
Memorando 31.105/2025

De: Luan B. - PATOPREV - CI

Para: PATOPREV - CI - PATOPREV - Comitê de Investimentos 

Data: 09/10/2025 às 14:54:00

Setores envolvidos:

PATOPREV - CI

Processo 010/2025 - Credenciamento Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda

 

Prezados,

Segue, para apreciação e aprovação, os documentos protocolados pela instituição Plural Investimentos Gestão de
Recursos Ltda, objetivando seu credenciamento junto ao PATOPREV para o exercício de gestão de carteira de
investimentos.

Atenciosamente,

_

Luan Leonardo Botura

Diretor Administrativo Financeiro

PATOPREV

Anexos:

001_TAC_013_2025_PLURAL.pdf
002_Declaracao_credenciamento.pdf
003_Ato_Declaratorio_CVM_GF_Gestao_Publicacao_no_DOU_.pdf
004_Consulta_CVM.pdf
005_Negativa_BACEN.pdf
006_Certidao_CGU.pdf
007_Certidao_TCU.pdf
008_1_CONTRATO_SOCIAL.pdf
008_CNPJ.pdf
009_Certidao_FGTS_Venc_19_10_2025.pdf
010_Certidao_Estadual_Venc_08_04_2026.pdf
011_Certidao_Federal_Venc_09_03_2026.pdf
012_Certidao_Municipal_Valida_ate_31_03_2026.pdf
013_Certidao_Negativa_Civil_Falencia_e_Concordata_08_10_2025.pdf
014_Certidao_TST_08_11_2025.pdf
015_Plural_Investimentos_Gestao_de_Recursos_Ltda_ANBIMA.pdf
016_DF_Plural_Investimentos_Gestao_de_Recursos__12_2024.pdf
017_Declaracao_Unificada_Pato_Branco_docx.pdf
018_QDD_Plural_Investimentos_2024.pdf
019_QDD_ANBIMA_entre_Essenciais_Plural_FIA_BDR_Nivel_I.pdf
021_Secao_III_Curriculos_Plural_Investimentos_Renda_Variavel.pdf
022_Fitch_Plural_Investimentos_Gestao_de_Recursos_Ltda_10_Apr_2025.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  C
A

S
S

IO
 A

U
R

É
LI

O
 T

E
IX

E
IR

A
, E

LI
A

N
E

 D
E

L 
S

E
N

T
 C

A
T

A
N

I, 
A

D
E

M
IL

S
O

N
 C

A
N

D
ID

O
 S

IL
V

A
, C

A
R

LO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 G

A
LV

A
N

 G
N

O
A

T
T

O
 e

 L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

8D
F

-D
7E

D
-5

74
9-

B
E

65
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8D

F
-D

7E
D

-5
74

9-
B

E
65

Memorando 31.105/2025        1/145



CNPJ

CNPJ

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

 E-mail

A instituição atende ao previsto nos incisos I e II do § 2º art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021?

Não

Os profissionais diretamente relacionados à gestão de ativos de terceiros da instituição possuem experiência mínima de 5 

(cinco) anos na atividade?

TERMO DE ANÁLISE E ATESTADO DE CREDENCIAMENTO DO ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDOS DE INVESTIMENTO 

A instituição detém elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado financeiro e não possui restrições 

que, a critério da CVM, do Banco Central do Brasil ou de outros órgãos competentes, desaconselhem um relacionamento 

seguro?

Sim Não

I - DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – RPPS

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO/PR

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PATO BRANCOUnidade Gestora do RPPS

Número do Termo de Análise de Credenciamento

Número do Processo (Nº protocolo ou processo)

Ente Federativo

013/2025

 Razão Social PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

 Data do registro na CVM 19/11/2008 Administrador de Carteira de Valores Mobiliários (Ato Declaratório CVM n° 10.119)

 Data do registro no BACEN  Categoria (s)

Principais contatos com RPPS  Cargo

 Categoria (s)

11 4502-1227

 Telefone

Sim Não

III - DAS CLASSES DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS EM QUE A INSTITUIÇÃO ESTÁ SENDO CREDENCIADA:

Art. 8º, II

Art. 9º, IArt. 7º, I,“c” 
Art. 7º, III,"a"

Art. 7º, III,"b"

A instituição está livre de registros de suspensão ou de inabilitação na CVM ou outro órgão competente?

Sim Não

Sim

010/2025

76.995.448/0001-54

30.731.795/0001-79

II - DA INSTITUIÇÃO A SER CREDENCIADA GESTORADMINISTRADOR

CNPJ 09.630.188/0001-26

Institucional priscila@gridinvestimentos.com

AV BRIG FARIA LIMA, 3400 - Cj 91 parte Data Constituição 17/06/2008

 E-mail (s) compliance@genialinvestimentos.com.br Telefone (s)

 Endereço

Priscila Navarro Rubio

Art. 10, I

Art. 10, II

Art. 10, III

Art. 11Art. 7º, V,"c"

Art. 7º, V,"b"

Sim Não

Em caso de Administrador de fundo de investimento, este detém no máximo 50% (cinquenta por cento) dos recursos sob sua 

administração oriundos de regimes próprios de previdência social?
Sim Não

A instituição e seus principais controladores possuem adequado histórico de atuação no mercado financeiro?

Art. 7º, IV

Art. 7º, V,"a"

A instituição gerencia um número significativo de fundos (aproximadamente 178 fundos), sendo a maioria Fundos de Investimento (FIs) com classes 

como Ações, Multimercado e Renda Fixa.
Principais Categorias e Fundos ofertados

Estrutura da Instituição

A Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda é uma gestora de ativos estabelecida e com credenciais regulatórias sólidas, que faz parte do

ecossistema do Grupo Genial Investimentos. Apresentação institucional anexo com todas informações detalhadas do grupo. Na página 5 e 6 do QDD

ANBIMA está o organograma do grupo e da gestora. Atualmente a instituição possui rating de gestão "FORTE" pela FitchRatings (Abril de 2025). A

instituição apresenta compromisso institucional com a Política ESG. O Grupo Genial, ao qual a Plural Investimentos está ligada, demonstra um

compromisso formal com o investimento responsável, alinhando-se a padrões globais.

Art. 8º, I

Art. 9º, II

Art. 7º, I, “b”

Art. 9º, III

Data da AnáliseCNPJIV - FUNDOS ADMINISTRADOS/GERIDOS PELA INSTITUIÇÃO PARA FUTURA DECISÃO DE INVESTIMENTOS:

PLURAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I 37.322.097/0001- 69 08/10/2025

A segregação de atividades é um pilar fundamental da governança e do compliance da Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda., especialmente por fazer parte do

grande Grupo Genial Investimentos. Essa segregação é essencial para atender às normas da CVM e da ANBIMA e, principalmente, para mitigar conflitos de interesse na

administração dos recursos dos clientes. A segregação é implementada por meio de acessos lógicos e físicos restritos, garantindo que o time de Gestão (que decide o

investimento) não tenha acesso indevido às funções de Custódia ou Controladoria (que registram e monitoram o patrimônio), e vice-versa.

A segregação física conta com controle de acesso automatizado que permite apenas a entrada dos administradores, colaboradores e empregados em suas respectivas

áreas de trabalho. Este controle possibilita o monitoramento da circulação dos funcionários e de eventuais visitantes. O controle do ingresso e circulação de pessoas

também é realizado por meio de câmeras de segurança (Circuito Fechado de Televisão e Vídeo, sendo que as imagens são gravadas e armazenadas em arquivos

eletrônicos). O tema é disciplinado pelo Código de Ética corporativo e pelo Manual de Segurança da Informação disponível para todos os colaboradores e cuja adesão

obrigatória a todos os colaboradores. 

A área de Compliance é responsável pela manutenção de normativos e pela execução dos controles deles decorrentes, em conjunto com os responsáveis pela Segurança

da Informação. Adicionalmente, utilizam apenas sistemas de mensagerias que possuem ferramentas de controle e monitoramento do conteúdo que é trocado na rede, e

o uso de celulares na Mesa de Operações é terminantemente proibido por política interna e monitorado pelo Compliance. O uso de internet possui restrições de acesso

baseado nas políticas vigentes e o uso de e-mail pessoal não é liberado. O acesso a redes de dados, pastas e diretórios compartilhados também é segregado de acordo

com área do usuário. O acesso a base de dados de clientes também é feito de acordo com autorização do diretor de cada área.

Qualificação do corpo técnico

V - DA ANÁLISE DA INSTITUIÇÃO OBJETO DE CREDENCIAMENTO

A Plural Investimentos conta com profissionais de boa formação acadêmica e experiência profissional da equipe de colaboradores da Gestora, com passagens por

instituições financeiras, sociedades de previdência complementar e outras gestoras de recursos. Os profissionais apresentam bom conhecimento técnico nas áreas de

gestão de recursos, gestão de patrimônio, análise de investimentos, controle de operações, de riscos e compliance e, relacionamento com investidores. No QDD ANBIMA,

a partir da pág 6, possui o organograma da plural gestora e o currículo das pessoas ligadas. As principais mudanças na equipe de gestão estão na pág 14 do QDD

ANBIMA.

Histórico e experiência de atuação

A Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda., fundada em 17/06/2008, possui um histórico de atuação no mercado de gestão de recursos de terceiros. Faz parte do

Grupo Genial Investimentos, fato que garante solidez financeira e acesso a uma estrutura de research e distribuição maior, inerente a um grande grupo. A gestora possui

um portfólio diversificado de produtos e experiência com diferentes classes de ativos.

A instituição realiza uma gestão ativa dos portfolios. São agnósticos aos índices de referência (Ibovespa, IBX). Concentram posições nos papéis onde tem maior convicção

de performance no médio e longo prazo. A escolha dos papéis se dá por análise fundamentalista bottom-up. Possuem um time de analistas divididos por setores.

Realizam um acompanhamento extensivo e diligente das empresas e dos setores. Usam a análise macroeconômica como premissa para os nossos modelos e análises.

Não possuem viés de capitalização de mercado, setor ou liquidez. Procuram qualidade em empresas com características de valor ou de crescimento. A base da análise da

instituição está centrada em 3 pilares que devem ser abordados e explorados pelos analistas: economics, duration e governança. 

Informações adicionais dos principais executivos estão na Seção III do QDD ANBIMA, também na apresentação institucional anexa.

Segregação de Atividades
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Data

Outros critérios de análise

A Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda apresenta um perfil institucional forte, com sólida estrutura de compliance (ANBIMA) e uma equipe

de gestão experiente, sendo considerada uma instituição de alto padrão para a gestão de recursos de terceiros, incluindo investidores institucionais

como RPPS.

Regularidade Fiscal e Previdenciária Todas as certidões da instituição estão válidas e não constam apontamentos em nenhuma esfera.

Volume de recursos sob administração/gestão
A PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA possui R$ 78.041,07 milhões sob gestão, sendo R$ 613,28 milhões oriundos de RPPS

(0,786%), ocupando a 15ª colocação no ranking ANBIMA. (Fonte: Ranking Anbima de Gestão - Ago.25)

Avaliação da rentabilidade dos fundos sob sua

administração/gestão

A avaliação preliminar dos fundos sob sua gestão indicou retornos compatíveis com seus respectivos benchmarks e políticas de investimento. A

rentabilidade passada não é garantia de rentabilidade futura. Esta avaliação foi baseada em dados de mercado até a data de hoje e não constitui um

compromisso de investimento futuro.

Verificação de informações sobre conduta nas operações

realizadas no mercado financeiro e restrições que

desaconselham um relacionamento seguro

Não foram identificados Fatos Relevantes recentes e públicos que notifiquem perdas financeiras significativas, multas substanciais ou suspensões de

atividades emitidos diretamente pela PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA. Em consulta ao BACEN, certificamos que a instituição não

possui processo administrativo sancionador em seu desfavor. Outrossim, não há registros públicos de Termos de Compromisso, Cartas de

Recomendação, orientações, penalidades ou multas aplicadas pela ANBIMA desde abril de 2016. Este é um indicador muito positivo de compliance e

baixo risco reputacional.

Embasamento em formulários de diligência previstos em

códigos de autorregulação relativos à administração de

recursos de terceiros

A Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda demonstra alto grau de adesão às normas de autorregulação do mercado. Em pesquisa no perfil da

instituição na ANBIMA, foi constatado que a mesma é aderente de forma definitiva a três códigos essenciais da ANBIMA, que estabelecem regras de

conduta, sustentabilidade e segurança, sendo: (1) Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros; (2) Código de Ética; (3) Código dos

Processos da Regulação e Melhores Práticas.

A gestora possui profissionais vinculados com certificações importantes da ANBIMA, como CFG, CGA e CGE, totalizando 14 certificações. Isso atesta o

conhecimento técnico necessário para a gestão profissional de recursos.

DIR. ADM. FINANCEIRO

Local: PATO BRANCO/PR 09/10/2025

VI - DO PARECER FINAL SOBRE A INSTITUIÇÃO:

CARLOS HENRIQUE GALVAN GNOATTO CONSELHEIRO XXX.127.769-XX

Avaliação dos riscos assumidos pelos fundos sob sua

administração/gestão

A instituição possui política de riscos, que tem por objetivo estabelecer as diretrizes e procedimentos necessários para a verificação e execução do processo de

gerenciamento de risco inerente à gestão de carteiras de valores mobiliários, a fim de garantir o permanente atendimento à Resolução CVM Nº 21/21, Código Anbima de

Administração de Recursos de Terceiros, Regulamentos dos fundos e demais atos normativos aplicáveis. Risco de mercado, Risco de Liquidez, Risco de

Credito/Contraparte, Risco de Mercado Externo, Risco Proveniente do Uso de Derivativos, Risco de Concentração e Risco Tributario.

VIII - RESPONSÁVEIS PELO CREDENCIAMENTO:

ADEMILSON CÂNDIDO SILVA

Cargo CPF	 Assinatura

assinado eletronicamente

A análise da documentação e das informações de mercado da instituição PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA (CNPJ: 09.630.188/0001-26) demonstra que ela atende a todos os requisitos

mínimos de habilitação e conformidade previstos na legislação vigente, em especial a Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Portaria MTP nº 1.467/2022. A experiência consolidada, o volume de ativos sob gestão e

a comprovada estrutura de governança e compliance qualificam a mesma como uma instituição apta a administrar fundos de investimento com recursos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

Municipais de Pato Branco - PATOPREV. Pelo exposto e pela análise dos documentos apresentados, o Comitê de Investimentos, emite PARECER FAVORÁVEL ao credenciamento da PLURAL INVESTIMENTOS

GESTÃO DE RECURSOS LTDA (CNPJ: 09.630.188/0001-26) como Gestora de Fundos de Investimento.

DIR. BENEFÍCIOS XXX.331.609-XX assinado eletronicamente

LUAN LEONARDO BOTURA

CÁSSIO AURÉLIO TEIXEIRA CONSELHEIRO XXX.835.529-XX assinado eletronicamente

DIR. PRESIDENTE XXX.730.199-XX assinado eletronicamente

XXX.184.229-XX assinado eletronicamente

ELIANE DEL SENT CATANI
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Vale lembrar que por meio do Ofício Circular Conjunto nº 2/2018/CVM/SIN/SPREV , a SPREV e a CVM já orientaram os gestores de RPPS e

prestadores de serviço dos fundos sobre a aplicação desses critérios, com a divulgação de lista das instituições que atendem aos requisitos dos

incisos I e II do § 2º e § 8° do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021, divulgada no sítio da internet da SPREV. A lista foi confeccionada com

base nas informações repassadas pelo BACEN e refere-se às instituições registradas pela CVM nos termos da Resolução 21, de 25/02/2021.

CREDENCIAMENTO DE ADMINISTRADOR OU GESTOR DE FUNDO DE INVESTIMENTO

Nos termos do inciso VI, §1°, art. 1º da Resolução CMN nº 4.963/21, os responsáveis pela gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)

deverão realizar o prévio credenciamento das instituições administradoras e gestoras dos fundos de investimento em que serão aplicados os

recursos. O § 3º do art. 1º da Resolução dispõe que credenciamento deverá observar, dentre outros critérios, o histórico e a experiência de

atuação, o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição, a solidez patrimonial, a exposição a risco reputacional, padrão ético de

conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho. Os parâmetros para credenciamento estão previstos nos arts. 103 a 106 da

Portaria MTP n°1.467/22, sendo que o art. 106,IV, dispõe que “A conclusão da análise das informações e da verificação dos requisitos

estabelecidos para o credenciamento deverá ser registrada em Termo de Credenciamento, devendo, dentre outros aspectos colocados no

dispositivo, ser instruído com os documentos previstos na instrução de preenchimento do modelo disponibilizado na página da Previdência Social

na Internet”.
A Resolução CMN nº 4.963/2021 (inciso I, § 2º, do art. 21) manteve a exigência das aplicações de recursos dos RPPS serem realizadas apenas em

fundos de investimento em que o administrador ou gestor do fundo seja instituição autorizada a funcionar pelo BACEN, obrigada a instituir

comitê de auditoria e comitê de riscos, nos termos das Resoluções CMN nº 4.910, de 27 de maio de 2021, e nº 4.557, de 23 fevereiro de 2017,

respectivamente. Além disso, as pessoas jurídicas deverão ser registradas como administradores de carteiras de valores mobiliários (nos termos

da Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021).  

Na prática do mercado, essas condições estão mais relacionadas aos administradores dos fundos de investimento, aos quais, adicionalmente ao

requisito dos comitês de auditoria e de riscos, os recursos oriundos de RPPS sob sua administração devem representar no máximo 50% (cinquenta

por cento) dos recursos sob sua administração (inciso II , § 2º, Art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021), com o objetivo de que os

administradores elegíveis apresentem maior diversificação de seu campo de atuação e evidenciem reconhecida confiança e competência na

administração de recursos de terceiros pelo mercado.

Considerando que o objetivo do CMN, ao incluir esses requisitos para as aplicações dos RPPS, buscou conferir maior proteção e segurança a essas

alocações, sem prejudicar a rentabilidade, os custos e a sua transparência, e que a lista das instituições que atendem aos critérios previstos nos

incisos I do § 2º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/2021, divulgada pela SPREV, é taxativa, entendeu-se que, a princípio, poder-se-ia aplicar

as todas as instituições que operam com os RPPS um modelo mais simplificado de Termo de Análise de Credenciamento. A utilização desse

modelo não afasta a responsabilidade dos dirigentes do RPPS pela criteriosa análise do fundo de investimento que receberá os recursos do RPPS,

tendo em vista que a própria Resolução CMN e a Portaria MTP n°1.467/22 tratam dos critérios mínimos de análise que devem ser observados na

seleção de ativos.

Por fim, o art. 8-A, da Lei 9.717/1998, norma que adquiriu status de Lei Complementar após a Emenda Constitucional nº 103/2019, deixa claro

que os dirigentes do ente federativo instituidor do regime próprio de previdência social e da unidade gestora do regime e os demais responsáveis

pelas ações de investimento e aplicação dos recursos previdenciários, inclusive os consultores, os distribuidores, a instituição financeira

administradora da carteira, o fundo de investimentos que tenha recebido os recursos e seus gestores e administradores serão solidariamente

responsáveis, na medida de sua participação, pelo ressarcimento dos prejuízos decorrentes de aplicação em desacordo com a legislação vigente a

que tiverem dado causa.

A título de orientação, no Termo de Credenciamento estão destacados na cor branca os campos que necessitam de preenchimento por parte da

Unidade Gestora do RPPS. 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

Assinatura do Dirigente da Unidade Gestora, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores

Ciente.

Assinatura do Gestor de Recursos do RPPS, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço eletrônico na rede mundial de computadores

____________________________________________________________________________
Assinatura de representante(s) legal(is) da Instituição interessada no credenciamento, com firma reconhecida ou disponibilizada no endereço 

eletrônico na rede mundial de computadores

Nesse contexto, a Resolução CMN nº 4.963/2021, em seu art. 1º, §5º, destaca que são incluídas no rol de responsáveis pela gestão do RPPS na

medida de suas atribuições, os gestores, dirigentes e membros dos conselhos e órgãos colegiados de deliberação, de fiscalização ou do comitê de

investimentos do regime próprio de previdência social, os consultores e outros profissionais que participem do processo de análise, de

assessoramento e decisório sobre a aplicação dos recursos do regime próprio de previdência social, diretamente ou por intermédio de pessoa

jurídica contratada e os agentes que participam da distribuição, intermediação e administração dos ativos aplicados por esses regimes.O RPPS

tem o dever de monitorar periodicamente os prestadores de serviços, avaliando suas capacidades técnicas e prevenindo potenciais conflitos de

interesses na relação, em linha com o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º, do art. 24, da Resolução CMN nº 4.963/2021.

Além dos príncípios, requisitos e limites previstos na Resolução do CMN, devem ser permanentemente observados os parâmetros gerais da gestão

dos investimentos previstos na Portaria MTP nº 1.467/2022, em especial o disposto em seus arts. 86, 87 e 103 a 124.

DocuSign Envelope ID: 5249AC99-3C9A-4007-B86C-4BB4B372CCBC
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Nº 228, segunda-feira, 24 de novembro de 200844 1ISSN 1677-7042

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 646, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL no uso das atribuições que lhe confere o art. 10º
do Anexo I do Decreto nº 6.313, de 19 de dezembro de 2007, e tendo em vista o disposto na Lei
Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002, resolve:

Art. 1o. Divulgar o montante dos recursos a serem entregues aos Estados, ao Distrito Federal e
aos Municípios relativo ao mês de novembro de 2008, de acordo com o disposto no item 1 do Anexo
da Lei Complementar no 115, de 2002.

R$ 1,00

UF C O E F. ( % ) TO TA L E S TA D O S
(75%)

MUNICÍPIOS
(25%)

AC 0,09104 147.940,00 11 0 . 9 5 5 , 0 0 36.985,00
AL 0,84022 1.365.357,50 1.024.018,13 341.339,37
AP 0,40648 660.530,00 495.397,50 165.132,50
AM 1,00788 1.637.805,00 1.228.353,75 409.451,25
BA 3,71666 6.039.572,50 4.529.679,38 1.509.893,12
CE 1,62881 2.646.816,25 1 . 9 8 5 . 11 2 , 1 9 661.704,06
DF 0,80975 1.315.843,75 1.315.843,75 0,00
ES 4,26332 6.927.895,00 5.195.921,25 1.731.973,75
GO 1,33472 2.168.920,00 1.626.690,00 542.230,00
MA 1,6788 2.728.050,00 2.046.037,50 682.012,50
MT 1,94087 3.153.913,75 2.365.435,31 788.478,44
MS 1,23465 2.006.306,25 1.504.729,69 501.576,56
MG 12,90414 20.969.227,50 15.726.920,63 5.242.306,87
PA 4,36371 7.091.028,75 5.318.271,56 1.772.757,19
PB 0,2875 467.187,50 350.390,63 11 6 . 7 9 6 , 8 7
PR 10,08256 16.384.160,00 12.288.120,00 4.096.040,00
PE 1,48565 2.414.181,25 1.810.635,94 603.545,31
PI 0,30165 490.181,25 367.635,94 122.545,31
RJ 5,86503 9.530.673,75 7.148.005,31 2.382.668,44
RN 0,36214 588.477,50 441.358,13 1 4 7 . 11 9 , 3 7
RS 10,04446 16.322.247,50 12.241.685,63 4.080.561,87
RO 0,24939 405.258,75 303.944,06 101.314,69
RR 0,03824 62.140,00 46.605,00 15.535,00
SC 3,59131 5.835.878,75 4.376.909,06 1.458.969,69
SP 31,1418 50.605.425,00 37.954.068,75 12.651.356,25
SE 0,25049 407.046,25 305.284,69 101.761,56
TO 0,07873 127.936,25 95.952,19 31.984,06

TO TA L 100,00 162.500.000,00 122.203.960,97 40.296.039,03

Art. 2o. Dos valores discriminados no art. 1o, serão destinados recursos para composição do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação (FUNDEB), conforme a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO

PORTARIA Nº 647, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista o disposto na Portaria MF no

183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de
1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria no 652 MEFP/MARA, de
1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995,
resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 418.428 (quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e oito)
Títulos da Dívida Agrária - TDA, na forma escritural, no valor de R$ 38.018.368,08 (trinta e oito
milhões, dezoito mil, trezentos e sessenta e oito reais e oito centavos), relacionados nas Solicitações de
Lançamento/INCRA nos 409/08 a 433/08 e 437/08 a 460/08, com as seguintes características:

Data de Lança-
mento

Valor Nomi-
nal

Prazo de Venci-
mento

Taxa de Ju-
ros

Quantidade
de TDA

Situação do
CPF/CNPJ

1 º . 11 . 2 0 0 8 90,86 5 anos 6% a.a. 170.583 Regular
1 º . 11 . 2 0 0 8 90,86 5 anos 6% a.a. 124.331 Irregular
1 º . 11 . 2 0 0 8 90,86 15 anos 3% a.a. 97.528 Regular
1 º . 11 . 2 0 0 8 90,86 18 anos 2% a.a. 2.874 Regular
1 º . 11 . 2 0 0 8 90,86 20 anos 1% a.a. 2 3 . 11 2 Regular

To t a l 418.428

Art. 2º Os títulos com situação de CPF/CNPJ irregular, de que trata esta Portaria (relacionados
na Solicitação de Lançamento/INCRA no 440/08), ficarão sob custódia da Caixa Econômica Federal até
a regularização no cadastro da Secretaria da Receita Federal.

Art. 3º Retificamos a taxa de juros dos Títulos da Dívida Agrária - TDA, constantes da Portaria
nº 635, de 17.11.2008, com data de lançamento em 1º.10.2008 e prazo de vencimento de 20 anos, para
1% a.a.

Art 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

PORTARIA Nº 648, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2008

O SECRETÁRIO ADJUNTO DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista o disposto na Portaria MF no

183, de 31 de julho de 2003, e em conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de
1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na Portaria no 652 MEFP/MARA, de
1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995,
resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 47.906 (quarenta e sete mil, novecentos e seis) Títulos da Dívida
Agrária - TDA, na forma escritural, no valor de R$ 4.158.730,36 (quatro milhões, cento e cinqüenta e
oito mil, setecentos e trinta reais e trinta e seis centavos), relacionados nas Solicitações de Lan-
çamento/INCRA nos 434/08 a 436/08, e 461/08 a 468/08, em cumprimento a decisões judiciais, com as
seguintes características:

Data de Lan-
çamento

Valor No-
minal

Prazo de Ven-
cimento

Taxa de
Juros

Quantidade de
TDA

Financeiro Total
(R$)

Situação do
CPF/CNPJ

01/10/02 78,73 5 6% 3.496 275.240,08 Regular
01/06/03 81,12 5 6% 6.843 555.104,16 Regular
01/04/08 89,92 5 6% 14.793 1.330.186,56 Irregular
01/09/07 89,55 10 6% 14.315 1.281.908,25 Regular
01/12/03 82,89 15 3% 5.171 428.624,19 Regular
01/06/06 87,49 18 2% 3.288 287.667,12 Regular

To t a l 47.906 4.158.730,36

Art. 2º Os títulos com situação de CPF/CNPJ irregular, de que trata esta Portaria (relacionados
na Solicitação de Lançamento/INCRA nos 462/08), ficarão sob custódia da Caixa Econômica Federal até
a regularização no cadastro da Secretaria da Receita Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES COM

INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.113,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O Superintendente de Relações com Investidores Institucionais
da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza o Sr.
JOÃO PAULO DE BASTOS RIBEIRO MANSO, C.P.F. nº 984.314.557-
72, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.114,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. SILVANO GERSZTEL, C.P.F. nº 265.298.468-32, a prestar os
serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários pre-
vistos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.115,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2008

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, cancela
a pedido a autorização concedida a INTER-AÇÃO ADMINISTRA-
ÇÃO DE RECURSOS E CONSULTORIA LTDA., C.N.P.J. nº
03.249.938, para prestar os serviços de Consultor de Valores Mo-
biliários, previstos no artigo 23 da Lei nº 6.385, de 07 de dezembro
de 1976.

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.116,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a(s) pessoa(s) física(s) relacionada(s) abaixo a prestar o serviço de
Analista de Valores Mobiliários previsto na Instrução CVM nº 388,
de 30 de abril de 2003:

ALEJANDRO VIDAL ESTEVE - C.P.F. nº 110.463.967-06,
ANDREA FIGUEIREDO FELICIO - C.P.F. nº 306.204.118-80,
CLAUDIO PEREZ MIORI - C.P.F. nº 280.605.748-50,
DANIEL MARQUES PEREIRA - C.P.F. nº 111.169.497-41,
FELIPE COSTA CARVALHO DE FIGUEIREDO RODRI-

GUES - C.P.F. nº 812.870.620-91,
FELIPE JIMAN KOH - C.P.F. nº 219.932.378-10,
FERNANDA LADEIRA MARQUES - C.P.F. nº

086.683.507-57,
HENRIQUE AUGUSTO KOCH - C.P.F. nº 264.456.418-22,
JANE FERREIRA LIMA - C.P.F. nº 218.161.028-22,
JAYME SOARES ALVES NETO - C.P.F. nº 025.135.217-06,
JOSEANA REQUEJO DO AMARAL MARCICANO -

C.P.F. nº 516.815.286-49,
LEANDRO MARTINS - C.P.F. nº 221.335.928-81,
LEONARDO RIBEIRO NITTA - C.P.F. nº 312.954.068-70,
LUCIANO TOLEDO DE CAMPOS - C.P.F. nº 932.479.316-00,
LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA AMENDOLA - C.P.F. nº

247.777.878-18,
MÁRIO BERNANDES JUNIOR - C.P.F. nº 219.531.428-18,
OLIVIA PAGANINI MARTINS - C.P.F. nº 310.542.438-59,
PEDRO LUIZ MANFREDINI NETO - C.P.F. nº

350.952.738-02,
VICTOR D'ALMEIDA PENNA - C.P.F. nº 303.955.418-24 e
VITOR ALAGA PINI - C.P.F. nº 225.091.248-38.

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.117,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. AFONSO ARNO ARNHOLD, C.P.F. nº 153.564.180-00, a pres-
tar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mobiliários
previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de 1999.

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.118,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. MARIO ROBERTO OPICE LEÃO, C.P.F. nº 248.745.618-37, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO

ATO DECLARATÓRIO Nº 10.119,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2008

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a G F GESTÃO DE RECURSOS S/A, C.N.P.J. nº 09.630.188, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

CARLOS ALBERTO REBELLO SOBRINHO
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BRASIL Acesso à informação (http://brasil.gov.br/barra#acesso-informacao)Participe (http://brasil.gov.br/barra#participe) Serviços (http://www.servicos.gov.br/)

de Sistemas

ORES MOBILIÁRIOS

Voltar

Não há fundo(s)
administrado(s) por este
administrador
Há fundo(s) gerido(s) por
este administrador

DADOS CADASTRAIS DE PREST. SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO DE CARTEIRAS

PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ : 09.630.188/0001-26
Denominação Comercial : --
Endereço : AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 3400 9 ANDAR - ITAIM BIBI
Cidade : SÃO PAULO
UF : SP
CEP : 04538-132
DDD : 11
FAX : 2137-8195
DDD : 11
TEL : 3206-8000
DIRETOR 22-DIRETOR GESTÃO REC. ADJ : PEDRO DA CUNHA GONÇALVES PADILHA
DIRETOR 21-DIRETOR GESTÃO REC. PRIM : CLAUDIO LIMA MASSARI
Data de Registro : 19/11/2008
Situação : EM FUNCIONAMENTO NORMAL
Website : HTTPS://LP.GENIALINVESTIMENTOS.COM.BR/PLURALGENIAL
Categoria : Gestor de Carteira
Formulário de Referência

Fale com a CVM

Aviso Legal: A fim de preservar a disponibilidade das informações ao público em geral, este serviço possui limites de acessos
simultâneos e quantidade de consultas ao site em um determinado período de tempo. Caso seja percebido algum tipo de bloqueio, o
intervalo entre as consultas deve ser ampliado.
Além disso, o serviço controla dinamicamente a liberação ou bloqueio de acesso e consulta através de uma lista de endereços IP ou

08/10/2025, 15:34 Sistemas CVM

https://sistemas.cvm.gov.br/?CadGeral 1/1
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http://brasil.gov.br/barra#participe
http://brasil.gov.br/barra#participe
http://www.servicos.gov.br/
http://www.servicos.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
https://sistemas.cvm.gov.br/
javascript:goHist(-1);
javascript:goHist(-1);
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/CadListFdo.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=57&Cpfcgc_Partic=9630188000126&DtReg_Partic=19/11/2008&TpAdm=Gest&strCAPTCHA=3912
https://sistemas.cvm.gov.br/asp/cvmwww/cadastro/CadListFdo.asp?Fisic_Juridic=PJ&Tipo_Partic=57&Cpfcgc_Partic=9630188000126&DtReg_Partic=19/11/2008&TpAdm=Gest&strCAPTCHA=3912
https://cvmweb.cvm.gov.br/SWB/Sistemas/SCW/CPublica/ResultBuscaPartic.aspx?TpConsulta=16&CNPJNome=%209630188000126
https://sistemas.cvm.gov.br/atendimento.asp


 

CERTIDÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR - PAS

1. Certificamos que não há processo administrativo sancionador em desfavor de PLURAL

INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA. (matriz e filiais), CNPJ 09.630.188/0001-26.

Data da emissão: 8/10/2025

Confirme a autenticidade do documento acessando
https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/validacao
com o código ceSdVXGJciNZ

Informações para acesso a documentos relativos a processos administrativos sancionadores:

O Banco Central do Brasil (BCB) disponibiliza informações sobre decisões de processos administrativos sancionadores - PAS, cuja consulta pode ser realizada
em:

1. Diário Eletrônico, em https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/diarioeletronico , todas as decisões do BCB [1] proferidas desde 2017, de modo
individualizado, integral ou em resumo;

2. A situação de cada processo, em https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/consultaprocessoadm .

[1] Em atendimento ao art. 28 da Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 2017 , e nos termos do art. 33 da Resolução BCB nº 131 de 20 de agosto de 2021 , que
regulamentou a citada lei.

https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/?wicket:interface=:5:::: 1/1
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https://www3.bcb.gov.br/nadaconsta/validacao
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/diarioeletronico
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/consultaprocessoadm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13506.htm
https://www.bcb.gov.br/estabilidadefinanceira/exibenormativo?tipo=Resolu%C3%A7%C3%A3o%20BCB&numero=131


Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM)

Consultado: PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA.

CPF/CNPJ: 09.630.188/0001-26

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 

previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:27:58 do dia 08/10/2025 , com validade até o dia 07/11/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: dpsjgmIMOpF0YJiWPRMr

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

08/10/2025 15:29:28Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 09.630.188/0001-26

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


Anexo não disponível para exportação

O arquivo 008_1_CONTRATO_SOCIAL.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a

limpeza de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Memorando 31.105/2025
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.630.188/0001-26
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
17/06/2008

 
NOME EMPRESARIAL
PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
PLURAL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
66.30-4-00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV BRIG FARIA LIMA

NÚMERO
3400

COMPLEMENTO
CONJ 91 PARTE

 
CEP
04.538-132

BAIRRO/DISTRITO
ITAIM BIBI

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ASSUNTOS.GERAIS@GENIAL.COM.VC

TELEFONE
(21) 3923-3000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/06/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/10/2025 às 15:29:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

08/10/2025, 15:29 about:blank

about:blank 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.630.188/0001-26
Razão

Social: PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA

Endereço: AV BRIGADEIRO FARIA LIMA 3400 CONJ 91 PARTE / ITAIM BIBI / SAO
PAULO / SP / 04538-132

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/09/2025 a 19/10/2025

Certificação Número: 2025092001031655260248

Informação obtida em 08/10/2025 15:31:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

08/10/2025, 15:31 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CNPJ: 09.630.188/0001-26

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25100469828-19

08/10/2025 15:30:30

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 09.630.188/0001-26 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:43:24 do dia 10/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/03/2026.
Código de controle da certidão: A497.42E5.51E7.ADF5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

1859141 - 2025

CCM 6.294.146-1- Inicio atv :04/06/2019 (AV BRIG FARIA LIMA, 3400 - CEP: 04538-132 )

09.630.188/

PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA.

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

02/10/2025

31/03/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: A88A9D28

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 15:32:32 horas do dia 08/10/2025 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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 08/10/2025  0090667181 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   5199266  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 07/10/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 PLURAL   INVESTIMENTOS   GESTÃO   DE   RECURSOS   LTDA  ,   CNPJ:   09.630.188/0001-26,   conforme 
 indicação constante do pedido de certidão.************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 8 de outubro de 2025. 

                0090667181 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 09.630.188/0001-26

Certidão nº: 26174805/2025

Expedição: 12/05/2025, às 16:30:12

Validade: 08/11/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.630.188/0001-26, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Página atualizada em 09/10/2025 às 01:47

PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA.

Razão Social

PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS
LTDA.

CNPJ

09.630.188/0001-26

Website

www.genialinves�mentos.com.br

Códigos seguidos

Essa ins�tuição segue 3 de nossos códigos. Eles estabelecem regras de conduta que garantem a sustentabilidade

do mercado e a segurança do inves�dor. Nossa equipe supervisiona o cumprimento dessas regras, aplicando

sanções que necessário.

Confira abaixo os códigos seguidos por esta empresa:

CÓDIGO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS DE TERCEIROS

Status de Adesão

Defini�va

A�vidades desempenhadas no mercado

• Base de Dados

• Carteira Administrada

• Gestão de Patrimônio

Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda. - ANBIMA https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/perfil-da-instituicao/ins...

1 of 4 09/10/2025, 09:55
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• Base de Dados – FIP

• Gestão

CÓDIGO DE ÉTICA

Status de Adesão

Defini�va

CÓDIGO DOS PROCESSOS DA REGULAÇÃO E MELHORES PRÁTICAS

Status de Adesão

Defini�va

Cer�ficações

Essa ins�tuição possui profissionais com 14 cer�ficações ANBIMA. Eles foram aprovados em nossos exames de

cer�ficação e possuem o conhecimento técnico necessário para atuar na distribuição de inves�mentos e/ou

gestão de recursos de terceiros na ins�tuição.

Confira abaixo a distribuição de profissionais cer�ficados nesta empresa:

CFG

6
Profissionais vinculados

CGA

6
Profissionais vinculados

CGE

2
Profissionais vinculados

Resultados de procedimentos de Supervisão

Termos de compromisso e Cartas de recomendação antecipados

Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda. - ANBIMA https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/perfil-da-instituicao/ins...

2 of 4 09/10/2025, 09:55
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• A ANBIMA

• Veja as vantagens de fazer parte

• Ins�tucional

• Informar

• Representar

• Autorregular

• Educar

Fale conosco Regras de privacidade Termos de uso Proteção de dados

Essa ins�tuição não tem nenhum Termo de compromisso ou Carta de recomendação

registrado.

Procedimentos para Apuração de Irregularidades e Processos

São divulgadas as orientações e penalidades enviadas a par�r de abril de 2016.

Essa ins�tuição não tem nenhuma orientação e penalidade registrada.

Descumprimentos obje�vos

Essa ins�tuição não tem nenhuma multa registrada.

Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda. - ANBIMA https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/perfil-da-instituicao/ins...

3 of 4 09/10/2025, 09:55
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https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/associados/como-fazer-parte-da-anbima.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/associados/como-fazer-parte-da-anbima.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/institucional.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/institucional.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/informar.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/informar.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/representar/representar.htm
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https://www.anbima.com.br/pt_br/termos-de-uso.htm
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http://www.facebook.com/AnbimaBR
http://www.facebook.com/AnbimaBR
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https://www.linkedin.com/company/anbima/?trk=cws-cpw-coname-0-0
https://twitter.com/Anbima_BR
https://twitter.com/Anbima_BR
http://www.youtube.com/user/AnbimaBR
http://www.youtube.com/user/AnbimaBR


•  SISTEMAS

• ANBIMA Data - Dados e Ferramentas de Inves�mentos

• Cer�ficação

• Envio de Dados

• Guia de Publicidade

• SSM - Supervisão de Mercados

•  MAIS

• Instagram

• Eventos

• Sala de Imprensa

Rio de Janeiro

Tel.: (21) 2104-9300

Praia de Botafogo, 501, bloco II, conj. 704 - Botafogo

Rio de Janeiro - RJ - CEP: 22250-911

Como chegar

São Paulo

Tel.: (11) 3471-4200 . Fax: (11) 3471-4230

Av. Doutora Ruth Cardoso, 8501,

21° andar conj. A - Pinheiros

São Paulo - SP - CEP: 05425-070

Como chegar

Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda. - ANBIMA https://www.anbima.com.br/pt_br/institucional/perfil-da-instituicao/ins...
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https://data.anbima.com.br/?utm_source=Portal-ANBIMA&utm_medium=link-rodape
https://data.anbima.com.br/?utm_source=Portal-ANBIMA&utm_medium=link-rodape
https://www.anbima.com.br/pt_br/educar/area-do-rh.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/educar/area-do-rh.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ferramenta/fundos-de-investimento/envio-de-dados.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/ferramenta/fundos-de-investimento/envio-de-dados.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/autorregular/simulador-de-publicidade.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/autorregular/simulador-de-publicidade.htm
https://ssm.anbima.com.br/
https://ssm.anbima.com.br/
https://www.instagram.com/anbimaoficial
https://www.instagram.com/anbimaoficial
https://www.anbima.com.br/pt_br/eventos/eventos.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/eventos/eventos.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/imprensa/sala-de-imprensa.htm
https://www.anbima.com.br/pt_br/imprensa/sala-de-imprensa.htm
https://goo.gl/maps/zq1xhcdd3A8Znujb8
https://goo.gl/maps/zq1xhcdd3A8Znujb8
https://goo.gl/maps/UbfqCNyNa3xE7wuQ9
https://goo.gl/maps/UbfqCNyNa3xE7wuQ9


Anexo não disponível para exportação

O arquivo 016_DF_Plural_Investimentos_Gestao_de_Recursos__12_2024.pdf não está disponível para

exportação pois está corrompido ou protegido para leitura.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 
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DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 
A PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.630.188/0001-26, sediada à 
Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3400, Conjunto 91 Parte, Itaim Bibi, São 
Paulo/SP, CEP 04.538-132, declara que: 
 
a) os regulamentos dos fundos de investimento cujos RPPS estejam incluídos 
como público-alvo, estão em conformidade com a Resolução CMN n° 
4.963/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências 
posteriores.  

b) não possui em seu quadro de empregados menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, bem como em qualquer trabalho, menores de 16 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, consoante o inciso 
XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal e o que se estabeleceu no artigo 1º 
da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.  

c) não se encontra impedida, nem suspensa, nem foi declarada inidônea para 
participar de licitações, ou contratar com o Poder Público. Informará, sob as 
penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo ou suspensivo da 
manutenção do Credenciamento.  

d) possui aptidão técnica para desempenhar as atividades de administração e 
gestão de fundos de investimentos destinados aos Regimes Próprios de 
Previdência Social — RPPS.  

e) possui elevado padrão ético de conduta nas operações realizadas no mercado 
financeiro e ausência de restrições que, a critério do Banco Central do Brasil, da 
Comissão de Valores Mobiliários ou de outros órgãos competentes 
desaconselham um relacionamento seguro.  

f) as informações contidas nos documentos apresentados para credenciamento 
são verdadeiras e autênticas. 

g) experiência mínima de 5 (cinco) anos dos profissionais diretamente 
relacionados à gestão de ativos de terceiros; 

 

São Paulo, 19 de março de 2025. 

 

 
________________________________________________________________ 

PLURAL INVESTIMENTOS GESTAO DE RECURSOS LTDA 

Docusign Envelope ID: DACE1E0C-B3DE-44AC-B302-682C15F1A388
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Questionário ANBIMA de Due 

Diligence para contratação de 

Gestor de Recursos de Terceiros 

Contratado: 

PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

 
Contratante: 

 

 
Questionário preenchido por: 

 

 
Data: 

Junho de 2024 

 

(Todos os campos devem ser preenchidos. Caso algum 
campo não seja aplicável à sua instituição, este deve ser 
preenchido com “N/A”). 

Versão: [-] 

DocuSign Envelope ID: 135AF0E9-1C87-4566-8F49-7058AE902EE2
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2  

Apresentação 

Este questionário é baseado no Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para 

Administração de Recursos de Terceiros (“Código”). Ele tem o objetivo de auxiliar o administrador 

fiduciário no processo de contratação de gestores de recursos de terceiros para os fundos de 

investimento. 

 

O questionário busca abordar, minimamente, a adoção de práticas consistentes, objetivas e passíveis 

de verificação que sejam suficientes não só para entender e mensurar os riscos associados à 

prestação de serviço como também para garantir um padrão aceitável da instituição a ser contratada.  

 

O anexo ao questionário trata de informações específicas dos fundos de investimento. 

 

O administrador fiduciário poderá adicionar outras questões julgadas relevantes na forma de anexo 

a esse questionário. 

 

Este questionário deve ser respondido por profissional com poderes de representação, e qualquer 

alteração em relação às respostas enviadas e aos documentos encaminhados após o preenchimento 

deste questionário deve ser enviada à instituição que contratou a prestação de serviço em até cinco 

dias úteis da referida alteração. 

 

 

  

DocuSign Envelope ID: 135AF0E9-1C87-4566-8F49-7058AE902EE2
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3  

Sumário 

Apresentação ......................................................................................................................................... 1 

1. Informações cadastrais ....................................................................................................................... 4 

2. Informações institucionais .................................................................................................................. 5 

3. Receitas e dados financeiros ............................................................................................................... 8 

4. Recursos humanos ............................................................................................................................ 10 

5. Informações gerais ........................................................................................................................... 12 

6. Análise econômica, de pesquisa e de crédito ..................................................................................... 13 

7. Gestão de recursos ........................................................................................................................... 15 

8. Distribuição ...................................................................................................................................... 18 

9. Risco ................................................................................................................................................ 18 

10. Compliance e controles internos ..................................................................................................... 22 

11. Jurídico ........................................................................................................................................... 25 

12. Anexos ou endereço eletrônico ....................................................................................................... 25 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

DocuSign Envelope ID: 135AF0E9-1C87-4566-8F49-7058AE902EE2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  C
A

S
S

IO
 A

U
R

É
LI

O
 T

E
IX

E
IR

A
, E

LI
A

N
E

 D
E

L 
S

E
N

T
 C

A
T

A
N

I, 
A

D
E

M
IL

S
O

N
 C

A
N

D
ID

O
 S

IL
V

A
, C

A
R

LO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 G

A
LV

A
N

 G
N

O
A

T
T

O
 e

 L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

8D
F

-D
7E

D
-5

74
9-

B
E

65
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8D

F
-D

7E
D

-5
74

9-
B

E
65

Memorando 31.105/2025        26/145



  

4  

1. Informações cadastrais  

1.1 Razão social 

Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda. 

1.2 Nome fantasia 

Plural 

1.3 
É instituição financeira ou instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(“BCB”)? 

A Plural Investimentos (“Plural” ou simplesmente “Gestora”) possui autorização na CVM para prestação 
de serviços de administração de carteiras por meio do Ato Declaratório nº 10.119, de 19.11.2008. 
 

1.4 
Quais são as autoridades regulatórias em que a gestora possui registro? Fornecer detalhe sobre 
os registros, tais como nome, data e nº de registro da atividade. 

Conforme acima mencionado, a Gestora é autorizada pela CVM para prestação de serviços de 
administração de carteiras por meio do Ato Declaratório nº 10.119, de 19.11.2008. 

1.5 Membro de associações de classe e/ou autorreguladoras? Quais? 

(i) Anbima – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais. 

1.6 É instituição nacional ou estrangeira? 

Nacional  

1.7 Possui filial? Em caso positivo, quantas e onde estão localizadas? 

Não. 

1.8 Endereço 

AV. Brigadeiro Faria Lima, 3.400 – 10º andar - CEP: 04538-132 - São Paulo/SP  

1.9 CNPJ 

09.630.188-0001/26 

1.10 Data de Constituição 

Constituição em 03/06/2008.  

1.11 Telefones 

4004-8888  

1.12 Website 

https://lp.genialinvestimentos.com.br/pluralgenialgestao/  

DocuSign Envelope ID: 135AF0E9-1C87-4566-8F49-7058AE902EE2
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1.13 Nome e cargo do responsável pelo preenchimento do questionário 

Compliance Assets 

1.14 Telefone para contato 

4004-8888  

1.15 E-mail para contato 

complianceassets@genial.com.vc 

2. Informações institucionais 

2.1 
Informar o quadro societário da gestora, incluindo os nomes dos principais sócios e 
respectivas participações (informar no mínimo, os sócios que possuem percentual de 
participação acima de 5%). 

 

SÓCIOS  QUOTAS  
Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A. 100% 

2.2 Qual a estrutura empresarial do conglomerado ou grupo econômico? (Quando aplicável). 

 

DocuSign Envelope ID: 135AF0E9-1C87-4566-8F49-7058AE902EE2
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6  

2.3 Fornecer o organograma da gestora (anexar resumo profissional dos principais executivos).  
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2.4 
A gestora é signatária dos Códigos de Regulação e Melhores Práticas da ANBIMA? Em caso 
afirmativo, citar o(s) Código(s). 

Sim. A Gestora é signatária dos seguintes códigos: 
(i) Código de Administração de Recursos de Terceiros; 
(ii) Código dos Processos da Regulação e Melhores Práticas; 
(iii) Código para o Programa de Certificação Continuada; e 
(iv) Código de Ética. 

2.5 A gestora é signatária do Código de Ética da ANBIMA? 

Sim.  

2.6 A gestora é signatária do PRI – Principles for Responsible Investment? 

Sim.  

2.7 A gestora é signatária de outros Códigos ou assemelhados? Caso seja, citar as instituições. 

O Grupo Genial, do qual a Gestora faz parte, é aderente do Pacto Global da ONU, bem como dos 
Movimentos “Elas Lideram 2030” e “Raça é Prioridade”.  

2.8 

Os principais executivos, conforme o item 2.3, detêm participação em outros negócios no 
mercado financeiro e de capitais ou atividades relacionadas à gestora? (Exceto no caso de 
participação em empresas ligadas). Em caso positivo, informar:  

I. CNPJ da empresa;  
II. percentual detido pelo executivo na empresa; e  
III. qual a atividade por ele desempenhada. 

Os principais executivos possuem participação em empresas ligadas ao Grupo Genial. 
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2.9 

Informar se o conglomerado ou grupo econômico da gestora presta serviços de administração 
fiduciária, distribuição, consultoria, controladoria e custódia. Em caso positivo, descrever: 

I. a estrutura funcional de segregação e  
II. o relacionamento com a gestora. 

O Banco Genial S.A. (“Banco”), nova razão social do Plural S.A. Banco Múltiplo, e a Genial Investimentos 
Corretora de Valores Mobiliários S.A (“Genial Investimentos”), nova razão social da Geração Futuro 
Corretora de Valores S.A., estão autorizados a atuar como administradores fiduciários e distribuidores de 
valores mobiliários.  
Além disso, o Banco e a Genial Investimentos também prestam o serviço de controladoria.  
Destaca-se que o (i) Banco, (ii) a Genial Investimentos e (iii) a Genial Institucional Corretora de Câmbio, 
Títulos de Valores Mobiliários S.A. prestam o serviço de custódia, nos termos da Resolução CVM 32 de 
2021.  
No que diz respeito ao relacionamento dessas empresas com a Gestora, na forma do Manual de Gestão de 
Barreiras de Informação do Grupo Genial (“Grupo”), tem-se que essas possuem atividades e acessos 
físicos/lógicos segregados, respeitando a separação mandatória em conformidade com a legislação e as 
melhores práticas vigentes. 

2.10 Outras informações institucionais que a gestora julgue relevante (opcional).  

N/A.  

3. Receitas e dados financeiros 

3.1 

Preencha a tabela abaixo com os valores correspondentes aos números da gestora. Informar os 
últimos 5(cinco) anos. 

Ano 
Patrimônio sob gestão (posição em 
31/Dez) 

Número de pessoas que 
trabalham na gestora 

Número de 
portfólios sob gestão 

2019 R$ 6.691.937.233,61 8 34 

2020 R$ 6.371.137.620,35 8 30 

2021 R$ 8.578.927.753,01 10 52 

2022 R$ 8.578.927.753,01 15 84 

2023 R$ 8.578.927.753,01 15 94 

3.2 

Tipologia dos portfólios sob gestão (sem dupla contagem – excluir estrutura Master Feeder). 

FUNDOS Nº % Carteira 

Domicílio local 63 100% 

Domicílio em outro país 0  
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Clubes de Investimento Nº  % Carteira 

 3 100 

 

Carteiras Nº % Carteira 

Domicílio Local 31 100 

Carteira de Investidor Não 
Residente 

  

3.3 

Como os ativos sob gestão estão divididos conforme as seguintes categorias de fundos de 
investimento: 

Tipo Nº Exclusivos/Reservados % Total 

Renda Fixa 1  1,59% 

Multimercado 31 30 49,21% 

Cambial    

Ações 21 11 33,33% 

FIDC    

FIP 10 10 15,87% 

FIEE    

FII    

Fundo de Índice (ETF)    

Outras categorias    

3.4 
Atualmente, qual é o percentual do montante sob gestão que são originados especificamente de 
aplicações da própria gestora (incluindo controladores, coligadas, subsidiárias, seus sócios e 
principais executivos)? 

0,35% 
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4. Recursos humanos 

4.1 Quais são as regras de remuneração ou comissionamento dos profissionais e associados? 

A Gestora, como empresa do Grupo Genial, tem como objetivo assegurar que a remuneração (salário, 
benefícios e PLR) seja adequada à formação e experiência do profissional, assim como competitiva em 
relação ao mercado em que estamos inseridos. Por acreditarmos e praticarmos uma cultura meritocrática 
e de formação de sócios, o que torna a organização atrativa e competitiva frente aos seus principais 
concorrentes, temos também a remuneração variável (PLR). O pagamento de PLR é praticado anualmente, 
está atrelado a incentivos de longo prazo e é mensurado através da Avaliação de Desempenho, sendo o 
cálculo da remuneração variável influenciado diretamente pelas seguintes esferas: Instituição, Unidade de 
Negócios e Desempenho Individual. Reforça-se que o plano de remuneração variável atende às exigências 
legais e é aprovado em sindicato. 

4.2 Quais são os mecanismos de retenção de talentos usados pela gestora? 

O Grupo entende que suas principais ferramentas de retenção são: reconhecer os méritos dos seus 
colaboradores, dar oportunidades para que esses ascendam profissionalmente, oferecer uma 
remuneração variável competitiva para aqueles que entregam resultados diferenciados e possibilitar a 
participação societária. 

4.3 

Existe programa para treinamento, desenvolvimento e certificação profissional dos 
profissionais/associados? Descreva, de forma sucinta, inclusive, com relação ao controle e 
monitoramento dos profissionais certificados.  

O Grupo tem a preocupação com a atualização e aperfeiçoamento constante dos colaboradores e realiza 
o desenvolvimento de competências de conhecimentos técnicos por meio de seminários, workshops, 
palestras e cursos de curta duração para atender às necessidades imediatas da função ocupada pelo 
colaborador. Destaca-se que a instituição realiza treinamentos internos, de forma regular, na área de 
proteção de dados, compliance, PLD/FT, dentre outros. Para além disso, o Grupo possui diversas parcerias 
visando o desenvolvimento dos seus colaboradores, como cursos de idiomas, cursos para certificações e 
cursos executivos de curta, média e longa duração; e conta, ainda, com plataforma de educação com 
inúmeros cursos gratuitos. 
Para atender às regulamentações e políticas de excelência que regem a prática profissional no Mercado 
Financeiro e de Capitais, a área de Gente do Grupo acompanha os status das certificações de todos os 
profissionais elegíveis e a aderência dessas certificações por meio de sistemas específicos, elaborados 
internamente pela equipe de Sistemas do Grupo Genial, em parceria com a área de Gente. Nesses sistemas 
são cadastradas as informações de todos os colaboradores que possuem certificação como: área de 
atuação, certificações em vigor e respectivas datas de vencimento. Próximo ao vencimento do prazo da 
certificação, o sistema é responsável por enviar comunicado à área de Gente, área de Compliance, ao 
próprio colaborador e ao gestor da área, sinalizando o prazo de renovação e orientando como realizar esse 
procedimento. A atualização do sistema interno, bem como do banco de dados dos órgãos reguladores é 
feita mensalmente. 

DocuSign Envelope ID: 135AF0E9-1C87-4566-8F49-7058AE902EE2

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  C
A

S
S

IO
 A

U
R

É
LI

O
 T

E
IX

E
IR

A
, E

LI
A

N
E

 D
E

L 
S

E
N

T
 C

A
T

A
N

I, 
A

D
E

M
IL

S
O

N
 C

A
N

D
ID

O
 S

IL
V

A
, C

A
R

LO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 G

A
LV

A
N

 G
N

O
A

T
T

O
 e

 L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

8D
F

-D
7E

D
-5

74
9-

B
E

65
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8D

F
-D

7E
D

-5
74

9-
B

E
65

Memorando 31.105/2025        33/145



  

11  

4.4 De que forma o desempenho dos gestores é avaliado? 

A equipe responsável pela Gestora, formada por Diretores e colaboradores, é estruturada sob a forma de 
meritocracia com potencial de sociedade e aliada a uma remuneração diretamente proporcional e 
relacionada ao desempenho individual e de performance da Gestora, permitindo um alinhamento de 
interesses. 
O desempenho da equipe e da gestão é constantemente avaliado por meio das seguintes análises: (i) 
desempenho em termos de retorno financeiro, medido em termos absolutos e relativos; e (ii) avaliação 
dos gestores e dos fundos, observados de maneira qualitativa, sob a ótica da busca constante de melhoria 
das práticas de gestão, correção de erros e não dependência de um único especialista para fins da gestão 
dos ativos.  
 

4.5 
A instituição adota treinamento dos colaboradores e empregados em Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo (“PLDFT”)? Em caso positivo, descreva a metodologia e 
periodicidade aplicadas. 

A Gestora, como empresa do Grupo Genial, possui Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro e 
Financiamento ao Terrorismo (“PLD/FT”) amplamente divulgada aos colaboradores e em conformidade 
com as regulamentações aplicáveis, bem como nas melhores práticas de mercado nacionais e 
internacionais. A Política de PLD/FT dispõe das medidas e procedimentos destinados a prever, detectar e 
reportar os atos, omissões e operações que possam auxiliar na identificação dos delitos de fraude, lavagem 
de dinheiro e/ou financiamento ao terrorismo. Nesse sentido, o Grupo Genial fornece treinamentos 
obrigatórios com periodicidade máxima anual aos seus colaboradores sobres as normas e as legislações 
referentes à PLD/FT, incluindo no que tange às condutas e atitudes que se espera no enfretamento desse 
tipo de situação. 

4.6 
Descreva os treinamentos elaborados junto aos colaboradores para prevenção e detecção de 
práticas ilícitas de trading (ex: front running, insider trading, spoofing etc.). 

O Grupo Genial possui um normativo interno que busca estabelecer, manter e reforçar a vedação à tomada 
de decisão relacionada à gestão de recursos de terceiros, que tem como base informações relevantes ainda 
não amplamente divulgadas ao mercado. A proibição ao uso da informação privilegiada tem como 
finalidade proteger os investidores, que ignoram as condições internas de uma determinada companhia 
contra os possíveis excessos daqueles que as conheçam de maneira antecipada, permitindo assim ganhos 
patrimoniais extraordinários àqueles que detêm este tipo de informação. A caracterização do uso da 
informação privilegiada, ou seja, o aproveitamento de dados reservados sobre sociedade emissora de 
valores mobiliários em detrimento dos demais investidores que negociam tais papéis ignorando estas 
informações, marca uma iniquidade entre os participantes do mercado, e por isso, deve ser coibida a todo 
custo. O tema também é disciplinado pelo Código de Ética e Conduta e pela Política de Compliance, 
disponibilizados na Intranet do Grupo, sendo, ambos, de adesão obrigatória a todos os colaboradores.  

Nessa lógica, o Grupo instituiu uma Política de Investimentos Pessoais, com a finalidade de esclarecer as 
regras, procedimentos e limites dos investimentos pessoais de cada colaborador, bem como minimizar a 
possibilidade ou ocorrência de situações de conflito de interesse. Frisa-se que todos os colaboradores 
devem atestar a leitura e perfeita compreensão deste documento e dos demais de caráter obrigatório, por 
meio de adesão formal. Portanto, o desconhecimento das regras dispostas não é admitido como 
justificativa para práticas inadequadas, impróprias ou ilegais.  
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Para além disso, a área de Compliance realiza o monitoramento de observância ao conteúdo das Políticas 
e Manuais e qualquer situação suspeita ou de não conformidade é levada ao conhecimento da Diretoria, 
quando aplicável. 

Em tais linhas, o programa de treinamento do Grupo é alinhado aos documentos supracitados e baseado 
na Resolução CVM 50/2021, que dispõe sobre a prevenção à lavagem de dinheiro, ao financiamento do 
terrorismo e ao financiamento da proliferação de armas de destruição em massa – PLD/FTP no âmbito do 
mercado de valores mobiliários, e na Resolução CVM 62/2022, que veda as práticas de criação de 
condições artificiais de demanda, oferta ou preço de valores mobiliários, manipulação de preço, realização 
de operações fraudulentas e uso de práticas não equitativas. 

5. Informações gerais 

5.1 Existem planos de expansão ou mudança de estratégia? Descreva. 

Os planos de expansão estão ligados diretamente à prospecção ativa de negócios, seja para os fundos sob 
gestão, seja por meio da estruturação de novos veículos de investimentos, adequados às características 
de risco dos investidores, de modo a gerar oportunidades de crescimento significativo dos ativos totais sob 
gestão, sem impactar operacionalmente o desempenho dos fundos, com o devido retorno correspondente 
aos investidores. 

5.2 
Qual o limite para o crescimento dos ativos sob gestão suportado pela atual estrutura da gestora 
(instalações, profissionais hardware e software). 

A Plural Investimentos está evoluindo de forma consistente e planejada. Dispomos de uma estrutura 
robusta e escalável, com capital intelectual especializado, buscando uma grande intervenção tecnológica, 
para podermos aumentar significativamente os ativos totais sob gestão sem impactar operacionalmente 
no desempenho dos fundos. 
 
5.3 

A gestora é objeto de avaliação por agência de rating? Qual a nota atribuída? (Anexar relatório 
mais recente). 

Em abril de 2024, o Comitê de Classificação de Risco da Fitch Ratings atribuiu a classificação “Forte” para 
a Plural Investimentos, com perspectiva “Estável”. Conforme documento, “o rating da Plural Investimentos 
Gestão de Recursos Ltda. (PI) considera a sólida estrutura de controles de risco e compliance, e o robusto 
sistema de front/backoffice, automatizado e integrado, além do bem formalizado processo de 
investimento e de tomada de decisão, apesar das recentes alterações, com a nova equipe de investimento. 
O rating contempla, ainda, a experiência dos executivos da gestora e do grupo, apesar da elevada 
rotatividade de gestores e analistas, bem como os serviços de suporte, efetuados por renomadas empresas 
especializadas”. 

5.4 
Com base nos últimos 05 (cinco) anos, a gestora já recebeu alguma premiação por publicações ou 
entidades no que tange à qualidade e ao histórico de gestão? Quais? 

A Plural Investimentos já recebeu diversas premiações pelo excelente trabalho desenvolvido na atividade 
de gestão, sendo uma delas da revista Exame, em 2014, como o "Melhor Gestor Especialista em Ações".  
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6. Análise econômica, de pesquisa e de crédito 

6.1 
Descreva a estrutura de análise econômica, de pesquisa e de crédito da gestora, conforme 
segmento, quando aplicável (anexar resumo profissional). 

Claudio Massari: Gestor de Wealth Management e Diretor responsável perante a CVM. Possui mais de 30 
anos de experiência no Mercado Financeiro e ampla experiência na gestão de fundos de investimentos, 
sendo Administrador de Carteiras autorizado pela CVM e com Certificação de Gestores Anbima (CGA). 
 
Roberto Lira: CIO de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2003 na Fundação Telos, como gestor de 
investimentos. Em 2007 foi para o Icatu Vanguarda, como Head de Renda Variável. Ingressou no Grupo 
Genial em 2022, como sócio e Head de Renda Variável. É gestor credenciado pela CVM desde 2006, 
formado em Economia e mestre em administração de empresas e finanças pela Coppead-UFRJ. 
 
João Pedro Heimlich: Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2019 na área de Research de 
Renda Variável da Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022, responsável pela cobertura dos 
setores de Óleo & Gás, Papel & Celulose e Financeiro. Possui certificado ANBIMA – CGA e formado em 
Engenharia de Produção pela PUC-RJ.  
 
Arthur Canito: Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2012 no BNDES e teve passagens pela 
B2W/Lasa e Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022. Formado em Economia pela UERJ.  
 
Bernardo Roque: Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2016 na área de Research de Renda 
Variável da Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022. Formado em Economia pela PUC-RJ. 
Profissional certificado CFA desde 2023. 
 
João Lima: Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2016 na Renta Investimentos e teve 
passagens pelo A2B Group e Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022. Formado em 
Engenharia de produção pela PUC-RJ, Pós-graduação em Administração pela FGV-RJ e MBA pela COPPEAD. 
  
Wilson Adler Junior: Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2012 no Itaú. Ingressou no Grupo 
Genial em 2017. Formado em Administração pela UNIVERSO. Profissional certificado CFA desde 2024. 
  
Pedro Padilha: Gestor de Fundos de Fundos. formado em Administração de Empresas pela IBMEC RJ 
Histórico Profissional: É sócio responsável pela seleção de Fundos e gestão de fundos de fundos da Genial 
Investimentos desde outubro de 2017. Antes disso trabalhou durantes dez anos (2006 a 2016) no BTG 
Pactual onde trabalhou em diversas funções: alocação na divisão de Wealth Management, distribuição de 
fundos para investidores internacionais e especialista em produtos líquidos latino-americanos. Antes do 
BTG, Pedro trabalhou dois anos (2004 a 2006) na área de Corporate Bank do Banco HSBC. Pedro é graduado 
em Administração de Empresas pela IBMEC RJ, possui a certificação do CFA Institute e CGA da ANBIMA. 
 
Gustavo Marin: Analista de Fundos de Fundos Sr., formado em Engenharia de Produção pela FEI, iniciou 
sua carreira em 2019 em distribuição de fundos de investimentos. 
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6.2 
A estrutura de análise econômica e de pesquisa inclui pesquisa de temas ASG – ambientais, sociais 
e de governança corporativa? Como estas questões são consideradas durante o processo de 
decisão de investimento?  Descreva. 

A Gestora adota princípios ASG em suas práticas, nos moldes de sua Política de Investimento Responsável, 
sempre tendo em vista o time de fundo envolvido, estratégia de investimento conforme política de 
investimento disposta em regulamento do fundo, política de risco, bem como demais códigos e 
compromissos formais aderidos. 
Por conseguinte, considerando o melhor interesse dos seus stakeholders, as Gestoras são orientadas a 
avaliar as questões ASG dentro do processo regular de investimentos e incentivar suas investidas (quando 
aplicável) e ativos a implementar e a participar da agenda ESG, por meio da realização de encontros, refino 
dos processos de due diligence, divulgação de materiais, publicação anual do reporte ESG, recomendações 
e afins. 
Especificamente, na Gestora, os principais critérios observados são governança e social. Quanto a 
governança, tem-se processo robusto de avaliação das empresas, considerando, dentre outros critérios: 
independência dos conselhos, ética, transparência, avaliações reputacionais, acompanhamento de mídias 
etc. Quanto ao critério social, são consideradas, em regra, as avaliações dos ativos investidos a fim de filtrar 
a adequação aos critérios legais e regulamentares, como cumprimento das normas de privacidade de 
dados, de direitos humanos e de segurança do trabalho. 

6.3 Descreva as principais mudanças na equipe de análise nos últimos 05 (cinco) anos. 

• Em 2020, o Sr. Luís José Rebello de Resende foi nomeado diretor responsável por gestão de riscos. 

• Em 2021, o Sr. Claudio Lima Massari (CPF/ME 759.391.697-91) foi nomeado diretor da Plural 
Investimentos, sendo o responsável pela atividade de gestão de recursos e a Sra. Mariana Correlo 
Jobim Mallet (CPF/ME 092.594.117-42) foi nomeada diretora responsável pelo cumprimento de 
regras, políticas, procedimentos e controles internos. 

• Em 2021 as gestoras Paola Bonoldi e Magali Bim deixaram o grupo. O analista Ricardo Borges também 
deixou o grupo no mesmo ano.  

• Em maio de 2022, o atual gestor Roberto Lira assumiu a gestão dos fundos e trouxe parte da sua 
equipe com 4 analistas que compõem a equipe atual de gestão. 

• Em junho de 2022 a analista Marilia Costa deixou o grupo. 

6.4 Utiliza research próprio ou de terceiros? Em que proporções? 

As análises utilizadas pela Gestora são preparadas pela equipe própria, focada no ambiente econômico e 
na avaliação técnica das condições de mercado e dos ativos objeto do estudo. Além disso, a Gestora 
também se utiliza de análises fornecidas por assessores contratados e parceiros, quando necessário. 

6.5 
Caso utilize research próprio, quais ferramentas de análise são utilizadas no processo decisório? 
Esta equipe trabalha exclusivamente para o buy side ou também produz relatórios e informações 
para outros (sell side)? 

A equipe de analistas e gestores produz seus próprios materiais de análise e avaliação de ativos para 
tomada de decisão, além de considerar material produzido por terceiros – a equipe trabalha 
exclusivamente para o buy-side. No processo de tomada de decisão, são utilizadas informações qualitativas 
e quantitativas de diversas fontes, além daquelas repassadas pela equipe de analistas e gestores, a partir 
da interação destes profissionais com executivos do setor em análise, da indústria de fundos de 
investimento e do mercado financeiro em geral. 
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6.6 Que serviços ou sistemas são contratados para apoio na análise? 

São utilizados: Bloomberg, Banco Central, IBGE, FGV, companhias, associações setoriais, órgãos 
reguladores, empresas competidoras, clientes das empresas cobertas, fornecedores, Econométrica, 
Broadcast, jornais, sistemas de informações Agência Estado / Broadcast. 

7. Gestão de recursos 

7.1 Descreva as principais mudanças na equipe de gestão nos últimos 05 (cinco) anos.  

• Em 2020, o Sr. Luís José Rebello de Resende foi nomeado diretor responsável por gestão de 
riscos. 

• Em 2021, o Sr. Claudio Lima Massari (CPF/ME 759.391.697-91) foi nomeado diretor da Plural 
Investimentos, sendo o responsável pela atividade de gestão de recursos e a Sra. Mariana 
Correlo Jobim Mallet (CPF/ME 092.594.117-42) foi nomeada diretora responsável pelo 
cumprimento de regras, políticas, procedimentos e controles internos. 

• Em 2021 as gestoras Paola Bonoldi e Magali Bim deixaram o grupo. O analista Ricardo Borges 
também deixou o grupo no mesmo ano.  

• Em maio de 2022, o atual gestor Roberto Lira assumiu a gestão dos fundos e trouxe parte da 
sua equipe com 4 analistas que compõem a equipe atual de gestão. 

• Em junho de 2022 a analista Marilia Costa deixou o grupo. 

7.2 
Descreva procedimentos e/ou políticas formais de seleção e acompanhamento de 
fornecedores e/ou prestadores de serviço relacionados à atividade de gestão de 
recursos/distribuição, incluindo as corretoras. 

O Grupo Genial, do qual a Gestora faz parte, possui “Política de Seleção Contratação e 
Monitoramento de Terceiros”, em conformidade com a Política de Compliance e o Código de Ética 
do Grupo Genial, que estabelece (i) os critérios para seleção e contratação de terceiros, (ii) a 
metodologia de Seleção e Contratação por linha de negócio, (iii) as responsabilidades e atribuições 
das áreas envolvidas, (iv) a classificação dos prestadores; e (v) o processo de reavaliação dos 
terceiros contratados.  
Importante frisar que, a avaliação de prestadores é competência do Compliance que conta com time 
dedicado, além do suporte das ferramentas para avaliação reputacional: RiscAdvice, Neoway e 
PH3A. Após elaboração dos dossiês, em caso de redflag, o Comitê de Compliance é informado 
detalhadamente para deliberação. Com a aprovação final pelo Comitê, a área de Negócios é 
informada e o Jurídico elabora o contrato de prestação de serviço e o documento seguirá para 
assinatura. 

7.3 Descreva o processo de investimento. 

 
A Gestora busca empresas que atuam em um business consolidado, cuja área de atuação tenha 
rentabilidade comprovada e que possuam uma estratégia bem definida para mapear e capturar suas 
as oportunidades de crescimento. 
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Valuation: o principal método utilizado é o Fluxo de Caixa Descontado e complementamos (cross-
checks) com outros modelos: Múltiplos, Residual Income e/ou DDM. Divisão setorial por analista, 
modelos proprietários e forte interação com os principais stakeholders. Simulações de cenários 
(pessimista, base e otimista). 
 
Decisões de investimentos são amplamente discutidas em comitê. Nesse, checa-se a adequação da 
companhia aos pilares do Grupo Genial, bem como debatem-se as premissas de cada um dos 
cenários que o analista expor. Busca-se consenso nas decisões, no entanto, havendo divergência, a 
decisão final é do gestor. O tamanho da alocação dependerá da assimetria encontrada entre o valor 
intrínseco em cada cenário avaliado vis a vis o preço em bolsa. 
 
Tamanho da posição depende de: 

• Liquidez; 
• Grau de convicção no Valuation; 
• Tamanho da assimetria; 
• Capacidade de monitoramento de mudanças relevantes no cenário competitivo da 

companhia; e  
• Correlação entre os ativos que compõem a carteira. 

 

7.4 
Como é controlado o prazo médio dos títulos de fundos de longo prazo, para fins de sua 
classificação tributária? 

Não aplicável. Os fundos geridos operam com ativos de renda variável. 

7.5 
Descreva os critérios adotados para distribuição do envio de ordens entre as corretoras 
aprovadas, incluindo o limite de concentração de volume de operações por corretora, se 
houver. 

A avaliação de corretoras, que são selecionadas para alocação dos ativos de renda variável, é feita, 
no mínimo, anualmente. Dentre os critérios de seleção tem-se: (i) aderências a códigos e políticas, 
como Códigos da Anbima, Política de Combate e Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Política de KYC; 
(ii) avaliação reputacional; (iii) existência de mecanismos para gestão de barreiras de informação; 
(iv) valor de taxa de corretagem; (v) valor de taxa de custódia; e (vi) nível do serviço prestado. Quanto 
à forma de devolução da corretagem, o percentual é fixado em contrato de distribuição com cada 
corretora, com base em rating interno previamente escalonado pela área de Gestão. Por fim, frisa-
se que, embora a Gestora também opere por meio da corretora do Grupo, Genial Investimentos 
Corretora de Valores Mobiliários S.A., são utilizadas outras plataformas, após devida aprovação por 
meio do processo supramencionado. 

7.6 
Como são avaliados ativos no exterior, quando aplicável? Descrever como são realizados o 
controle e o processo de acompanhamento. 
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O gestor do fundo é responsável por executar, na seleção dos ativos financeiros no exterior, 
procedimentos compatíveis com as melhores práticas do mercado, assegurando que as estratégias 
a serem implementadas no exterior estejam de acordo com o objetivo, política de investimento e 
níveis de risco do fundo.  
 
O investimento em ativos financeiros no exterior deverá observar, além das condições e requisitos 
previstos na regulamentação vigente, ao menos uma das seguintes condições:  
 

• os ativos deverão ser registrados em sistema de registro, objeto de escrituração de ativos, 
objeto de custódia ou objeto de depósito central, em todos os casos, por instituições 
devidamente autorizadas em seus países de origem e supervisionados por autoridade 
local reconhecida; ou  

• os ativos deverão ter sua existência diligentemente verificada pelo administrador, e desde 
que tais ativos sejam escriturados ou custodiados, em ambos os casos, por entidade 
devidamente autorizada para o exercício da atividade por autoridade de países signatários 
do Tratado de Assunção ou em outras jurisdições, desde que, neste último caso, seja 
supervisionada por autoridade local reconhecida.  

 
No tocante ao investimento no exterior, o fundo somente poderá aplicar nos ativos financeiros 
discriminados e autorizados no regulamento não sendo permitido o investimento em quaisquer 
outros ativos financeiros que não estejam no regulamento do fundo.  
 
As aplicações em ativos financeiros no exterior não são cumulativamente consideradas no cálculo 
dos correspondentes limites de concentração por emissor e por modalidade de ativo financeiro 
aplicáveis aos ativos domésticos, mas o fator de risco dos investimentos no exterior deve ser 
considerado para fins de cumprimento da classe do fundo.  
 
Nas hipóteses em que a Gestora detenha, direta ou indiretamente, influência nas decisões de 
investimento dos fundos/veículos de investimento no exterior, para fins de controle de limites de 
alavancagem, a exposição da carteira do fundo deve ser consolidada com a do fundo ou veículo de 
investimento no exterior, considerando o valor das margens exigidas em operações com garantia 
somada à margem potencial de operações de derivativos sem garantia, observado que o cálculo da 
margem potencial de operações de derivativos sem garantia deve ser realizado pelo administrador, 
diretamente ou por meio da GESTORA, e não pode ser compensado com as margens das operações 
com garantia.  
 
Nas hipóteses em que a gestora não detenha, direta ou indiretamente, influência nas decisões de 
investimento dos fundos/veículos de investimento no exterior o cálculo da margem de garantia, para 
fins de controle de limites de alavancagem, deve considerar a exposição máxima possível de acordo 
com as características do fundo/veículo investido. 
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8. Distribuição 

8.1 

A gestora realiza distribuição dos fundos sob sua responsabilidade? Se sim, descreva os 
procedimentos adotados referentes aos processos de:  

I. verificação dos produtos ao perfil do cliente (Suitability);   
II. conheça seu cliente (KYC);  

III. PLDFT; e  
IV. cadastro de cliente. 

A gestora não realiza distribuição de fundos. 

8.2 
A gestora terceiriza alguma atividade relacionada à distribuição? Se sim, descreva as atividades, 
bem como o nome e o CNPJ do(s) terceiro(s) contratado(s). 

A principal empresa que atua na distribuição de fundos geridos pela Gestora é a Genial Investimentos 
Corretora de Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 27.652.684/0001-62, sem prejuízo da 
participação de outras instituições em ofertas de distribuição de cotas de fundos geridos pela Gestora. 

8.3 

Como é feita a prospecção de clientes/distribuição de fundos? Detalhar o processo de captação 
realizado pela instituição. Exemplos: Indicação de clientes, prospecção. Qual o perfil dos clientes? 
(segmento e categoria do investidor). Exemplo: Varejo, Corporate, PJ, Investidor profissional, 
qualificado? 

A distribuição é feita em parte por terceiros. Frisa-se que a Gestora conta com um equipe comercial, tendo 
como principal distribuidora de fundos a Genial Investimentos, distribuidora que faz parte do grupo da 
Gestora. 

8.4 
Descreva a estrutura operacional da gestora, voltada para a atividade de distribuição, incluindo 
sistemas de controle de movimentação (aplicação e resgate), critérios para execução das ordens e 
registro das solicitações, bem como o seu arquivamento e forma de proteção. 

A gestora utiliza distribuidores externos que possuem todo know how operacional para controles. 

9. Risco 

9.1 Descreva as principais mudanças na equipe de risco nos últimos 05 (cinco) anos. 

• Em 2019, o CRO José Campos se retirou, sendo substituído por Luis Resende. No mesmo ano, 
também saiu o coordenador Romulo Bedran. 

• Em 2020, com a saída de Marco Nakamura, a área de risco passou para a gerência da Dayana 
Motta, cuja equipe é composta por Helena Rodriguez que atuam sob a supervisão do Luis 
Resende. 

• Em abril de 2023, Thenille Cupertino assumiu o cargo de Superintendente de Riscos e Controles 
Internos, reportando-se diretamente a Luis José Rebello de Resende. 
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9.2 
Quais são os relatórios de riscos, com que frequência são gerados e o que contêm estes 
relatórios? 

A área de risco envia diariamente relatórios à equipe de Gestão: 
- Relatório de Exposição de renda variável dos fundos: análise da exposição dos fundos por ação, 
observando a contribuição de cada uma delas para o risco do portfólio. 
- Relatório de Liquidez: Monitoramento da liquidez dos portfólios. Para tal, é considerado 25% do volume 
médio negociado nos últimos 3 meses. 
- Relatório de Fundos x Benchmark: Cálculo diário do Beta e ActiveShare das Carteiras. 
- Relatório de Tracking Error: Ex-Ante e Ex-Post 

9.3 
Descreva como cada operação de crédito é analisada, aprovada e monitorada? Descreva a 
segregação entre as atividades. 

Não aplicável. 

9.4 

Como são analisadas as garantias das operações e quais os critérios utilizados (análise de 
formalização, execução, etc)? Há reavaliação periódica da qualidade do crédito e de suas 
garantias? Qual sua periodicidade?  

Não aplicável. 

9.5 
As questões e riscos ASG – ambientais, sociais e de governança corporativa – são considerados 
na análise de risco de crédito? (Exemplos: perda de licença ambiental, corrupção, 
envolvimento em casos de trabalho escravo ou infantil, etc.). 

O Grupo Genial reconhece a importância das questões ASG, sendo, inclusive, signatário do Pacto Global da 
ONU (UN Global Compact) e dos Movimentos “Elas Lideram 2030” e “Raça é Prioridade”. Para além disso, 
conta com Comitê ASG institucional, órgão responsável por debater o tema e desenvolvê-lo na instituição 
e fora dela.  

Na forma da Resolução BACEN n° 4.327/2014, os aspectos ASG são considerados pelo Grupo na 
metodologia de registro e gerenciamento de perdas decorrentes de danos socioambientais. Essa análise 
inclui, ainda, as perdas associadas ao risco de crédito, aos riscos legais, ao risco de reputação, ao 
descumprimento de legislação e regulamentação ambiental, bem como ao descumprimento de decisões 
judiciais, de termos de ajustamento de conduta (TAC) e de outros termos de compromisso e de 
regularização. Diante de exceções ao disposto nas políticas institucionais e normas legais/regulatórias, as 
redflags levantadas são avaliadas pelo comitê responsável ou pela diretoria da instituição. Portanto, as 
questões ASG são consideradas na análise de crédito, de forma que a pontuação gerada é somada aos 
demais fatores que definirão o rating final. 

Quanto à Gestora, frisa-se que, uma vez signatária do Código de Administração de Recursos de Terceiros 
da Anbima e dos Principles for Responsible Investment (PRI), na forma da sua “Política de Investimento 
Responsável”, ao avaliar, selecionar, investir, acompanhar e desinvestir seus ativos, sempre que possível, 
considerando o tipo de fundo e ativos envolvidos, adota metodologia ASG e de investimento responsável. 

9.6 
A gestora, independentemente do critério de apreçamento, possui algum procedimento ou 
estratégia no caso da iminência ou ocorrência de eventos de inadimplência? Descreva. 

Não aplicável. 
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9.7 
A instituição possui área de tecnologia da informação própria? Caso afirmativo, detalhar as 
atividades atuais, organograma e a qualificação dos profissionais. 

 

O Grupo Genial, ao qual a Gestora pertence, possui uma área de Sistemas própria, tendo como CTO 
Eduardo Berti. As equipes de Sistemas são responsáveis pela Engenharia de Software, Arquitetura de 
Software, Administração de Dados, desenvolvimento de sistemas internos e seleção e contratação de 
sistemas externos; sendo responsáveis também pela administração, suporte e sustentação desses.  

Equipe de Desenvolvimento e Suporte aos Sistemas: área responsável por desenvolvimento de softwares 
da Genial Investimentos. Divide-se em times multidisciplinares e auto-organizados. Cada time responde 
por um produto ou um canal. Essa área também é a responsável pelo desenvolvimento de produtos digitais 
da empresa, sistemas internos e externos para clientes, entre API’s e soluções de bank as a service, além 
de assessorar outras áreas na escolha de soluções para incrementar a qualidade do atendimento aos 
usuários e clientes finais. 

Equipe de Infraestrutura: As equipes de Infraestrutura são responsáveis pela Governança de TI, 
Sustentação Operacional, Servidores, E-mail, Suporte Técnico, Administração de Usuários, , Suporte a 
Sistemas e etc. 

 

9.8 
Descreva os procedimentos de verificação de ordens executadas e de checagem das posições 
das carteiras. 

Os gestores registram as operações no sistema de boletas ao longo do dia. De acordo com o Risco e as 
regras de Compliance e enquadramento de cada fundo, as boletas são divididas e atualizam a carteira on-
line (Sistema desenvolvido internamente: Plural Trading). 
Ao final do dia, o BackOffice concilia as boletas geradas pelos gestores (ativo, preço e quantidade) com as 
respectivas corretoras e lhes informa via e-mail a alocação de cada operação nos respectivos fundos. 
As operações já alocadas pelas corretoras são conferidas novamente e lançadas nos sistemas dos 
administradores. No dia seguinte, a área de BackOffice concilia a custódia de todos os ativos dos fundos. 

9.9 
Existe sistema de gravação de ligações telefônicas? Em caso positivo, qual a política de escuta 
das gravações? 

Todas as áreas do Grupo que realizam contato com o cliente, ou recebem registro de ordens, possuem 
seus telefones, e-mails gravados com backup de, no mínimo, 60 meses. Para os aparelhos comuns, é 
necessário o pedido da recuperação da conversa para a área de TI. 
A política de gravação da Gestora segue os seguintes princípios:  
(i) o próprio usuário pode ouvir as suas próprias conversas;  
(ii) havendo a necessidade de um usuário ouvir a conversa de outro, sendo este do mesmo departamento, 
uma aprovação do superior imediato e do Compliance é necessária; 
(iii) havendo a necessidade de ouvir a conversa de outro usuário, sendo este de outro departamento, será 
necessária a aprovação do superior imediato do solicitante e do responsável pelo outro departamento, 
além do Compliance; e 
(iv) todas as requisições que envolvem aprovação são documentadas e aprovadas via sistema de 
chamados. 
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9.10 
Descreva os procedimentos de back-up e redundância de informações, desktops e servidores 
(para back-up, cite especificamente a periodicidade, local e prazo de armazenamento). 

A verificação dos backups nos servidores de arquivos, aplicativos, banco de dados, e-mail e gravação de 
voz é realizado diariamente por meio de conferência dos logs, e-mails de alerta e verificação de console de 
gerenciamento. É realizada, também, a restauração quinzenal de um arquivo escolhido de forma aleatória 
e são arquivados os históricos de restauração separados por mês e dia. O controle de erros de backup é 
realizado por meio de registro automático na ferramenta de ITSM; em caso de falha neste registro ou em 
casos em que há inviabilidade técnica, o controle é realizado manualmente em planilha. Para o ambiente 
em Cloud “Extranet”, o teste de restore é realizado semestralmente. Para os testes de restore no cenário 
do SQL Server (Amazon), semestralmente deverá ser efetuado a cópia do backup de algum database da 
instância do “SQL Server Extranet”, para a restauração em um banco de dados local, coletando as 
evidências de todos os passos necessários para conclusão de tal atividade.  
O armazenamento das fitas de backup é realizado por empresa especializada, que semanalmente realiza a 
troca das mídias com o Grupo Genial, respeitando o período de retenção definidos em política. O processo 
das trocas é realizado por um responsável da área de Tecnologia da Informação do Grupo Genial, por meio 
de um protocolo de entrega e uma maleta especial para o transporte de mídias. O controle das mídias 
enviadas e recebidas é realizado por meio dos protocolos de envio e de recebimento. Para monitoramento 
das mídias, a empresa de armazenamento fornece um portal, onde é possível consultar o código de barra, 
a etiqueta, a descrição e o status da mídia. Por meio do portal do fornecedor também é possível solicitar 
serviços como entrega, coleta, saída permanente e entrega /mídia em trânsito (para mídias que foram 
coletadas, estão a caminho da empresa de armazenamento e devem retornar). 

9.11 Descreva a política de controle de acesso ao Data Center (físico e lógico) 

Controle de acesso físico é realizado por meio de digital e é permitido somente para as seguintes áreas: 
Segurança Patrimonial e Tecnologia da Informação (Infraservices, Redes/Telecom e Service Desk). Todos 
os acessos (físicos e lógicos) são concedidos mediante a solicitação no portal de chamados de TI e requerem 
justificativa do motivo do acesso, passando por um fluxo de aprovação. 

9.12 
Descreva o parque tecnológico atual da instituição. Citar nobreaks, capacidade dos servidores, 
links de internet e telefonia etc. 

O Grupo possui desktops padronizados, servidores com contrato de manutenção com empresa 
especializada, capacity plan prevendo crescimento de 30% da capacidade, nobreaks e grupo gerador de 
energia para suportar todo o data center e posições críticas do negócio. Os links de telefonia e internet 
possuem redundância em todas as unidades da empresa. 

9.13 A gestora possui filtro de e-mail, firewall e sistemas de antivírus? 

Os recursos são protegidos de acessos externos pela utilização de firewall Fortigate. Os equipamentos são 
monitorados pela solução integrada ao Fortigate, denominada “FortiAnalyzer”, em regime 24x7 pela 
equipe de TI e Segurança da Informação do Grupo. Em caso de qualquer alerta suspeito, a equipe de 
Segurança da Informação e Infraestrutura aplicam as medidas de contenção e resposta imediatas. O Grupo 
utiliza solução de antivírus “Apex One” em suas estações de trabalho e “Deep Security” nos servidores, 
também possui solução de detecção de ameaças (Falcon Crowdstrike). O console administrativo, instalado 
em servidor exclusivo, está parametrizado para verificar novas definições de vírus a cada 2 horas no site 
do fabricante. As estações de trabalho e os servidores da matriz e filial estão configurados para buscar as 
atualizações no servidor central a cada 4 horas ou, caso os equipamentos estejam desligados, quando os 
usuários se conectam à rede corporativa. 
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9.14 
São realizados testes periódicos para verificação de segurança e integridade de sistemas? 
Com que frequência? 

Baseados em uma arquitetura SOA, a segurança de todos os serviços e sistemas é periodicamente 
analisada por meio de validações de acessos e histórico de acessos de todos os colaboradores e endereços 
IP que se conectaram às aplicações.  

A política de autenticação e senhas dos sistemas é separada da autenticação dos usuários na rede, o que 
impede o uso de um sistema por um colaborador apenas por ter acesso ao equipamento ou senha de rede 
de outro colaborador. Todos os colaboradores precisam autenticar-se para utilizarem seus sistemas 
específicos e não são permitidos acessos simultâneos de mais de um computador. Para cada acesso aos 
sistemas, as informações de procedência (equipamento) e autenticação são sempre armazenadas para 
conferência; todas as senhas são obrigatoriamente do tipo “strong password”. 

A Segurança da Informação é responsável pela Gestão de Vulnerabilidades, utilizando a solução Qualys 
Guard para monitoramento das estações de trabalho, servidores, nuvem e aplicações web. Também são 
executados testes de penetração periódicos através de consultoria independente. 

10. Compliance e controles internos  

10.1 
A gestora adota procedimentos de monitoramento contínuo das regulamentações e auto-
regulamentação aplicáveis ao seu segmento de atuação com execução de ações preventivas e 
corretivas? Em caso positivo, descreva os procedimentos adotados.  

A Gestora busca refletir os altos padrões de integridade e valores éticos da alta administração, bem como 
assegurar a conformidade com leis e regulamentos emanados por órgãos supervisores nacionais e 
estrangeiros, a aderência às políticas e procedimentos internos estabelecidos e garantir estrutura de 
controles internos que conduza à compreensão dos principais riscos decorrentes de fatores internos e 
externos incorridos pela Organização, com vistas a assegurar que sejam identificados, avaliados, 
monitorados, controlados e testados de forma eficiente e eficaz. Para tanto, a Gestora possui área de 
Compliance dedicada, que acompanha e monitora continuamente as alterações e exigências normativas e 
regulatórias. Quando necessário, o Compliance elabora material para estudo e engajamento das demais 
áreas da Gestora, além de estruturar grupos de trabalho para debates sobre novos temas. 
A área de Compliance utiliza os sistemas E-Guardian, Neoway, PH3A e RiscAdvice, que têm como objeto a 
verificação de movimentações e operações de clientes para prevenção à lavagem de dinheiro e a realização 
de procedimentos relacionados a “Conheça seu Cliente” e demais avaliações reputacionais. Para 
monitoramentos da política de votos e dos enquadramentos dos fundos em fase pós trade, o Compliance 
utiliza também a plataforma Everysk. Adicionalmente, a área de Compliance conta com um sistema 
proprietário de extração de relatórios que propicia acesso a informações relevantes para execução das 
rotinas de compliance e controles internos, além do acesso de consulta a sistemas como Sinacor, Britech 
e outros sistemas internos. 

10.2 
Descreva os procedimentos adotados pela gestora para controlar a faixa de preços dos ativos e 
valores mobiliários negociados para os fundos de investimento sob sua gestão. 

Todos os preços seguem a metodologia de precificação dos administradores.  
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10.3 
Descreva o processo para adesão ao Código de Ética e Conduta, bem como suas atualizações, 
pelas profissionais que trabalham na gestora. 

Todos os funcionários da Gestora são aderentes ao Código de Ética do Grupo, desde o onboarding na 
Instituição. Posteriormente, quando das suas atualizações, os colaboradores são notificados por e-mail, 
bem como via intranet, acerca da necessidade de ratificação eletrônica. A atualização é realizada 
anualmente. 

10.4 Descreva como é realizado o monitoramento da política de investimentos pessoais. 

Todas as regras, responsabilidades, permissões, vedações, procedimentos de controle e penalidades 
quanto aos investimentos pessoais dos colaboradores estão dispostos na Política de Investimentos 
Pessoais, de adesão obrigatória de todos os colaboradores. Adicionalmente, o Compliance monitora 
diariamente os investimentos pessoais realizados pelos colaboradores. Na hipótese de um signatário 
detectar alguma situação de conflito de interesse, real ou potencial, ou mesmo o Compliance identificar 
por meio do monitoramento diário, o colaborador é notificado e se compromete a não realizar a operação 
ou a se desfazer de sua posição de investimento pessoal. 

10.5 
Existe fundo ou outro instrumento de investimento exclusivo para sócios e executivos da 
gestora? 

Não.  

10.6 
Descreva os procedimentos de monitoramento implementados para prevenção e detecção de 
práticas ilícitas de trading (ex: front running, insider trading, spoofing etc.). 

O monitoramento das movimentações/operações atípicas é realizado por meio de sistema automatizado 
(sistema: E-Guardian / fornecedor: Advice) e, também, através de procedimentos internos/manuais de 
controle os quais alertam a área de Compliance-PLD para indícios de atividades que possam se relacionar 
à LD/FT, incluindo as situações previstas na Carta-Circular Bacen n° 4001/2020, na Resolução CVM n° 
50/2021, bem como, situações previstas na Resolução CVM 62/2022. O sistema E-Guardian possui 
interface com os sistemas legados (Sinacor e Intranet) do qual obtêm as informações para o 
monitoramento do cadastro, movimentações e operações. Todos os alertas gerados pelo sistema E-
Guardian são analisados no prazo de 45 dias, sendo as conclusões/informações de análise documentada 
na própria base de dados do sistema por período mínimo de 10 anos.  

As situações/operações com indícios de irregularidades são discutidas no Comitê de PLDFT, que possui 
como objetivos gerais (i) deliberar acerca de assuntos relacionados à revisão de políticas, formulários e 
demais mecanismos de controles internos, bem como tratamento de exceções; (ii) aprovar e acompanhar 
a implementação de novos mecanismos de controles internos, revisão dos processos de identificação e 
análise de perfil de clientes e funcionários; (iii) deliberar sobre os programas de treinamento sobre PLD/FT 
e outros assuntos de Compliance; (iv) analisar e deliberar sobre as operações suspeitas que devem ser 
comunicadas às autoridades competentes; (v) atuar na disseminação interna da cultura de Compliance e 
Controles Internos, capacitando as equipes para agir em conformidade com as exigências regulatórias 
vigentes e as melhores práticas de mercado; e (vi), quando aplicável, receber da área de Compliance as 
informações a respeito de novos produtos e serviços para deliberar sobre a sua aprovação ou não. O 
Comitê de Compliance e de PLDFTP possui periodicidade estabelecida conforme demanda, e são 
compostos por membros da Diretoria e das áreas de controles. Todos os Comitês possuem atribuições 
definidas em Regimentos Internos e Políticas, se reportam a Diretoria Executiva do Grupo Genial, sendo 
suas decisões devidamente formalizadas em ata. 
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10.7 
Descreva os procedimentos adotados para PLDFT no processo de seleção e alocação e 
monitoramento na negociação de ativos. 

 
O Grupo Genial, do qual a Gestora faz parte, possui “Política de Prevenção e Combate à Lavagem de 
Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo” de adesão obrigatória. Para além disso, realiza rotineiramente 
treinamentos obrigatórios a todos os seus colaboradores. 

A negociação de ativos financeiros para os fundos de investimento e carteiras administradas pelos gestores 
que atuam em nome de empresas do grupo Genial deve ser objeto de análise, avaliação e monitoramento 
para fins de PLD/FT. Portanto, o responsável pela análise e monitoramento de Prevenção à Lavagem de 
Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo dos ativos financeiros é a instituição que faz a gestão do fundo 
de investimento ou da carteira administrada que adquiriu tal ativo financeiro. Dessa forma, as empresas 
do Grupo Genial que realizam a gestão de ativos devem adotar os seguintes procedimentos mínimos para 
a sua aquisição dos ativos financeiros: 

1. Identificar as contrapartes nas operações ativas (investimentos) realizadas pelos fundos de 
investimento e carteiras administradas, promovendo o adequado cadastro e monitoramento, de 
acordo com as características e especificidades dos seus negócios.  

2. Realizar Due Diligence no emissor do ativo financeiro, seguindo as políticas, procedimentos e 
controles internos da Genial, os quais estão de acordo com os padrões vigentes de prevenção à 
Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo;  

3. Controlar e monitorar a frequência, a faixa de preços dos ativos e valores mobiliários negociados 
para os fundos de investimento ou carteiras administradas sob sua gestão, visando que eventuais 
operações realizadas fora dos moldes praticados no mercado, conforme as características do 
negócio, sejam identificadas e, se pertinente, comunicados aos órgãos competentes; e  

4. Comunicar ao COAF, quando aplicável, atividades consideradas suspeitas pela instituição, nos 
termos do art. 22º da Resolução CVM 50/21. 

10.8 
Caso a gestora desenvolva outras atividades, descreva sua política de chinese wall, informando 
como se dá a proteção de informações entre departamentos e os potenciais conflitos de 
interesse advindos das diferentes atividades. 

Existe segregação de acessos lógicos e físicos de acordo com a função dos participantes. A segregação física 
conta com controle de acesso automatizado que permite apenas a entrada dos administradores, 
colaboradores e empregados em suas respectivas áreas de trabalho. Este controle possibilita o 
monitoramento da circulação dos funcionários e de eventuais visitantes. O controle do ingresso e 
circulação de pessoas também é realizado por meio de câmeras de segurança (circuito fechado de 
televisão e vídeo, sendo que as imagens são gravadas e armazenadas em arquivos eletrônicos). 

O tema é disciplinado pelo Código de Ética corporativo e pelo Manual de Segurança da Informação, ambos 
documentos disponíveis para todos os colaboradores e de adesão obrigatória. A área de Compliance é 
responsável pela manutenção de normativos e pela execução dos controles deles decorrentes, em 
conjunto com os responsáveis pela Segurança da Informação.  

Destaca-se também que são utilizados apenas sistemas de mensagerias, que possuem ferramentas de 
controle e monitoramento do conteúdo, e o uso de celulares na Mesa de Operações é terminantemente 
proibido por política interna e monitorado pelo Compliance. O uso de internet possui restrições de acesso 
baseado nas políticas vigentes e o uso de e-mail pessoal não é liberado. O acesso a redes de dados, pastas 
e diretórios compartilhados também é segregado de acordo com área do usuário. O acesso a base de dados 
de clientes também é feito de acordo com autorização do diretor de cada área. 
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10.9 
Descreva as regras e procedimentos de monitoramento das operações realizadas fora de 
plataformas eletrônicas de negociação, enfatizando estabelecimento de preços e fontes de 
referência utilizadas. 

Todas as operações são realizadas por meio de plataformas eletrônicas de negociação.  

10.10 
Como é verificado a adesão dos limites de risco, limites legais ou regulamentares das posições 
dos fundos sob gestão da gestora? A gestora utiliza algum agente externo? (Ex.: consultoria) 

A verificação acerca da adesão dos limites de risco, legais e regulamentares das posições dos fundos sob 
gestão, quando aplicável, é realizada com participação da área de Gestão e, principalmente, da área de 
Risco e da área de Compliance. Para além disso, o Grupo adota alertas de exposição relevante (soft limits) 
para gerenciamento da estratégia e acompanhamento do nível de risco, mantendo a Gestão sempre 
ciente. Em caso de desenquadramento, a Gestora providencia o devido enquadramento do fundo. 

10.11 
Descreva como são tratados os conflitos de interesse resultantes da participação ou atuação dos 
sócios ou executivos em outros negócios, bem como de sua eventual participação em conselhos 
fiscais e de administração. 

Os sócios e diretores apenas possuem participação em empresas ligadas ao Grupo Genial e atuam 
dedicadamente com as atividades que são autorizados a desempenhar na Gestora.  
Ademais, conforme disposto em capítulo específico sobre “Atividades Externas”, no Código de Ética e 
Política de Compliance do Grupo, além de solicitar, em ambos os casos, adesão prévia dos colaboradores, 
as participações desses em outras funções não devem interferir em suas tarefas profissionais primárias. 
Caberá à área de Compliance gerenciar os casos, quando necessário, juntamente com as Diretorias 
responsáveis. 

10.12 
A gestora recebe comissões/remuneração (rebate) pela alocação em ativos e valores 
financeiros? Quais as regras?  

Não, a Gestora não recebe comissões pela alocação em ativos e valores financeiros. 

11. Jurídico 

11.1 
Descreva como são tratadas as questões jurídicas e legais da gestora (departamento jurídico 
próprio ou consultoria de terceiros). 

A empresa possui departamento jurídico próprio. Contudo, para questões de maior escala ou 
determinadas demandas pontuais e específicas, escritórios externos podem ser contratados, seguindo o 
procedimento de contratação de terceiros. 

12. Anexos ou endereço eletrônico 

 Anexo ou link 

12.1 Resumo profissional dos responsáveis pelas áreas e equipe de gestão Anexo  

12.2 Código de ética e conduta Anexo 
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12.3 Manual/Política de Exercício de Direito de Voto (Proxy Voting) Anexo  

12.4 Relatório de Rating Anexo 

12.5 Manual/Política de Liquidez Anexo 

12.6 
Manual/Política de Suitability (caso a gestora realize distribuição de cotas 
dos fundos geridos) 

Anexo 

12.7 Formulário de referência Anexo 

12.8 Manual/Política de controles internos e compliance Anexo 

12.9 Manual/Política de gestão de risco Anexo 

12.10 Manual/Política de investimentos pessoais Anexo 

12.11 
Manual/Política de rateio e divisão de ordens entre as carteiras de valores 
mobiliários 

Anexo 

12.12 Manual/Política de segurança de informação Anexo 

12.13 Manual/Política de Prevenção à Lavagem de Dinheiro  Anexo 

12.14 Manual/Política de KYC Anexo 

12.15 
Manual/Política que tratem da troca de informações entre a atividade de 
distribuição realizada pela gestora e os administradores fiduciários 

Anexo 

12.16 Manual/Política de Responsabilidade Socioambiental Anexo 

12.17 Manual/Política de seleção e contratação de terceiros Anexo 

12.18 Lista das corretoras aprovadas (se houver) Anexo 

 

Local: São Paulo Data: 13 de junho de 2024. 

 
 

Nome: Luis Resende 

Cargo: Diretor 

 
 

Nome: Umbelina da Silva Coelho 

Cargo: Procuradora 
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 Questionário ANBIMA de Due Diligence para Produtos 

 

Questionário preenchido por: 
 

☒ Gestor de Recursos 
 
Denominação Social da Instituição: 

PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 

 
Data: 

Fevereiro de 2025 
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Apresentação 

Este questionário é baseado no Código ANBIMA de Administração e Gestão de Recursos de 

Terceiros, e tem como objetivo conferir maior racionalidade aos processos de diligência voltados 

para a seleção e a alocação de recursos em Fundos de Investimento, com o estabelecimento de um 

padrão único para o questionário a ser utilizado nesses processos, geralmente aplicado por 

investidores institucionais ou alocadores de recursos ao Gestor do Fundo de Investimento no qual 

se pretende investir. 

O questionário busca abordar, minimamente, a adoção de práticas consistentes, objetivas e 

passíveis de verificação que sejam suficientes não só para entender e mensurar os riscos associados 

à prestação de serviço do respectivo parceiro, como também para garantir um padrão aceitável das 

instituições objeto de relacionamento. 

 

O Gestor de Recursos, quando aplicável e observadas suas responsabilidades, pode adicionar outras 

questões julgadas relevantes na forma de anexo a esse questionário. 

Todos os campos devem ser preenchidos. Caso algum campo não seja aplicável à sua instituição, 

este deve ser preenchido com “N/A”. 

O conteúdo presente neste documento foi retirado do “Anexo I – Fundos de Investimento” do 

“Questionário ANBIMA de due diligence para contratação de gestor de recursos de terceiros”. 

Cabe ressaltar, ainda, que este questionário foi atualizado para estar em conformidade com a 

regulação vigente, não apresentando quaisquer alterações conceituais e sem prejuízo de, 

futuramente, ser objeto de revisão pela ANBIMA. 
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1. Informações cadastrais 

1.1 Razão social 

Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda. 

1.2 Nome fantasia 

Plural 

1.3 
É instituição financeira ou instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(“BCB”)? 

A Plural Investimentos Gestão de Recursos Ltda (“Gestora” ou “Plural Investimentos”) possui 
autorização na CVM para prestação de serviços de administração de carteiras por meio do Ato 
Declaratório nº 10.119, de 19 de novembro de 2008. 

1.4 
Quais são as autoridades regulatórias em que instituição possui registro? Fornecer 
detalhe sobre os registros, tais como nome, data e nº de registro da atividade. 

Conforme acima mencionado, a Gestora é autorizada pela CVM para prestação de serviços de 
administração de carteiras por meio do Ato Declaratório nº 10.119, de 19.11.2008. 

1.5 Membro de associações de classe e/ou autorreguladoras? Quais? 

Anbima – Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais. 

1.6 É instituição nacional ou estrangeira? 

Nacional. 

1.7 Possui filial? Em caso positivo, quantas e onde estão localizadas? 

Não. 

1.8 Endereço da sede 

Avenida. Brigadeiro Faria Lima, 3.400 – 10º andar - CEP: 04538-132 - São Paulo/SP. 

1.9 CNPJ e CNAE 

CNPJ: 09.630.188-0001/26  
CNAE: 66.30-4-00 - Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão 

1.10 Data de Constituição 

Constituição em 17/06/2008. 
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1.11 Telefone(s) 

(11) 4004-8888 

1.12 Website 

https://lp.genialinvestimentos.com.br/pluralgenialgestao/ 

1.13 Nome e cargo do responsável pelo preenchimento do questionário 

Compliance Assets 

1.14 Telefone(s) para contato 

(11) 4004-8888 

1.15 E-mail(s) para contato 

complianceassets@genial.com.vc 

2. Informações sobre Fundos de Investimento 

2. Alterações desde a última atualização 

2.1 Denominação social do Fundo de Investimento  

PLURAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES BDR NÍVEL I 

2.2 CNPJ do Fundo 

37.322.097/0001-69 

2.3 CNPJ da Classe 

Não aplicável. 

2.4 Código da Subclasse, quando aplicável 

Não aplicável. 

2.5 Data de constituição 

15/07/2020 
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2.6 Classificação ANBIMA 

Ações. 

2.7 Código ANBIMA 

F0000545333 

2.8 A Classe já sofreu alteração com perda de histórico de informação? 

No melhor conhecimento da PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA. (“Plural 
Investimentos” ou simplesmente “Gestora”), desde que assumiu a posição de gestora em 
15/07/2020 do PLURAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES BDR NÍVEL I (“Fundo”), este nunca 
sofreu alteração com perda de histórico de informação. 

2.9 Classificação tributária da Classe (CP/LP/Ações) 

Ações. 

2.10 Descreva o público-alvo da Classe. 

Investidores em geral. 

2.11 
O regulamento prevê, explicitamente, adequação a alguma legislação específica aplicável 
ao cotista (i.e. Resolução do CMN)? 

O Fundo é regido pelas normas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM aplicáveis aos Fundos 
de Investimentos, pela Resolução do Conselho Monetário Nacional no 4.994, de 24.03.2022 (Res. 
CMN no 4.994/22), no que for aplicável somente ao Fundo e pelas diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional no 4.963 de 25.11.2021 (Res. CMN no 4.963/21) e suas posteriores 
alterações. 

2.12 Conta corrente (banco, agência, nº) 

Banco Bradesco S.A. / Ag 2856 / CC 33082-5 

2.13 Conta CETIP (nº) 

Não aplicável. 

2.14 Administração (indique contato para informações). 

BEM - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA. 
Contato RM: Pérsia Alves Gonçalves de Barros 

Tel: 55 (011) 3684-9393 R: 49393  
Telefone Celular Corporativo: (11) 98949-7670 
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2.15 Custódia (indique contato para informações). 

BANCO BRADESCO S.A.  
Contato RM: Pérsia Alves Gonçalves de Barros 

Tel: 55 (011) 3684-9393 R: 49393  
Telefone Celular Corporativo: (11) 98949-7670 

2.16 Auditoria externa 

ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA. 

2.17 

Caso se aplique, informar: 

Escriturador BANCO BRADESCO S.A. 

Custodiante BANCO BRADESCO S.A. 

Consultor Especializado Não aplicável. 

Assessor Jurídico Não aplicável. 

Co-Gestor Não aplicável. 

Distribuidor 
GENIAL INVESTIMENTOS 
CORRETORA DE VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A. 

Outros Não aplicável. 

 

2.18 Cotização: abertura ou fechamento? 

Fechamento. 

2.19 

Regras para aplicação e resgate:  

Aplicação (datas, horários, cotização e liquidação) 
Data de Solicitação – (D0) 
Cotização – (D+1) 
Horário: Até 14:30h 

Carência/Tempo mínimo para permanência (lock-up period) 
e eventuais penalidades para resgates antes do término 
desse período. 

Não aplicável. 

Resgate (datas, horários, cotização e liquidação) 

Data de Solicitação – (D0) 
Cotização – (D+3) 
Liquidação – (D+2) 
Horário: Até 14:30h 

Aplicação inicial mínima R$ 100,00 

Aplicação máxima por cotista Não aplicável. 

Aplicação adicional mínima R$ 100,00 

Resgate mínimo R$ 100,00 
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2.20 Taxa de Entrada (upfront fee) 

Não aplicável. 

2.21 Taxa de Saída (redemption fee) 

Não aplicável. 

2.22 Taxa de administração 

Tendo em vista que o Fundo admite a aplicação em cotas de fundos de investimento fica instituída 
a "taxa de administração máxima" de 2%, com exceção da taxa de administração dos fundos de 
índice e fundos de investimento imobiliário cujas cotas sejam admitidas à negociação em 
mercados organizados, e da taxa de administração dos fundos geridos por partes não relacionadas 
à Gestora do Fundo. 

2.23 Taxa de gestão 

1,89% 

2.24 Taxa máxima de distribuição 

50% da taxa gerada de administração 

2.25 Taxa de custódia máxima 

0,065% a.a sobre o valor do Patrimônio Líquido do Fundo. 

2.26 

Taxa de Performance 

% (Percentual) Não aplicável. 

Benchmark Não aplicável. 

Frequência Não aplicável. 

Linha-d’água (sim ou não) Não aplicável. 

Método de cálculo (ativo/passivo/ajuste) Não aplicável. 

 

2.27 
Despesas do fundo pagas ao grupo econômico do administrador (e da gestora, se este for 
diferente) excluindo-se as taxas de Administração, Gestão, Máxima de Distribuição e de 
Performance. 

Não aplicável. 
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3. Perfil 

3.1 Descreva a Classe no que tange à estratégia, ao objetivo de rentabilidade e à política de 
investimento. 

O Fundo tem por objetivo proporcionar, aos seus cotistas, rentabilidade por meio das 
oportunidades oferecidas preponderantemente pelo mercado de renda variável, não obstante, o 
Fundo poderá aproveitar oportunidades através de investimentos em outras classes de ativos 
financeiros disponíveis nos mercados de renda fixa, cambial, derivativos e cotas de fundos de 
investimento, negociados nos mercados interno e externo. 

3.2 Descreva as alterações significativas na estratégia ou na política de investimento no 
histórico da Classe. 

No melhor conhecimento da Gestora, desde que assumiu a posição de gestora do Fundo em 
15/07/2020, não ocorreram alterações significativas na estratégia ou na política de investimento 
no histórico do Fundo. 

3.3 
Descreva o processo decisório de investimento da Classe. 

A Gestora busca empresas que atuam em um business consolidado, cuja área de atuação tenha 
rentabilidade comprovada e que possuam uma estratégia bem definida para mapear e capturar 
suas as oportunidades de crescimento.  
 
Geração de Caixa: a forte capacidade de geração de caixa permite uma navegação segura em 
momentos turbulentos, a captura das oportunidades de crescimento e o retorno de capital aos 
acionistas.  
 
O crescimento do Free Cash Flow Yield é mais importante do que o Dividend Yield de curto prazo. 
 
O valor da empresa está intrinsicamente atrelado à quantidade de caixa gerado. 
 
Valuation: o principal método utilizado é o Fluxo de Caixa Descontado e complementamos (cross-
checks) com outros modelos: Múltiplos, Residual Income e/ou DDM. Divisão setorial por analista, 
modelos proprietários e forte interação com os principais stakeholders. Simulações de cenários 
(pessimista, base e otimista).  
 
Decisões de investimentos são amplamente discutidas em comitê. Nesse, checa-se a adequação 
da companhia aos pilares do Grupo Genial, bem como debatem-se as premissas de cada um dos 
cenários que o analista expor. Busca-se consenso nas decisões, no entanto, havendo divergência, 
a decisão final é do gestor. O tamanho da alocação dependerá da assimetria encontrada entre o 
valor intrínseco em cada cenário avaliado vis a vis o preço em bolsa.  
 
O tamanho da posição é determinado por cinco critérios:  

 Liquidez  

 Convicção no Valuation  

 Amplitude da assimetria  

 Capacidade de monitorar mudanças no cenário competitivo  

 Correlação entre os ativos da carteira  
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3.4 
Cite as premiações, ratings e rankings dos últimos 05 anos. 

Cumpre destacar que a Gestora foi avaliada pela Fitch Ratings, em abril de 2024, na modalidade 
“Rating de Qualidade de Gestão de Investimentos” e recebeu classificação “forte” com 
perspectiva “estável”. A justificativa do avaliador baseou-se na “sólida estrutura de controles de 
risco e compliance, e o robusto sistema de front/back office, automatizado e integrado, além do 
bem formalizado processo de investimento e tomada de decisão. O rating contempla, ainda, a 
experiência dos executivos da gestora e do grupo [...]”. Além disso, no Ranking geral de Gestão 
da ANBIMA, datado de novembro de 2024, a Gestora ocupa a 15ª posição. 

4. Equipe de gestão do fundo 

4.1 
Cite os profissionais envolvidos na gestão de recursos da Classe.  

Roberto Lira – CIO de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2003 na Fundação Telos, como 
gestor de investimentos. Em 2007 foi para o Icatu Vanguarda, como Head de Renda Variável. 
Ingressou no Grupo Genial em 2022, como sócio e Head de Renda Variável. É gestor credenciado 
pela CVM desde 2006, formado em Economia e mestre em administração de empresas e finanças 
pela Coppead-UFRJ.  
 
João Pedro Heimlich – Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2019 na área de 
Research de Renda Variável da Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022, responsável 
pela cobertura dos setores de Óleo & Gás, Papel & Celulose e Financeiro. Possui certificado 
ANBIMA – CGA e formado em Engenharia de Produção pela PUC-RJ. 
 
Arthur Canito – Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2012 no BNDES e teve 
passagens pela B2W/Lasa e Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022. Formado em 
Economia pela UERJ.  
 
Bernardo Roque – Gestor/Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2016 na área de 
Research de Renda Variável da Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022. Formado 
em Economia pela PUC-RJ. Profissional certificado CFA desde 2023.  
 
João Lima – Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2016 na Renta Investimentos e 
teve passagens pelo A2B Group e Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022. Formado 
em Engenharia de produção pela PUC-RJ, Pós-graduação em Administração pela FGVRJ e MBA 
pela COPPEAD.  
 
Wilson Adler Junior – Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2012 no Itaú. Ingressou 
no Grupo Genial em 2017. Formado em Administração pela UNIVERSO.  Profissional certificado 
CFA desde 2024. 

4.2 
Cite o histórico de alterações significativas na equipe nos últimos 05 anos. 
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• Em 2020, o Sr. Luís José Rebello de Resende foi nomeado diretor responsável por gestão 
de riscos. Em 2021, o Sr. Claudio Lima Massari (CPF 759.391.697-91) foi nomeado diretor 
da Plural Investimentos, sendo o responsável pela atividade de gestão de recursos.  

 
• Em 2021 as gestoras Paola Bonoldi e Magali Bim deixaram o grupo. O analista Ricardo 

Borges também deixou o grupo no mesmo ano. Em maio de 2022, o atual gestor Roberto 
Lira assumiu a gestão dos fundos e trouxe parte da sua equipe com 4 analistas que 
compõem a equipe atual de gestão.  

 
• Em junho de 2022 a analista Marilia Costa deixou o grupo.  

5. Estratégias e carteiras 

5.1 
A Classe pode realizar operações de day trade? 

É vedado ao Fundo, direta ou indiretamente, realizar operações de day-trade, assim consideradas 
aquelas iniciadas e encerradas em um mesmo dia, com o mesmo ativo, em que a quantidade 
negociada tenha sido liquidada, total ou parcialmente. 

6. Uso de derivativos 

6.1 

Com que objetivo(s) são utilizados derivativos: 

Proteção de carteira ou de posição SIM ☒      NÃO ☐ 

Mudança de remuneração/indexador SIM ☐      NÃO ☒ 

Estratégias combinadas (floors, caps, collars, spreads, straddles, 
box, financiamentos com termo etc.) 

SIM ☐      NÃO ☒ 

Exposição a Risco de Capital SIM ☐      NÃO ☒ 

 

5.2 

Mercados em que são utilizados derivativos: 

Juros SIM ☐       NÃO ☒ 

Câmbio SIM ☐       NÃO ☒ 

Ações SIM ☒       NÃO ☐ 

Commodities SIM ☐       NÃO ☒ 

Em Bolsas: 

Docusign Envelope ID: F7005171-5EE3-4888-86DC-4B3C525F3CC3
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Com garantia SIM ☒       NÃO ☐ 

Sem garantia SIM ☐       NÃO ☒ 

Em Balcão 

Com garantia SIM ☐       NÃO ☒ 

Sem garantia SIM ☐       NÃO ☒ 

 

5.3 
Qual a abordagem da gestora no investimento em ativos de crédito privado? 

Não aplicável. 

6. Compra de cotas de fundos de investimento 

6.1 
De fundos de terceiros? SIM ☐       NÃO ☒ 

Não aplicável. 

6.2 
De fundos da gestora? SIM ☐       NÃO ☒ 

Não aplicável. 

7. Informações adicionais 

7.1 
PL atual. 

R$ 58.647.451,34 (data-base: dezembro de 2024) 

7.2 
PL médio em 12 (doze) meses. 

R$ 42.530.000,00 (data-base: dezembro de 2024) 

7.3 
PL atual da mesma estratégia sob gestão da gestora. 

R$ 58.647.451,34 (data-base: dezembro de 2024) 

7.4 Qual a capacidade máxima estimada de captação de recursos da Classe e de sua 
estratégia? Quais são os critérios de definição? 

Estima-se que a capacidade máxima seja de cerca de R$ 2 bilhões, valor esse que deverá ser 
revisto na medida em que o mercado evoluir. Os critérios de definição são o universo de ativos 
que são passiveis de investimento, a liquidez destes ativos, a liquidez do fundo, níveis de 
concentração razoável em papeis e setores, tamanho da equipe e outras considerações da equipe 
de gestão. 

7.5 
Número de cotistas. 
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1.885 

7.6 Qual percentual do passivo da Classe representa aplicações da gestora, controladores, 
coligadas, subsidiárias, de seus sócios e tomadores de decisão? 

3,41% 

7.7 
Descreva as regras de concentração de passivo. 

No tratamento da análise do passivo será considerado o comportamento histórico das 
movimentações, respeitando o prazo para pagamento dos resgates, conforme definido em 
regulamento dos fundos. Para a estimação dos resgates esperados em eventos ordinários e de 
estresse serão utilizadas as seguintes medidas de estresse, respectivamente:  
- Média dos Resgates.  
- Pior Cenário em % do Patrimônio Líquido do Fundo. 

7.8 
Percentuais detidos pelos dez maiores cotistas. 

1 24,26% 

2 13,06% 

3 12,25% 

4 10,49% 

5 6,92% 

6 4,94% 

7 3,41% 

8 2,68% 

9 1,51% 

10 1,09% 
 

7.9 Houve alguma mudança de prestadores de serviços de administração fiduciária e/ou de 
custódia nos últimos 05 anos da operação da Classe? Quando?  

Não houve. 

7.10 A última demonstração financeira foi emitida com obteve algum parecer modificado 
(com ressalva, com abstenção de opinião, ênfase, parecer adverso opinião) pelo auditor 
independente? 

Não. 

8. Gestão de liquidez 

8.1 
Descreva as regras de liquidez para ativos específicas da Classe. 

O Fundo deve ser capaz de realizar o pagamento dos pedidos de resgates agendados, de acordo 
com as regras de conversão e pagamento estipuladas no Regulamento, assim como cumprir todas 
as suas demais obrigações. Para acompanhamento do risco de liquidez a área de Risco realiza 
monitoramento diário da liquidez dos ativos. 
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9. Gestão de risco 

9.1 
Descreva as regras de exposição a risco de crédito específicas da Classe. 

O Fundo não está exposto a risco de crédito. Outras regras de exposição estão dispostas no 
regulamento do fundo. 

9.2 
Caso a Classe opere derivativos sem garantia, descreva como é realizado o controle. 

Não aplicável. 

9.3 Se houver na carteira da Classe, ativos/derivativos ilíquidos/exóticos, como a gestora 
realiza o acompanhamento? 

A área de risco monitora e reporta ao gestor diariamente o número de dias para liquidação dos 
ativos do fundo e de forma consolidada (ativos sob gestão) com base nas métricas divulgadas no 
manual de gerenciamento de risco de liquidez. 

9.4 Qual(is) a(s) metodologia(s) de controle de risco utilizada(s) (por ex.: VaR, Tracking Error 
e Expected Shortfall)? 

VaR: para cálculo do VaR dos fundos é utilizado a metodologia EWMA, com holding period de 1 
dia e nível de confiança de 97.5%.  
Stress test: é utilizada a metodologia de análise de cenários para avaliar a variação em um 
conjunto de fatores de risco.  
Expected Shortfall (CvaR): métrica complementar ao VaR que estima a perda média esperada para 
o período considerando resultados abaixo de determinado percentil.  
Tracking Error: Estimativa de descolamento médio dos retornos do fundo em relação a um 
benchmark. 

9.5 Existem limites adicionais àqueles que constam no regulamento/regulação (por ex: 
concentração por setor, emissor, contraparte, tipo de risco)? Quais? 

Não há limites adicionais àqueles que constam no Regulamento/regulação. 

9.6 Descreva o processo decisório utilizado em caso de violação dos limites citados no item 
9.4 

Por questões estratégicas, as metodologias apresentadas no item 9.4 não possuem limites que 
não possam ser excedidos. No entanto, especificamente para os indicadores de risco de mercado 
e de liquidez, a área de Risco, por meio de modelos, definiu patamares nos quais é esperado que 
estas métricas fiquem em torno, sendo estes denominados soft limits, auxiliando assim a Gestora 
nas decisões e manutenção de risco das carteiras. Urge mencionar que esses soft limits, validados 
por modelo, estão em linha com a estratégia da Gestora e, quando eventualmente o indicador do 
nível de risco de mercado ou liquidez do fundo estiver em desacordo com o soft limit, a Gestora 
e o Diretor de Risco recebem notificação para ciência e providencias. 

9.7 
Qual o limite da(s) metodologia(s) citada no item 9.4? 

Conforme mencionado, a instituição adota alertas de exposição relevante (soft limits) para 
gerenciamento da estratégia e acompanhamento do nível de risco. Ao longo do dia, as exposições 
são monitoradas dinamicamente pela área de Gestão. Por fim, vale mencionar que o Fundo tem 
como:  

Docusign Envelope ID: F7005171-5EE3-4888-86DC-4B3C525F3CC3
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Soft Limit de Mercado: -5,90%  
Soft Limit de Liquidez: 7% 

9.8 De que forma é apurado o consumo dos limites dados pela(s) metodologia(s) citada(s) 
no item 9.4? 

O alerta de risco de mercado considera o mínimo entre o retorno do dia e o drawdown de 10 dias. 

9.9 Considerando o período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando o limite da(s) 
metodologia(s) citadas no item 9.4 foi excedido, por qual motivo e qual o máximo 
atingido? Comente. 

Não aplicável. 

9.10 

Qual o VaR/B-VaR/TE médio da Classe nos últimos: 

3 meses? -1,66542% 

6 meses? -1,68780% 

12 meses? -1,61944% 

24 meses? -1,89544% 

 

9.11 Qual a alavancagem nocional máxima (exposição bruta) atingida pela Classe e em qual(is) 
ativo(s) nos últimos 24 (vinte e quatro) meses? 

Não aplicável. 

9.12 Qual o limite para perdas em cenário de stress? Como são definidos os cenários (ex.  
Utiliza o cenário elaborado pela B3 ou o próprio)? 

O fundo não possui limite de stress. 

9.13 Considerando o período dos últimos 24 (vinte e quatro) meses, quando o limite de stress 
foi excedido e por quê? 

Não aplicável. 

9.14 

Qual o stress médio da Classe nos últimos 

3 (três) meses? -1,72647% 

6 (seis) meses? -0,96195% 

12 (doze) meses? -0,77550% 

24 (vinte e quatro) meses? -1,84872% 

 

9.15 
Comente o último stop loss relevante da Classe. 

Não aplicável. 
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10. Comportamento do fundo em crises 

Período* Evento 
Comportamento 
(variação do fundo) 

Explicação 

Mai/06 
Crise das Bolsas norte-
americanas 

- 

O Fundo foi 
constituído em 
15/07/2020. 

Jul – Ago/07 Crise das hipotecas - 

Out/08 – Mar/09 
Crise no Sistema 
Financeiro norte-
americano 

- 

Jan/10 – Jun/10 
Crise de endividamento 
dos PIGS 

- 

Abril/11 – Set/11 
Segunda crise da dívida na 
Europa 

- 

Abril/15 – Ago/16 
Crise política / recessão no 
Brasil 

- 

Mar/20 – Mar/21 Pandemia do Covid-19 36,70% 
O Fundo 
comportou-se de 
forma positiva. 

* Para o período solicitado deve ser informado o comportamento (variação do fundo) de acordo com o mês fechado (ex. 01/01 a 31/01). 

11. Três períodos de maior perda da Classe 

 Período Evento Perda Explicação 
Tempo para 
recuperação 

1 Jan/2022 N/A -10,55% N/A 31/05/2024 

2 Abr/2022 N/A -9,00% N/A 14/08/2023 

3 Fev/2022 N/A -7,96% N/A 02/02/2024 

12. Atribuição de performance da Classe nos últimos 05 (cinco) anos 

12.1 
Atribuição: Contribuição: 

  

O Fundo possui majoritariamente exposição somente a uma classe de ativos: ações. 

12.2 Comente as mudanças em estratégias em razão de fluxo de recursos (aplicações ou 
resgates). 

Nas aplicações e resgates, as posições detidas pelos fundos são rebalanceadas para que 
mantenham o percentual aplicado em cada papel em relação ao valor total do fundo. Isso é, 
geralmente, feito pelos preços de fechamento do mercado (salvo alguma restrição excessiva de 
liquidez) de forma que o VPL dos fundos não seja afetado pelos fluxos de entrada ou de saída. 
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12.3 A Classe já esteve fechada temporariamente para aplicação por deliberação da gestora, 
do administrador fiduciário ou órgão regulador? Quando? Por quê? 

No melhor conhecimento da Gestora, o Fundo nunca esteve fechado temporariamente. 

13. Relacionamento com distribuidores/alocadores 

13.1 Com que grau de detalhamento e com que frequência a carteira pode ser disponibilizada 
para distribuidores/alocadores? 

As carteiras podem ser divulgadas com a defasagem de 90 dias. Em casos especiais, a divulgação 
das carteiras a cotistas com uma defasagem menor pode ser analisada. 

13.2 
Com que frequência é possível realizar conference calls com a gestora das Classes? 

Sempre que requerido pelo cliente. 

13.3 
Por quais canais a Classe é distribuída? 

Corretoras, Distribuidoras de Valores Mobiliários, Bancos e canais institucionais. 

13.4 Considerando o montante total de ativos sob gestão, qual o percentual detido pelos 
cinco maiores distribuidores ou alocadores, individualmente? 

1 75,12% 

2 24,26% 

3 0,43% 

4 0,13% 

5 0,06% 
 

14. Investimento no exterior 

14.1 Qual o produto (tipo de ativo ou Classe investido) e sua estrutura, incluindo os veículos 
utilizados (se houver)? Descreva a estratégia, os principais ativos e instrumentos 
utilizados. 

Não aplicável. 

14.2 

Caso a Classe de investimento local tenha por objetivo o investimento em única Classe 
de investimento ou veículo no exterior (fundo espelho), enumerar os prestadores de 
serviços e demais informações das Classes de Cotas ou veículo no exterior 
(administrador, custodiante, RTA, prime broker, entre outros). 

Administrador Fiduciário Não aplicável. 

Custodiante Não aplicável. 

Auditor Não aplicável. 

RTA Não aplicável. 

Prime Brokers Não aplicável. 

NAV Calculator Não aplicável. 

Domicílio do fundo Não aplicável. 

Docusign Envelope ID: F7005171-5EE3-4888-86DC-4B3C525F3CC3
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18  

Taxa de administração Não aplicável. 

Código ISIN do fundo Não aplicável. 

Moeda do domicílio fundo no exterior Não aplicável. 

Outros prestadores de serviço, dos 
investimentos no exterior, caso exista. 

Não aplicável. 

 

14.3 Caso o investimento no exterior possua subclasses, favor descrever os riscos de 
contaminação entre elas. 

Não aplicável. 

15. Quando aplicável. Anexos 

15 Anexos (quando aplicável) 
Marcar Anexos ou link para 
acesso ao documento 

15.1 Regulamento Os documentos referentes ao 
Fundo estão disponíveis no link 
https://web.cvm.gov.br/app/f
undosweb/#/consul taPublica, 
podendo ser enviados 
mediante solicitação. 

15.2 Formulário de informações complementares 

15.3 Última lâmina de informações essenciais 

15.4 Relatório de Gestão e/ou materiais de divulgação 

15.5 

Documentos que embasaram o enquadramento do 
fundo às Regras e Procedimentos para Identificação de 
Fundos de Investimento Sustentável (IS) ou que integram 
questões ESG. 

Não aplicável. 

 

21 de fevereiro de 2025. 

  

Luis José Rebello de Resende Umbelina da Silva Coelho 

Diretor Procurador 

(11) 4004 - 8888 (11) 4004-8888 

 

Docusign Envelope ID: F7005171-5EE3-4888-86DC-4B3C525F3CC3
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Página 1 de 1 

CURRÍCULOS GESTÃO 

 

Roberto Lira 

CIO de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2003 na Fundação Telos, como gestor de 

investimentos. Em 2007 foi para o Icatu Vanguarda, como Head de Renda Variável. Ingressou no 

Grupo Genial em 2022, como sócio e Head de Renda Variável. É gestor credenciado pela CVM 

desde 2006, formado em Economia e mestre em administração de empresas e finanças pela 

Coppead-UFRJ. Gestor credenciado CVM desde 2006. 

 

Wilson Adler Junior 

Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2012 no Itaú. Ingressou no Grupo Genial em 

2017. Formado em Administração pela UNIVERSO. Profissional CFA certificado desde 2024. 

 

João Pedro Heimlich 

Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2019 na área de Research de Renda Variável 

da Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022, responsável pela cobertura dos setores 

de Óleo & Gás, Papel & Celulose e Financeiro. Possui certificado ANBIMA – CGA e formado em 

Engenharia de Produção pela PUC-RJ.  

 

João Lima 

Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2016 na Renta Investimentos e teve 

passagens pelo A2B Group e Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022. Formado em 

Engenharia de produção pela PUC-RJ, Pós-graduação em Administração pela FGV-RJ e MBA pela 

COPPEAD.  

 

Arthur Canito 

Analista de Renda Variável. Iniciou sua carreira em 2012 no BNDES e teve passagens pela 

B2W/Lasa e Icatu Vanguarda. Ingressou no Grupo Genial em 2022. Formado em Economia pela 

UERJ. 
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RATING ACTION COMMENTARY

Fitch A�rma Rating de Qualidade de Gestão de Investimentos
‘Forte’ da Plural Investimentos

Brazil   Thu 03 Apr, 2025 - 13:55 ET

Fitch Ratings - São Paulo - 03 Apr 2025: A Fitch Ratings a�rmou o Rating de

Qualidade de Gestão de Investimentos ‘Forte’ da Plural Investimentos Gestão de

Recursos Ltda. (Plural Investimentos). A Perspectiva do rating é Estável.

A classi�cação se aplica apenas às atividades de fundos tradicionais da gestora no

Brasil, e não contempla as operações de private equity, fundos de fundos e fundos

estruturados no país e no exterior da gestora ou do grupo Genial, do qual faz parte.

Estas são desenvolvidas por outras áreas e empresas segregadas do grupo e têm seus

próprios processos e políticas de gestão.

PRINCIPAIS FUNDAMENTOS DO RATING

O rating ‘Forte’ da Plural Investimentos re�ete a opinião da Fitch de que a gestora

possui capacidade de investimento e características operacionais fortes em relação

às suas estratégias de investimento.

O rating também considera a sólida estrutura de controles de risco e compliance, e o

robusto sistema de front/back of�ce, automatizado e integrado, além do bem

formalizado processo de investimento e tomada de decisão. O rating contempla,

ainda, a experiência dos executivos da gestora e do grupo.

A agência também alterou o score ‘Recursos de Investimento’ para ‘Excelente’, de

‘Forte’, contemplando a elevada experiência e o tempo de serviço dos executivos do

grupo, além do fato de a gestora não ter apresentado rotatividade nos últimos três

anos.

Os ativos sob gestão (Assets Under Management - AUM) da Plural Investimentos,

concentrados em fundos de renda variável, aumentaram 38% em 2024 e 27% em

2023, para BRL13,4 bilhões em dezembro de 2024, bene�ciado principalmente pela

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  C
A

S
S

IO
 A

U
R

É
LI

O
 T

E
IX

E
IR

A
, E

LI
A

N
E

 D
E

L 
S

E
N

T
 C

A
T

A
N

I, 
A

D
E

M
IL

S
O

N
 C

A
N

D
ID

O
 S

IL
V

A
, C

A
R

LO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 G

A
LV

A
N

 G
N

O
A

T
T

O
 e

 L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/E

8D
F

-D
7E

D
-5

74
9-

B
E

65
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 E
8D

F
-D

7E
D

-5
74

9-
B

E
65

Memorando 31.105/2025        69/145

https://www.fitchratings.com/pt/region/brazil
https://www.fitchratings.com/pt/region/brazil
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/
https://www.fitchratings.com/


boa performance dos fundos de private equity.

A Fitch acredita que o principal desa�o da Plural Investimentos seja continuar a

expandir sua franquia em fundos de renda variável, de modo a elevar o AUM e sua

lucratividade. Os desa�os incluem, ainda, manter a baixa rotatividade de seus

pro�ssionais e aumentar a cobertura de empresas e a equipe de pesquisa.

O Rating ‘Forte’ da Plural Investimentos Baseia-se nas Seguintes Avaliações:

Processo de Investimento: Forte

Recursos de Investimento: Alterado para Excelente, de Forte

Gestão de Risco: Excelente

Companhia e Atendimento ao Cliente: Forte

Desempenho do Investimento: Consistente

Processo de Investimento

O processo de investimento da Plural Investimentos é bem estruturado e

disciplinado, com estratégias detalhadas e suportado por profundas análises

proprietárias de empresas e um time de investimento que trabalha junto há sete anos.

O processo de renda variável é baseado em comitês e na abordagem fundamentalista,

seguindo estratégias de valor, crescimento e dividendos, com foco em ações de

grandes e médias empresas. Embora a gestora possua autonomia, as decisões são

amplamente discutidas em comitês e em reuniões diárias, que mitigam o risco de

pessoa-chave.

Em janeiro de 2025, a Plural Investimentos detinha trinta fundos (34% do total)

ajustados às regras da Resolução CVM 175, que altera o marco regulatório dos

fundos de investimento no Brasil e deve entrar em vigor em junho de 2025 para os

fundos tradicionais. A Fitch acredita que a gestora se ajustará às regras no prazo

esperado.

Recursos de Investimento

O grupo Genial possui uma estrutura bem organizada, com transparência nas

responsabilidades e nos controles, além de forte segregação entre as áreas do grupo,

com pro�ssionais quali�cados e experientes. As áreas de risco, compliance, auditoria

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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interna e o departamento jurídico se reportam diretamente ao comitê executivo do

grupo.

A equipe de investimento da gestora é adequada e totalmente segregada do grupo. É

composta por seis pro�ssionais e recebe apoio de três economistas do grupo, entre

outros pro�ssionais das áreas de risco e suporte. Em 2022, 2021 e 2018, foi

observada uma elevada rotatividade. No entanto, a nova equipe de investimento

trabalhava junto em outra gestora, tem apresentado bom desempenho, e a Plural

Investimentos tem sido rápida em substituir os pro�ssionais.

A Plural Investimentos possui um sistema de front/back of�ce (Plural Trading)

completo e integrado, com posições em tempo real e análise de risco (provida pela

Everysk), com elevado grau de automação e de controles e baixa intervenção manual.

A empresa tem realizado grandes investimentos em infraestrutura e em ferramentas.

As áreas de middle e back of�ce reconciliam todo o processo operacional, por meio

do sistema Plural Trading, com procedimentos padronizados e integrados às

plataformas dos provedores de serviços externos.

Gestão de Risco

A Plural Investimentos e o grupo são supervisionados por diversas entidades

externas, inclusive dos reguladores brasileiros. Além disso, há também as áreas de

risco, compliance e auditoria interna do grupo, que possuem fortes controles e se

reportam ao comitê executivo. A gestora possui um robusto conjunto de políticas e

procedimentos, com acompanhamento diário das posições e relatórios diários e

semanais discutidos em comitês, inclusive testes de estresse, sem

desenquadramentos relevantes.

Companhia e Atendimento ao Cliente

A Plural Investimentos faz parte do grupo �nanceiro Genial, fundado em 2009 e

controlado por dois executivos em uma estrutura de partnership. Trata-se de um

grupo de médio porte, que atua em atividades de banco de investimento, wealth

management, corretagem, resseguros, além de gestão de recursos de terceiros. O

grupo tem outras gestoras de recursos, a Plural Gestão de Recursos Ltda., focada na

estratégia de crédito privado e Genial Gestão, em fundos alternativos, além de

participação minoritária (20%) na Occam, especializada em fundos multimercados.

Em dezembro de 2024, o grupo Genial era a 16ª maior gestora de recursos do Brasil,

com BRL69 bilhões de AUM, de acordo com o ranking da Associação Brasileira das

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais (Anbima). No mesmo período, a

Plural Investimentos detinha AUM de BRL13,4 bilhões, integrando uma das principais

linhas de negócios do grupo e representando uma adequada parcela de seu bom

resultado.

O grupo Genial adquiriu o grupo Geração Futuro em 2012, incluindo a Plural

Investimentos (anteriormente denominada Geração Futuro Gestão de Recursos

Ltda.). Em dezembro de 2024, o AUM era composto pelas seguintes estratégias:

private equity (46%), ações (39%), multimercados (13%) e outros (2%).

Desempenho do Investimento

O desempenho ajustado ao risco dos fundos da Plural Investimentos tem sido

consistente com o de pares relevantes e benchmarks nos últimos 36 meses

encerrados em dezembro de 2024.

SENSIBILIDADE DOS RATINGS

Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a Uma Ação de Rating

Negativa/Rebaixamento:

-- O rating da Plural Investimentos pode ser sensível a mudanças adversas relevantes

em quaisquer dos principais fundamentos mencionados acima, principalmente se

houver enfraquecimento de seu per�l �nanceiro, grande rotatividade de pro�ssionais

ou deterioração de processos e políticas. Um desvio importante das diretrizes da

Fitch para qualquer fator-chave pode resultar no rebaixamento do rating da gestora.

Fatores Que Podem, Individual ou Coletivamente, Levar a Uma Ação de Rating

Positiva/Elevação:

-- O fortalecimento da franquia em fundos de renda variável, o aumento do AUM e da

lucratividade, a manutenção da baixa rotatividade de pro�ssionais, e a ampliação da

equipe de pesquisa e maior cobertura de empresas poderiam bene�ciar os scores

processo de investimento e companhia e atendimento ao cliente. Tais melhoras em

conjunto poderiam ter impacto positivo no rating.

REFERÊNCIAS PARA FONTES ALTAMENTE RELEVANTES CITADAS ENTRE OS

PRINCIPAIS FUNDAMENTOS DOS RATINGS

As principais fontes de informação utilizadas nesta análise estão descritas nas

Metodologias Aplicadas listadas abaixo.

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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INFORMAÇÕES REGULATÓRIAS:

A Fitch Ratings foi paga para determinar cada rating de crédito listado neste relatório

de classi�cação de risco de crédito pelo devedor ou emissor classi�cado, por uma

parte relacionada que não seja o devedor ou o emissor classi�cado, pelo patrocinador

(“sponsor”), subscritor (“underwriter”), ou o depositante do instrumento, título ou

valor mobiliário que está sendo avaliado.

Metodologia Aplicada e Pesquisa Relacionada:

-- Ratings de Qualidade de Gestão de Investimentos (1º de março de 2024).

Informações adicionais estão disponíveis em ‘www.�tchratings.com’ e em

‘www.�tchratings.com/brasil’.

VIEW ADDITIONAL RATING DETAILS

FITCH RATINGS ANALYSTS

Pedro Gomes

Director

Analista primário

+55 11 3957 3684

pedro.gomes@�tchratings.com

Fitch Ratings Brasil Ltda.

Alameda Santos, nº 700 – 7º andar Edifício Trianon Corporate - Cerqueira César São

Paulo, SP SP Cep 01.418-100

Felipe Baquero Riveros

Associate Director

Analista secundário

+57 601 241 3219

RATING ACTIONS

ENTITY / DEBT   RATING   PRIOR  

Plural Investimentos

Gestao de Recursos

Ltda.

IMQR Strong Rating Outlook Stable

Af�rmed

Strong Rating

Outlook

Stable

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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felipe.baquero@�tchratings.com

Juan Pablo Haro Bayardo, CFA, FRM

Director

Presidente do Comitê

+52 81 4161 7005

juanpablo.harobayardo@�tchratings.com

MEDIA CONTACTS

Maggie Guimaraes

São Paulo

+55 11 4504 2207

maggie.guimaraes@the�tchgroup.com

Informações adicionais estão disponíveis em www.�tchratings.com

APPLICABLE CRITERIA

ADDITIONAL DISCLOSURES

Solicitation Status

Endorsement Policy

ENDORSEMENT STATUS

DISCLAIMER & COPYRIGHT

Todos os ratings de crédito da Fitch estão sujeitos a algumas limitações e termos de

isenção de responsabilidade. Por favor, veja no link a seguir essas limitações e termos

de isenção de responsabilidade: http://�tchratings.com/understandingcreditratings.

Além disso, as de�nições de cada escala e categoria de rating, incluindo de�nições

referentes a inadimplência, podem ser acessadas em https://www.�tchratings.com/

pt/region/brazil, em de�nições de ratings, na seção de exigências regulatórias. Os

ratings públicos, critérios e metodologias publicados estão permanentemente

disponíveis neste website. O código de conduta da Fitch e as políticas de

con�dencialidade, con�itos de interesse; segurança de informação (�rewall) de

a�liadas, compliance e outras políticas e procedimentos relevantes também estão

Investment Management Quality Ratings Criteria (pub. 01 Mar 2024)

Plural Investimentos Gestao de Recursos Ltda. -

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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disponíveis neste website, na seção "código de conduta". Os interesses relevantes de

diretores e acionistas estão disponíveis em https://www.�tchratings.com/site/

regulatory.  A Fitch pode ter fornecido outro serviço autorizado ou complementar à

entidade classi�cada ou a partes relacionadas. Detalhes sobre serviço autorizado,

para o qual o analista principal está baseado em uma empresa da Fitch Ratings (ou

uma a�liada a esta) registrada na ESMA ou na FCA, ou serviços complementares

podem ser encontrados na página do sumário do emissor, no website da Fitch.

Ao atribuir e manter ratings e ao produzir outros relatórios (incluindo informações

sobre projeções), a Fitch conta com informações factuais recebidas de emissores e

underwriters e de outras fontes que a agência considera con�áveis. A Fitch realiza

uma apuração adequada das informações factuais de que dispõe, de acordo com suas

metodologias de rating, e obtém uma veri�cação adequada destas informações de

fontes independentes, à medida que estas fontes estejam disponíveis com

determinado grau de segurança, ou em determinada jurisdição. A forma como é

conduzida a investigação factual da Fitch e o escopo da veri�cação de terceiros que a

agência obtém poderão variar, dependendo da natureza do título analisado e do seu

emissor, das exigências e práticas na jurisdição em que o título analisado é oferecido e

vendido e/ou em que o emissor esteja localizado, da disponibilidade e da natureza da

informação pública envolvida, do acesso à administração do emissor e seus

consultores, da disponibilidade de veri�cações preexistentes de terceiros, como

relatórios de auditoria, cartas de procedimentos acordadas, avaliações, relatórios

atuariais, relatórios de engenharia, pareceres legais e outros relatórios fornecidos

por terceiros, disponibilidade de fontes independentes e competentes de veri�cação,

com respeito ao título em particular, ou na jurisdição do emissor, em especial, e a

diversos outros fatores. Os usuários dos ratings e relatórios da Fitch devem estar

cientes de que nem uma investigação factual aprofundada, nem qualquer veri�cação

de terceiros poderá assegurar que todas as informações de que a Fitch dispõe com

respeito a um rating ou relatório serão precisas e completas. Em última instância, o

emissor e seus consultores são responsáveis pela precisão das informações

fornecidas à Fitch e ao mercado ao disponibilizar documentos e outros relatórios. Ao

emitir ratings e relatórios, a Fitch é obrigada a con�ar no trabalho de especialistas,

incluindo auditores independentes, com respeito às demonstrações �nanceiras, e

advogados, com referência a assuntos legais e tributários. Além disso, os ratings e as

projeções �nanceiras e outras informações são naturalmente prospectivos e

incorporam hipóteses e premissas sobre eventos futuros que, por sua natureza, não

podem ser con�rmados como fatos. Como resultado, apesar de qualquer veri�cação

sobre fatos atuais, os ratings e as projeções podem ser afetados por condições ou

eventos futuros não previstos na ocasião em que um rating foi emitido ou a�rmado. A

Fitch Ratings realiza ajustes frequentes e amplamente aceitos nos dados �nanceiros

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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reportados, de acordo com as metodologias relevantes e/ou padrões do setor, de

modo a prover consistência em termos de métricas �nanceiras para entidades do

mesmo setor ou classe de ativos.

A faixa completa de melhores e piores cenários de ratings de crédito para todas as

categorias de rating varia de 'AAA' a 'D'. A Fitch também fornece informações sobre

os melhores cenários de elevação de rating e os piores cenários de rebaixamento de

rating (de�nidos como o 99º percentil de transições de rating, medidos em cada

direção) para ratings de crédito internacionais, com base no desempenho histórico.

Uma média simples entre classes de ativos apresenta elevações de quatro

graduações no melhor cenário de elevação e de oito graduações no pior cenário de

rebaixamento no 99º percentil. Os melhores e piores cenários de rating especí�cos

do setor estão listados detalhadamente em https://www.�tchratings.com/site/

re/10238496

As informações neste relatório são fornecidas "tais como se apresentam", sem que

ofereçam qualquer tipo de garantia, e a Fitch não garante ou atesta que um relatório

ou seu conteúdo atenderá qualquer requisito de quem o recebe. Um rating da Fitch

constitui opinião sobre o per�l de crédito de um título. Esta opinião e os relatórios se

apoiam em critérios e metodologias existentes, que são constantemente avaliados e

atualizados pela Fitch. Os ratings e relatórios são, portanto, resultado de um trabalho

de equipe na Fitch, e nenhum indivíduo, ou grupo de indivíduos, é responsável

isoladamente por um rating ou relatório. O rating não cobre o risco de perdas em

função de outros riscos que não sejam o de crédito, a menos que tal risco esteja

especi�camente mencionado. A Fitch não participa da oferta ou da venda de qualquer

título. Todos os relatórios da Fitch são de autoria compartilhada. Os pro�ssionais

identi�cados em um relatório da Fitch participaram de sua elaboração, mas não são

isoladamente responsáveis pelas opiniões expressas no texto. Os nomes são

divulgados apenas para �ns de contato. Um relatório que contenha um rating

atribuído pela Fitch não constitui um prospecto, nem substitui as informações

reunidas, veri�cadas e apresentadas aos investidores pelo emissor e seus agentes

com respeito à venda dos títulos. Os ratings podem ser alterados ou retirados a

qualquer tempo, por qualquer razão, a critério exclusivo da Fitch. A agência não

oferece aconselhamento de investimentos de qualquer espécie. Os ratings não

constituem recomendação de compra, venda ou retenção de qualquer título. Os

ratings não comentam a correção dos preços de mercado, a adequação de qualquer

título a determinado investidor ou a natureza de isenção de impostos ou taxação

sobre pagamentos efetuados com respeito a qualquer título. A Fitch recebe

pagamentos de emissores, seguradores, garantidores, outros coobrigados e

underwriters para avaliar o rating dos títulos. Estes preços geralmente variam entre

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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USD1.000 e USD750.000 (ou o equivalente em moeda local aplicável) por emissão.

Em certos casos, a Fitch analisará todas ou determinado número de emissões

efetuadas por um emissor em particular ou seguradas ou garantidas por determinada

seguradora ou garantidor, mediante um único pagamento anual. Tais valores podem

variar de USD10.000 a USD1.500.000 (ou o equivalente em moeda local aplicável). A

atribuição, publicação ou disseminação de um rating pela Fitch não implicará

consentimento da Fitch para a utilização de seu nome como especialista, com

respeito a qualquer declaração de registro submetida mediante a legislação referente

a títulos em vigor nos Estados Unidos da América, a Lei de Serviços Financeiros e

Mercados, de 2000, da Grã-Bretanha ou a legislação referente a títulos de qualquer

outra jurisdição, em particular. Devido à relativa e�ciência da publicação e da

distribuição por meios eletrônicos, o relatório da Fitch poderá ser disponibilizado

para estes assinantes até três dias antes do acesso para os assinantes dos impressos.

Para Austrália, Nova Zelândia, Taiwan e Coreia do Sul apenas: A Fitch Austrália Pty

Ltd detém uma licença australiana de serviços �nanceiros (licença AFS nº337123), a

qual autoriza o fornecimento de ratings de crédito apenas a clientes de atacado. As

informações sobre ratings de crédito publicadas pela Fitch não se destinam à

utilização por pessoas que sejam clientes de varejo, nos termos da Lei de Sociedades

(Corporations Act 2001).

A Fitch Ratings, Inc. está registrada na Securities and Exchange Comission dos EUA

como uma “Nationally Recognized Statistical Rating Organization” (NRSRO –

Organização de Rating Estatístico Reconhecida Nacionalmente). Algumas

subsidiárias de ratings de crédito de NRSROs são listadas no Item 3 do NRSRO Form

e, portanto, podem atribuir ratings de crédito em nome da NRSRO (consulte https://

www.�tchratings.com/site/regulatory), mas outras subsidiárias de ratings de crédito

não estão listadas no NRSRO Form (as “não-NRSROs”). Logo, ratings de crédito

destas subsidiárias não são atribuídos em nome da NRSRO. Porém, funcionários da

não-NRSRO podem participar da atribuição de ratings de crédito da NRSRO ou

atribuídos em nome dela.

Copyright © 2025 da Fitch, Inc., Fitch Ratings Ltd. e suas subsidiárias. 33 Whitehall

St, NY, NY 10004.Telefone: 1-800-753-4824 (para chamadas efetuadas nos Estados

Unidos), ou (001212) 908-0500 (chamadas fora dos Estados Unidos). Proibida a

reprodução ou retransmissão, integral ou parcial, exceto quando autorizada. Todos os

direitos reservados.

READ LESS

SOLICITATION STATUS
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The ratings above were solicited and assigned or maintained at the request of the

rated entity/issuer or a related third party. Any exceptions follow below.

Fitch's solicitation status policy can be found at www.�tchratings.com/ethics.

ENDORSEMENT POLICY

Os ratings de crédito internacionais da Fitch produzidos fora da União Europeia

(UE)ou do Reino Unido, conforme o caso, são endossados para uso por entidades

reguladas na UE ou no Reino Unido, respectivamente, para �ns regulatórios, de

acordo com os termos do Regulamento das Agências de Rating de Crédito da UE ou

do Reino Unido (Alterações etc.) (saída da UE), de 2019 (EU CRA Regulation or the

UK Credit Rating Agencies (Amendment etc.) (EU Exit) Regulations 2019), conforme

o caso. A abordagem da Fitch para endosso na UE e no Reino Unido pode ser

encontrada na página de Regulatory Affairs (Assuntos Regulatórios) da Fitch, no site

da agência. O status de endosso dos ratings de crédito internacionais é fornecido na

página de sumário da entidade, para cada entidade classi�cada, e nas páginas de

detalhes das transações, para transações de �nanças estruturadas, no site da Fitch.

Estas divulgações são atualizadas diariamente.

Fitch Affirms Plural Investimentos’ Investment Management Quality ... https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-af...
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  Memorando 1- 31.105/2025

De: Luan B. - PATOPREV - CI

Para: PATOPREV - CI - PATOPREV - Comitê de Investimentos 

Data:  09/10/2025 às 14:56:41

 

Prezados,

Adicionalmente aos documentos de credenciamento da instituição, seguem anexos os documentos referentes ao
credenciamento do fundo de investimento distribuído para o PATOPREV e que é gerido pela Plural Investimentos
Gestão de Recursos Ltda.

Atenciosamente, 

_

Luan Leonardo Botura

Diretor Administrativo Financeiro

PATOPREV

Anexos:

023_PLURAL_BDR_FIF_CLASSE_DE_INVESTIMENTO_EM_ACOES_RESP_LTDA.pdf

024_1_COMPARADOR_CONSULTORIA.pdf

024_PLURAL_BDR_FIF_ANALISE_CONSULTORIA.pdf

025_Regulamento_PLURAL_BDR_FIF.pdf

026_Lamina_inf_essenciais.pdf

027_Perfil_mensal_Setembro_2025.pdf

029_Demonstracao_contabil.pdf
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  Nome/Razão Social do agente autônomo: GRID ASSESSOR DE INVESTIMENTO LTDA

Prazo para Conversão de Cotas (dias) D+3

Prazo para Pagamento dos Resgates (dias) D+2 da conversão da cota

Prazo Total (dias) D+5

Política de Investimentos do Fundo 

Público-alvo:

O Fundo é destinado a receber aplicações de pessoas naturais e jurídicas, inclusive de regimes próprios de previdência social, doravante denominados (Cotistas), sendo

regido pelas normas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM aplicáveis aos Fundos de Investimentos e pela Resolução do Conselho

Monetário Nacional no 4.963 de 25.11.2021 (Res. CMN 4.963/21). A carteira de investimentos do Fundo observará no que couber o previsto na Res. CMN 4.963/21,

sendo certo que caberá aos Cotistas, que se enquadrarem na mencionada resolução, a responsabilidade pelo enquadramento de seus

investimentos aos limites de concentração e diversificação estabelecidos na referida Resolução, considerando que o controle dos limites não é de responsabilidade da

Administradora ou da Gestora do Fundo.

Condições de Investimento (Prazos/ Condições para resgate) 

Prazo de Duração do Fundo Indeterminado

Prazo de Carência (dias) Não há

A Classe tem por objetivo buscar retorno aos seus Cotistas através de oportunidades oferecidas preponderantemente pelo mercado de renda variável, não obstante, a

Classe poderá aproveitar oportunidades através de investimentos em outras classes de ativos financeiros disponíveis nos mercados de renda fixa, cambial, derivativos e 

cotas de fundos de investimento, negociados nos mercados interno e externo. De acordo com seu objetivo de investimento, a Classe possui compromisso de

concentração em renda variável e índices de ações, podendo incorrer também os seguintes fatores de risco: taxa de juros pós-fixadas, taxa de juros pré-fixadas, índices

de preço, variação cambial e derivativos.

Gestor  PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA Nº Termo Cred. 013/2025 CNPJ: 09.630.188/0001-26

ANEXO 1 - ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO[1] 

(A ser anexado ao Atestado de Credenciamento da Instituição Administradora e Gestora do Fundo de Investimento e atualizado quando da alocação)  

Nome Fundo PLURAL FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA CNPJ: 37.322.097/0001-69

Administrador BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA Nº Termo Cred. 002/2024 CNPJ: 00.066.670/0001-00

Custodiante BANCO BRADESCO S.A. CNPJ: 60.746.948/0001-12

Art. 7º, V,“a” Art. 10, I

Art. 7º, V,“b” Art. 10, II

Art. 7º, III,“a” Art. 9º, II

Art. 7º, III,“b” X Art. 9º, III

 

Classificação do Fundo Resolução CMN 4.963/2021

Art. 7º, I, “b” Art. 8º, II

Art. 7º, I,“c” Art. 9º, I

Art. 7º, V,“c” Art. 10, III

Art. 8º, I Art. 11

Resumo das informações do Fundo de Investimento 

Data de Constituição: 15/07/2020 Data de Início das Atividades: 30/07/2020

Forma de Distribuição do Fundo (art. 104, da Portaria MTP nº 1.467/2022)

  Nome/Razão Social do distribuidor: GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

CPF/CNPJ: 27.652.684/0001-62

Informações sobre a Política de Distribuição:

Pela prestação dos serviços de administração, as atividades de tesouraria e de controle e processamento dos ativos financeiros, a escrituração da emissão

e resgate de cotas (“Administração”), gestão da carteira, a distribuição de cotas, a Classe pagará sobre o valor do patrimônio líquido da Classe, a título de

“Taxa de Administração Global” o percentual anual fixo de 1,95% (um e noventa e cinco centésimos por cento), cujo sumário da remuneração de

prestadores de serviço, contendo as taxas segregadas estará disponível para consulta dos cotistas por meio do link:

https://lp.genialinvestimentos.com.br/pluralgenialgestao/. As taxas mencionadas no caput serão calculadas e provisionadas à base de 1/252 (um duzentos

e cinquenta e dois avos), mensalmente, sendo pagas no 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao período de apuração, com exceção da taxa máxima de

distribuição que será paga até o 10º (decimo) dia útil do mês subsequente ao período de apuração. A remuneração dos distribuidores é paga pelo Fundo de

parcela deduzida sua taxa de administração. O principal distribuidor do Fundo não oferta ao público alvo do Fundo.

O responsável pela prestação dos serviços de distribuição de cotas do referido Fundo, GENIAL INVESTIMENTOS CORRETORA DE VALORES MOBILIÁRIOS S.A.,

possui contrato firmado com a BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA (Administradora) e a PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE

RECURSOS LTDA (Gestora). Neste contrato, no item 1.1.3., estabelecem que o distribuidor poderá contratar agentes autônomos de investimento para

exercer a atividade de distribuição.

Desta forma, o distribuidor supracitado firmou contrato de prestação de serviços de agenciamento - agente autônomo de investimento com a instituição

GRID ASSESSOR DE INVESTIMENTO LTDA, para que a mesma possa exercer, sob sua responsabilidade, a atividade de distribuição de cotas dos fundos de

investimento.

NA

6. Demonstração de Desempenho

7. Relatórios de Rating

8. Demonstrações Contábeis

Página na internet em que o documento foi consultado ou disponibilizado pela instituição

Alterações ocorridas relativas às instituições administradoras e

gestoras do fundo: 

Em relação ao administrador e gestor do fundo, não foram encontradas alterações até o momento. 

Única alteração realizada foi em relação a denominação do fundo e da classe, passando em 16/09/2025 de PLURAL FIA BDR NÍVEL I para PLURAL BDR FUNDO DE

INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Análise de fatos relevantes divulgados:

Nenhum fato relevante divulgado que possa impactar negativamente no fundo. A análise dos Fatos Relevantes e comunicados arquivados confirma que o PLURAL BDR FIF CI

AÇÕES - RESP LTDA é um fundo de investimento de alta volatilidade e risco cambial, focado em ativos globais, com uma estrutura de custos transparente (sem taxa de

performance, sem IOF), tributação de 15% sobre o rendimento, classificado como ações livre, e um prazo de resgate D+5 que exige cautela.

Linha-d`água

Não possui - -

Aderência do Fundo aos quesitos estabelecidos na Resolução do CMN

relativos, dentre outros, aos gestores e administradores do fundo, aos

ativos de crédito privado que compõem sua carteira

Fundo enquadrado na Resolução CMN nº 4.963/2021 e alterações posteriores. O Gestor e o Administrador do fundo atendem aos critérios de habilitação e governança, e

estão credenciados e devidamente autorizados pelos órgãos reguladores competentes, estando aptos a receberem recursos de RPPS.

Condições de Investimento (Custos/Taxas)

Taxa de entrada (%) Não há

Taxa de saída (%) Não há

Taxa de administração (%) 1,95% até 2,00% a.a.

Taxa de Performance: Não há

Índice de referencia Frequência

Identificação dos documentos analisados referentes ao Fundo:

1. Questionário Padrão Due Diligence para Fundo de Investimento – Seção 2 da ANBIMA 

2. Regulamento

3. Lâmina de Informações essenciais

4. Formulário de informações complementares

5. Perfil Mensal

Data do doc.

fev-25

set-25

set-25

Em anexo ao processo.

https://www.genialinvestimentos.com.br/onde-investir/fundos-de-investimento/plural-bdr-fif-ci-acoes---resp-

ltda/

https://www.genialinvestimentos.com.br/onde-investir/fundos-de-investimento/plural-bdr-fif-ci-acoes---resp-

ltda/

https://www.genialinvestimentos.com.br/onde-investir/fundos-de-investimento/plural-bdr-fif-ci-acoes---resp-

ltda/

https://www.genialinvestimentos.com.br/onde-investir/fundos-de-investimento/plural-bdr-fif-ci-acoes---resp-

ltda/

https://www.genialinvestimentos.com.br/onde-investir/fundos-de-investimento/plural-bdr-fif-ci-acoes---resp-

ltda/

https://www.fitchratings.com/research/pt/fund-asset-managers/fitch-upgrades-plural-gestao-de-recursos-

investment-management-quality-rating-to-excellent-03-04-

2025#:~:text=Fitch%20Eleva%20Rating%20da%20Plural,para%20'Excelente';%20Perspectiva%20Est%C3%A1vel

&text=Fitch%20Ratings%20%2D%20S%C3%A3o%20Paulo%20%2D%2003,processos%20e%20pol%C3%ADticas%

20de%20gest%C3%A3o.

https://cvmweb.cvm.gov.br/swb/default.asp?sg_sistema=fundosregmai-25

set-25

set-25

abr-25

CPF/CNPJ: 17.203.539/0001-40
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% do PL

94,484%

5,483%

0,002%

-0,227%

0,090%

% do PL

% do PL

2025 (30/09/25) 1649 50.844.607,42 1,9334934 1,4800% 21,5800% -20,1000%

Análise da aderência do fundo ao perfil da carteira do RPPS e à sua

Política de Investimentos:

O gestor busca aderir a Política de investimentos e os objetivos no Regulamento do Fundo com a Resolução CMN 4963, assim como a regulamentação aplicada ao Fundo, e

observará, no que couber, os limites restrições e vedação aplicadas aos RPPS. Não há análise específica da adesão da carteira de cada participante RPPS, desta forma,

solicitamos análise da consultoria de investimentos contratada pelo instituto, a qual concluiu que o fundo está APTO a receber recursos deste RPPS.

Rentabilidade

(%)

Variação % do índice 

de referência (IBOV)

Contribuição em relação ao índice de referência/ ou

Desempenho do fundo como % do índice de referência

Principais riscos associados ao Fundo:

Conforme Artigo 9 do seu regulamento, o Cotista deve estar alerta quanto aos seguintes fatores de risco atrelados à política de investimentos da Classe, conforme aplicável e

de acordo com a composição da sua carteira de ativos financeiros e valores mobiliários: Risco de Mercado, Risco de Crédito/Contraparte, Risco Operacional, Risco de

Liquidez, Risco de Concentração da Carteira da Classe, Risco de Derivativos, Risco Sistêmico, Risco de Mercado Externo, Riscos relacionados ao Órgão Regulador, Risco

decorrente de ausência de Benchmarking, Risco Tributário, Risco decorrente de divergência de padrões contábeis, legais, fiscais e de divulgação de informações sobre os

emissores dos ativos no exterior, Risco de Perdas Patrimoniais, Riscos de Perdas Patrimoniais e Responsabilidade Limitada.

Histórico de Rentabilidade do Fundo 

Ano Nº de Cotistas
Patrimônio Líquido

(R$)

Valor da

Cota do Fundo (R$)

64,5400%

2023 652 27.644.002,26 1,2266171 17,3200% 22,2800% -4,9600%

2024 1885 58.647.451,34 1,8912301 54,1800% -10,3600%

2022 902 25.417.027,17 1,0454904 -30,5100% 4,6900% -35,2000%

2021 1.642

Brazilian Depository Receipt - BDR

Operações compromissadas

Disponibilidades financeiras

Valores a pagar

Valores a receber

30.140.148,16 1,5045582 26,3900% -11,9300% 38,3200%

Prazo médio da carteira de títulos do Fundo (em meses (30) dias) -

Compatibilidade do Fundo com as obrigações presentes e futuras do RPPS

O Fundo tem por objetivo proporcionar aos seus Cotistas rentabilidade por meio das oportunidades oferecidas preponderantemente

pelo mercado de renda variável, não obstante, o Fundo poderá aproveitar oportunidades através de investimentos em outras classes de

ativos financeiros disponíveis nos mercados de renda fixa, cambial, derivativos e cotas de fundos de investimento, negociados nos

mercados interno e externo. O Administrador classifica o referido fundo na escala 4 (risco alto - escala de 1 a 5), levando em

consideração o risco envolvido na estratégia de investimento, ou seja, exigindo cautela por parte deste RPPS. Tendo todas estas

informações de forma transparente, verifica-se que o fundo é compatível com as obrigações presentes e futuras do instituto.

Nota de Risco de Crédito
Agência de risco Nota

 Análise da Carteira do Fundo de Investimento

Composição da carteira (atual)

Espécie de ativos

Carteira do Fundo é aderente à Política de Investimentos estabelecida em seu regulamento e com a 

classificação na Resolução CMN

Fundo está aderente ao perfil da carteira e à Política de Investimentos do PATOPREV. O Fundo possui em sua carteira ativos líquidos 

(BDRs e Operação Compromissada). Os ativos possuem liquidez de negociação nos mercados de bolsa e/ ou balcão, conferindo 

liberdade para o gestor realizar uma gestão ativa.

Maiores emissores de títulos de crédito privado

em estoque do Fundo

Emissor (CPF/CNPJ) Tipo de Emissor

LUAN LEONARDO BOTURA DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO XXX.184.229-XX assinado digitalmente

assinado digitalmenteCÁSSIO AURÉLIO TEIXEIRA

DIRETOR PRESIDENTE

CONSELHEIRO

CONSELHEIRO

XXX.730.199-XX

XXX.127.769-XX

XXX.835.529-XX

ELIANE DEL SENT CATANI DIRETORA DE BENEFÍCIOS XXX.331.609-XX assinado digitalmente

CARLOS HENRIQUE GALVAN GNOATTO

assinado digitalmente

assinado digitalmente

Data:

Análise conclusiva  e comparativa com outros fundos:

O PLURAL BDR FIF - CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA é um fundo com um histórico de alta rentabilidade acumulada desde seu início, demonstrando

a eficácia da gestão em capturar o crescimento dos ativos internacionais (via BDRs). No entanto, ele carrega o risco inerente a Fundos de Ações e BDRs, como demonstram sua alta

volatilidade e o significativo Drawdown em períodos de crise ou correção de mercado, como em 2022. É um produto indicado para investidores com perfil arrojado e um horizonte de

investimento de longo prazo, que conseguem tolerar grandes oscilações para buscar retornos elevados. Apresentou rentabilidade de 17,32% em 2023 e 54,18% em 2024, porém, devido à

volatilidade do mercado externo em 2025, apresenta 1,48% de rentabilidade este ano. Possui PL de R$ 50.844.607,42 e 1.649 cotistas (Dados de 30/09/2025). No longo prazo, apresentou

um retorno sólido. O desempenho ajustado ao risco dos fundos da Plural Investimentos tem sido consistente com o de pares relevantes e benchmarks nos últimos 36 meses encerrados

em dezembro de 2024. Demais análises que foram realizadas por nossa consultoria estão em anexo a este documento.

Comentários Adicionais 
Declaramos que possuímos pleno conhecimento dos aspectos que caracterizam este Fundo de Investimento, em relação ao conteúdo de seu Regulamento e de fatos relevantes que 

possam contribuir para seu desempenho, além de sua compatibilidade ao perfil da nossa carteira e Política de Investimentos.

09/10/2025

- -

AssinaturaCPFCargoResponsáveis pela Análise:

ADEMILSON CÂNDIDO SILVA

Caso o Fundo aplique em cotas de outros

Fundos de Investimento

CNPJ Fundo(s) Classificação Resolução CMN
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  Dados do Fundo

PLURAL FI FINANCEIRO - CIA - RESP LIMITADA 37.322.097/0001-69

  Especificações

Gestor: PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA.
CNPJ: 09.630.188/0001-26

Custodiante: BANCO BRADESCO S.A.

Administrador: BEM - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.
CNPJ: 00.066.670/0001-00

Auditor: ERNST & YOUNG AUDITORES INDEPENDENTES S/S LTDA.

  Resumo

Início: 30/07/2020 Público Alvo: Público Geral
Benchmark: Não informado Enquadramento: Artigo 9º III

  Taxas

Taxa de Administração: - Taxa de resgate: -
Taxa de performance: - Carência: -
Taxa Global: - Taxa de Gestão: -
Taxa de Distribuição: - Índice de performance: -

  Informações Operacionais

Aplicação Cotização: D+0 Aplicação Liquidação: D+1
Resgate Cotização: D+3 Resgate Liquidação: D+5

  Classificações

Classe CVM: Ações Fundo Exclusivo: Não

Fundo de Cotas: Não Investidor Qualificado: Não

Tributação de Longo Prazo: Não Número de Cotistas: 1649

  Indicadores

Patrimônio 30/09/2022: 25.701.409,65 Patrimônio 30/09/2025: 50.844.607,42
Rentabilidade no Período: 82,47 Sharpe: 2,28
Volatilidade (ao ano): 17,62 Value-At-Risk (21 dias): 4,11
BVaR (21 dias): 6,96

  Rentabilidades

Ano Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Rent. Ano

2025
IBOVESPA

p.p. indexador

-0,87
4,86
-5,73

-0,94
-2,64
1,70

-8,16
6,08

-14,24

0,96
3,69
-2,73

6,13
1,45
4,68

1,76
1,33
0,43

2,54
-4,17
6,70

-0,16
6,28
-6,43

0,81
3,40
-2,60

1,48
21,58
-20,09

2024
IBOVESPA

p.p. indexador

5,79
-4,79
10,59

7,02
0,99
6,03

4,74
-0,71
5,45

-1,11
-1,70
0,59

4,64
-3,04
7,67

11,09
1,48
9,61

-0,99
3,02
-4,02

2,55
6,54
-4,00

-3,24
-3,08
-0,16

7,38
-1,60
8,98

6,20
-3,12
9,32

0,96
-4,28
5,25

54,18
-10,36
64,54

2023
IBOVESPA

p.p. indexador

3,05
3,37
-0,32

-1,68
-7,49
5,81

1,98
-2,91
4,88

1,23
2,50
-1,27

4,89
3,74
1,16

-1,01
9,00

-10,01

1,85
3,27
-1,41

2,25
-5,09
7,34

-2,17
0,71
-2,88

-0,56
-2,94
2,38

4,38
12,54
-8,16

2,15
5,38
-3,23

17,32
22,28
-4,96

2022
IBOVESPA

p.p. indexador

3,10
5,45
-2,36

2,56
-3,06
5,62

-6,00
-2,45
-3,55

-0,61
-0,27
-0,33
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  Evolução

  Patrimônio

  Rentabilidades Mensais - 12 últimos meses
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  Performance Sobre o Benchmark

Quantidade Perc. (%)

Meses acima - IBOVESPA 19 52,78

Meses abaixo - IBOVESPA 17 47,22

Rentabilidade Mês

Maior rentabilidade da Carteira 11,09 2024-06

Menor rentabilidade da Carteira -8,16 2025-03

Período Carteira IBOVESPA p.p. Indx. Volatilidade Anual

03 meses 3,20 5,32 -2,11 9,85

06 meses 12,53 12,27 0,26 17,98

12 meses 16,85 10,94 5,91 16,70

24 meses 65,90 25,46 40,44 15,05

36 meses 82,47 32,90 49,57 17,62

48 meses 38,24 31,77 6,47 19,26

60 meses 68,99 54,58 14,42 19,08

Desde 30/07/2020 91,93 39,26 52,67 19,45

  Composição da Carteira

Brazilian Depository Receipt - BDR 55.554.594,88 94,64
Ativo Descrição Código Financeiro (R$) (%)

  53.085.728,00 90,44

BDR de ETF ISHARES MSCI BDR ETF BEZU39 2.468.866,88 4,21

Operações Compromissadas 3.224.248,00 5,49
Ativo Descrição Código Financeiro (R$) (%)

  3.224.248,00 5,49

Valores a pagar -133.638,00 -0,23
Ativo Descrição Código Financeiro (R$) (%)

  -133.638,00 -0,23

Valores a receber 52.774,00 0,09
Ativo Descrição Código Financeiro (R$) (%)

  52.774,00 0,09

Disponibilidades 1.000,00 0,00
Ativo Descrição Código Financeiro (R$) (%)

  1.000,00 0,00

Data  31/08/2025 Abrir Posição das Cotas Não
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I

ABRIL/2025
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AO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE PATO BRANCO 

Prezados(as) Senhores(as),

Este documento tem por objetivo analisar e apresentar as principais características e
impressões referentes ao fundo de investimento PLURAL FIA BDR NÍVEL I, conforme solicitação
do cliente, na intenção de ajudá-lo na tomada de decisão e acompanhamento da carteira de
investimentos.

As informações contidas neste documento se destinam somente à orientação de caráter geral e
fornecimento de informações sobre o tema de interesse. Nossos estudos são baseados em
informações disponíveis ao público, consideradas confiáveis na data de publicação. Dado que as
opiniões nascem de julgamentos e estimativas, estão sujeitas a mudanças. Nossos relatórios
não representam oferta de negociação de valores mobiliários ou outros instrumentos
financeiros.

O presente relatório apresenta informações qualitativas disponíveis até o dia 28/04/2025, e,
informações quantitativas até o dia 31/03/2025, data de fechamento do mês anterior mais
próxima, considerando a disponibilidade do IPCA/INPC.

Não é permitido a divulgação e a utilização deste e de seu respectivo conteúdo por pessoas não
autorizadas pela LDB CONSULTORIA FINANCEIRA.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários e muito
obrigado,

Equipe LDB Empresas.
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

INFORMAÇÕES ESSENCIAIS DO FUNDO DE INVESTIMENTO

• Gestor: PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA.;

• Administrador: BEM - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.;

• Data de início: 30/07/2020;

• Data do regulamento: 22/06/2022;

• Classes de Cotas: Classe única;

• Constituição: Condomínio aberto;

• Custódia: BANCO BRADESCO S.A.;

• Patrimônio Líquido (24/04/2025): R$ 52.632.997,89, conforme consulta ao portal CVM;

• Número de cotistas (24/04/2025): 1.871, conforme consulta ao portal CVM;

• Benchmark: Não possui (aqui utilizaremos o Global BDRX);

• Enquadramento RS CMN nº 4.963/21: Artigo 9º III;

• Objetivo: Busca proporcionar rentabilidade por meio das oportunidades oferecidas
preponderantemente pelo mercado de renda variável, não obstante, o Fundo poderá
aproveitar oportunidades através de investimentos em outras classes de ativos financeiros
disponíveis nos mercados de renda fixa, cambial, derivativos e cotas de fundos de
investimento, negociados nos mercados interno e externo;

• Subclasses de Cotas: A Classe não possui subclasse;

• Público Alvo: A Classe é destinada a Investidores em Geral;

• Taxa de Administração: 1,95% até 2,00% ao ano sobre o patrimônio líquido;

• Taxa de Custódia: 0,065% ao ano sobre o patrimônio líquido;
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

INFORMAÇÕES ESSENCIAIS DO FUNDO DE INVESTIMENTO - CONTINUAÇÃO

• Taxa de Performance: Não possui;

• Taxa de Saída: Não possui;

• Derivativos:
i. A estratégia do fundo permite o uso de derivativos para posicionamento? Sim;
ii. O fundo pode gerar exposição superior a uma vez o respectivo patrimônio líquido? Não;

• Emissão de cotas: D+1 da efetiva disponibilidade dos recursos;

• Resgate de cotas:

• Data da conversão da cota: D+3 da solicitação;

• Data da Liquidação Financeira: D+2 da conversão da cota.
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

DEMONSTRATIVO DA CARTEIRA DE ATIVOS DO FUNDO DE INVESTIMENTO

Foi procedida a consulta e abertura da carteira de ativos do fundo de investimento no portal da
CVM (http://sistemas.cvm.gov.br) em 28/04/2025. A carteira de ativos do fundo de
investimento se refere à posição consolidada no último dia útil de setembro/2024.

CARTEIRA DE ATIVOS DO FUNDO DE INVESTIMENTO POR FATORES DE RISCO

92,61

7,72 -0,32

Brazilian Depository Receipt - BDR Operações Compromissadas Outros
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA DE ATIVOS DO FUNDO DE INVESTIMENTO

Tipo do Ativo Nome do Ativo
Participação 

do Ativo

Brazilian Depository Receipt - BDR META PLAT DRN - M1TA34 8.28%

Operações Compromissadas NOTAS DO TESOURO NACIONAL - SERIE F 01/2029 7.72%

Brazilian Depository Receipt - BDR MICROSOFT DRN - MSFT34 7.19%

Brazilian Depository Receipt - BDR NETFLIX DRN - NFLX34 6.17%

Brazilian Depository Receipt - BDR XP INC. DR1 - XPBR31 5.96%

Brazilian Depository Receipt - BDR JOHNSON DRN - JNJB34 5.83%

Brazilian Depository Receipt - BDR COPHILLIPS DRN - COPH34 4.98%

Brazilian Depository Receipt - BDR LILLY DRN - LILY34 4.95%

Brazilian Depository Receipt - BDR NVIDIA CORP DRN - NVDC34 4.83%

Brazilian Depository Receipt - BDR JPMORGAN DRN - JPMC34 4.52%

Brazilian Depository Receipt - BDR APPLE DRN - AAPL34 4.25%

Brazilian Depository Receipt - BDR WAL MART DRN - WALM34 4.16%

Brazilian Depository Receipt - BDR ALPHABET DRN - GOGL34 4.07%

Brazilian Depository Receipt - BDR EXXON MOBIL DRN - EXXO34 3.95%

Brazilian Depository Receipt - BDR WALT DISNEY DRN - DISB34 3.93%

Brazilian Depository Receipt - BDR AMAZON DRN - AMZO34 3.82%

Brazilian Depository Receipt - BDR OCCIDENT PTR DRN - OXYP34 3.15%

Brazilian Depository Receipt - BDR TAIWANSMFAC DRN - TSMC34 3.13%

Brazilian Depository Receipt - BDR WELLS FARGO DRN - WFCO34 2.83%

Brazilian Depository Receipt - BDR NU HOLDINGS DRN - ROXO34 2.54%

Brazilian Depository Receipt - BDR UNITEDHEALTH DRN - UNHH34 2.07%

Brazilian Depository Receipt - BDR MERCADOLIBRE DRN - MELI34 2.00%

Valores a pagar Valores a Pagar -0.35%

Valores a receber Valores a Receber 0.03%

Disponibilidades Disponibilidade 0.00%

Data da Carteira: 30/09/2024
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

DEMONSTRATIVO DA RENTABILIDADE E RISCO DO FUNDO DE INVESTIMENTO

Nome

Retorno Sharpe - CDI Value-at-Risk BVaR

Mar-2025 3 meses 2025 12 meses 12 meses 12 meses 12 meses

PLURAL FIA BDR NÍVEL I -8.16% -9.81% -9.81% 17.26% 0.40% 7.14% 3.70%

Global BDRX -9.44% -15.69% -15.69% 24.11% 0.71% 9.06% 0.00%

IPCA + 5,31% 0.95% 3.33% 3.33% 11.10% -0.67% 0.20% 0.20%
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

DEMONSTRATIVO DA RENTABILIDADE E RISCO DO FUNDO DE INVESTIMENTO

Nome

Retorno Sharpe - CDI Value-at-Risk BVaR

Mar-2025 3 meses 2025 24 meses 24 meses 24 meses 24 meses

PLURAL FIA BDR NÍVEL I -8.16% -9.81% -9.81% 57.90% 2.34% 6.84% 3.30%

Global BDRX -9.44% -15.69% -15.69% 67.11% 2.60% 8.17% 0.00%

IPCA + 5,31% 0.95% 3.33% 3.33% 21.47% -15.85% 0.12% 0.12%
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

DEMONSTRATIVO DA RENTABILIDADE E RISCO DO FUNDO DE INVESTIMENTO

Nome

Retorno Sharpe - CDI Value-at-Risk BVaR

Mar-2025 3 meses 2025 36 meses 36 meses 36 meses 36 meses

PLURAL FIA BDR NÍVEL I -8.16% -9.81% -9.81% 43.36% 0.09% 8.50% 2.94%

Global BDRX -9.44% -15.69% -15.69% 62.04% 1.03% 8.88% 0.00%

IPCA + 5,31% 0.95% 3.33% 3.33% 33.87% -26.49% 0.16% 0.16%
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

QUESTIONÁRIO DAIR

1- Fundo possui ativos de emissores privados como ativo final na carteira: Não

2- Há ativos financeiros não emitidos por instituições financeiras: Não

3- Há ativos financeiros não emitidos por companhias abertas, operacionais e registradas na
CVM: Não

4- Há ativos financeiros emitidos por securitizadoras (CRI ou CRA): Não

5- Há ativos financeiros emitidos que não são cotas de classe sênior? Não

6- Há ativos financeiros ou que os respectivos emissores não são considerados de baixo risco de
crédito? Não
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

ANÁLISE E PARECER CONCLUSIVO

1. SOBRE A GESTORA
• A instituição PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA. (e suas subsidiárias)

ocupa a posição número 15° no ranking de gestores da ANBIMA (dados referente
competência fevereiro/2025) com R$ 74.500,52 milhões de recursos sob gestão;

• Conforme dados divulgados no ranking de gestores da ANBIMA (dados referente
competência fevereiro/2025), a GESTORA possui R$ 611,70 milhões de recursos de RPPS sob
gestão;

• Conforme dados divulgados no ranking de gestores da ANBIMA (dados referente
competência fevereiro/2025), a GESTORA teve resgate líquido de recursos no valor de R$ -
345,74 milhões no mês e de R$ -400,55 milhões em 12 meses.

2. SOBRE A LIQUIDEZ DO FUNDO DE INVESTIMENTO
• O fundo possui 1.871 cotistas. Este fato demonstra que o FUNDO apresenta uma boa

diversificação de risco de passivo do fundo, possibilitando assim ao Gestor maior
tranquilidade para gestão de liquidez em um possível cenário de stress;

• Para analisar a real concentração do fundo de investimento por cotista, deve-se verificar o
questionário DDQ da ANBIMA (Seção II), apresentado pelo Gestor do Fundo no processo de
credenciamento. Este documento apresenta a concentração dos 10 maiores cotistas do
fundo;

• Importante ainda atentar que o número apresentado acima representa uma garantia para os
cotistas contra possíveis desenquadramentos passíveis de sua posição derivado de resgate
dos demais cotistas;

• A carteira de ativos do fundo de investimento é composta por ativos líquidos (BDRs e
Operação Compromissada). Os ativos possuem liquidez de negociação nos mercados de bolsa
e/ou balcão, o que confere liberdade para o gestor realizar uma gestão ativa e, caso
necessário, trocar posições e reenquadrar o fundo de investimento, na possibilidade de
algum desenquadramento legal da Política de Investimento.
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PLURAL FIA BDR NÍVEL I
CNPJ: 37.322.097/0001-69

ANÁLISE E PARECER CONCLUSIVO - CONTINUAÇÃO

3. SOBRE O ENQUADRAMENTO DO FUNDO DE INVESTIMENTO E LIMITES DE APLICAÇÃO
• O fundo analisado foi enquadrado utilizando como base a nova redação dada pela Resolução

CMN nº 4.963/21 do Ministério da Fazendo;

• O Administrador e/ou o Gestor desse fundo atendem às condições estabelecidas pelo inciso I
do § 2º e § 8º do art. 21 da Resolução CMN nº 4.963/21, estando um ou ambos contidos na
Lista Exaustiva divulgada pela SPREV? Sim;

• A Resolução CMN nº 4.963/21, estabelece que o limite máximo para aplicação no Artigo
9º,incisos I, II e III, cumulativamente, é de até 10% do Patrimônio Líquido (PL) do RPPS.
Conformedisposto no artigo 19º da Resolução, o RPPS poderá ter aplicado, no máximo, 15%
do patrimônio líquido do fundo;

4. SOBRE A CARTEIRA DE INVESTIMENTO DO FUNDO
• O Fundo possui em sua carteira ativos líquidos e padronizados, negociados em mercado de

bolsa e/ou balcão, não possuindo na data desta análise nenhum ativo que merece
considerações adicionais;

• A Carteira do Fundo de Investimento apresenta boa diversificação, tanto em empresas
distintas, quanto em diferentes fatores de risco, o que constitui um fator positivo para a
mitigação dos riscos de mercado e liquidez do fundo.

5. OBSERVAÇÕES E PONTOS DE ATENÇÃO
• Após análise, não encontramos nenhum ponto de atenção ou observação que mereça

destaque, além dos já analisados anteriormente.

6. CONCLUSÃO
• Conforme análise efetuada acima e dentro dos limites demonstrados neste relatório,

podemos concluir que o fundo está APTO a receber aplicações, respeitados os limites e
observações constantes neste documento, e, os limites e observações vigentes na Política de
Investimentos do Instituto;

• Tendo em vista a dinâmica do mercado financeiro e seus agentes, esta conclusão, bem como
os demais pontos deste relatório, poderão ser alterados a qualquer tempo.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONCLUSÃO DA DO PLURAL 
FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA, 
CNPJ/MF 37.322.097/0001-69 (Fundo). 

1. 

 

Aos 16 dias do mês setembro do ano 2025, a BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.066.670/0001-00, com 

sede no Núcleo Cidade de Deus, s/no, Prédio Prata, 4o andar, Osasco/SP, na qualidade de 

Administrador Fiduciário do Fundo, vem, por seus representantes, tomar as deliberações da 

ordem do dia da Assembleia realizada de forma não presencial, por intermédio do processo 

de Consulta formal, conforme adiante descrito. 

 

Convocação:  Convite encaminhado ao(s) cotista(s) do Fundo, para manifestação da(s) 

resposta(s), até 11.09.2025, acerca do voto das matérias submetidas para deliberação, com 

possibilidade de conclusão antecipada, conforme constou na convocação. 

 

Ordem do Dia: A pedido da Gestora do Fundo, fazendo uso da prerrogativa conferida pelo 

Artigo 73 da Resolução CVM nº 175 de 23.12.2022 (Res. CVM 175/2022), deliberar sobre as 

matérias abaixo: 

 
1) Alterar a denominação do Fundo e da Classe para: PLURAL BDR FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA, 

constante no Artigo 1º, Capítulo “Do Fundo” do Regulamento e no Artigo 1º da “Interpretação 
do Anexo”, no Anexo. 

 

Resultado: Em razão do recebimento do voto formalizado pelos cotistas do Fundo, a 

presente consulta foi concluída e, após apuração das respostas recebida, a matéria restou 

APROVADA. 

 

Diante das deliberações acima, o regulamento alterado do Fundo entrará em vigor em 

18.09.2025, conforme anexo, e estará disponível no site da Administradora 

www.bemdtvm.com.br.  

 

 
 ___________________________________________________________________________ 

BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA  

“Administradora” 
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REGULAMENTO DO PLURAL BDR FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, CNPJ/MF 37.322.097/0001-69 – VIGENTE 

EM 18.09.2025. 

 

 

CAPÍTULO I – DO FUNDO 

 

Artigo 1º - O PLURAL BDR FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE 

INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE LIMITADA, doravante denominado 

“Fundo”, constituído por deliberação conjunta de um administrador fiduciário e de um 

gestor de recursos, conforme adiante qualificados, assim definidos como Prestadores 

de Serviços Essenciais, regido pelo presente regulamento, pela Resolução CVM nº 175, 

de 23 de dezembro de 2022 da Comissão de Valores Mobiliários (“Res. CVM 175/22”) 
conforme alterada, bem como pelo seu Anexo Normativo I, suas posteriores alterações 

e demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 
Parágrafo Primeiro  – A estrutura do Fundo poderá contar com múltiplas classes de 

investimentos (“Classes”), conforme as informações específicas constantes no Anexo 
da respectiva Classe. 

 

Parágrafo Segundo  – Cada Classe é constituída com um patrimônio próprio e 

segregado do patrimônio das demais Classes, que responde apenas por obrigações 

próprias da respectiva Classe. 

 

Parágrafo Terceiro  – Este Regulamento dispõe sobre as informações gerais do Fundo 

e comuns às Classes. Cada anexo que integra o presente Regulamento dispõe sobre 

informações específicas de cada Classe, e comuns às respectivas subclasses de cotas 

da Classe em questão, quando houver (respectivamente, “Anexo” e “Subclasses”). Cada 
apêndice que integra o respectivo Anexo dispõe sobre informações específicas de cada 

Subclasse, quando houver (“Apêndice”). A primeira Subclasse será estabelecida em 

data a ser definida pela Administradora e pela Gestora, que informarão os Cotistas. 

Sendo assim, até que haja a criação da primeira Subclasse, o Apêndice do Regulamento 

deve ser considerado parte do Anexo e as referências à Subclasse devem ser 

entendidas como referências à Classe. 

 

Parágrafo Quarto  – Todas as referências às “cotas” devem ser interpretadas como 
sendo feitas às cotas da Classe, exceto em relação aos Apêndices, cujas referências ali 

contidas devem ser interpretadas como sendo feitas às cotas da respectiva Subclasse. 

 

CAPÍTULO II - DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS 
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REGULAMENTO DO PLURAL BDR FUNDO DE 

INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE 
INVESTIMENTO EM AÇÕES - RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, CNPJ/MF 37.322.097/0001-69 – VIGENTE 

EM 18.09.2025. 

 

 

Artigo 2º - O Fundo é administrado pela BEM - DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 00.066.670/0001-00, com 

sede social no Cidade de Deus, Prédio Prata, 4º andar, Osasco/SP, registrada como 

administradora de carteira de valores mobiliários na categoria “administrador 

fiduciário” pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, por meio do Ato Declaratório 

nº 3.067, de 06/09/1994, doravante denominada Administradora. 

 

Parágrafo Primeiro  – A Administradora é instituição financeira participante aderente 

ao Foreign Account Tax Compliance Act (“FATCA”) com Global Intermediary 
Identification Number (“GIIN”) 6L2Q5J.00000.SP.076. 

 

Parágrafo Segundo  – A Administradora é instituição financeira aderente aos Códigos 

ANBIMA relacionados à atividade de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros. 

 

Parágrafo Terceiro  – Os serviços de custódia, escrituração de cotas, controle e 

processamento de títulos e valores mobiliários e tesouraria serão prestados pelo 

BANCO BRADESCO S.A., com sede social no Núcleo Cidade de Deus, s/nº, Vila Yara, 

Osasco, SP, inscrito no CNPJ sob nº 60.746.948/0001-12, credenciado como 

Custodiante de Valores Mobiliários pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM pelo 

Ato Declaratório nº 1.432, de 27/06/1990. 

 

Artigo 3º - A gestão da carteira do Fundo é exercida pela PLURAL INVESTIMENTOS 
GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede social na Rua Surubim, nº 373, 4º andar, sala 

44, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 09.630.188/0001-26, credenciada como 

administradora de carteira de valores mobiliários na categoria “gestor de recursos” 
pela Comissão de Valores Mobiliários – CVM, por meio do Ato Declaratório nº 10.119, de 

23/03/2015, doravante denominada “Gestora”. 
 

Parágrafo Primeiro  – A Gestora é participante aderente ao FATCA com GIIN 

TKU1IM.00004.ME.076. 

 

Parágrafo Segundo  – A Gestora é aderente aos Códigos ANBIMA relacionados à 

atividade de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros. 

 

Artigo 4º - A Administradora e a Gestora são Prestadores de Serviços Essenciais, 

conforme definido pela Res. CVM 175/22 e poderão contratar, em nome do Fundo e/ou 

das Classes, terceiros para prestação de outros serviços estabelecidos pela 
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regulamentação em vigor. 

 

Parágrafo Único - A relação completa dos demais prestadores de serviços do Fundo 

está à disposição dos Cotistas no site da Comissão de Valores Mobiliários - CVM  

https://web.cvm.gov.br/app/fundosweb/#/consultaPublica. 

 

Artigo 5º - Os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como os terceiros por eles 

contratados em nome do Fundo e/ou de qualquer uma das Classes (doravante 

denominados em conjunto com os Prestadores de Serviços Essenciais, simplesmente 

como “Prestadores de Serviços”) possuem, cada qual, atribuições e deveres próprios 
relacionados à prestação dos serviços para os quais foram contratados pelo Fundo 

e/ou por uma ou mais Classes (conforme o caso), prestando tais serviços em regime 

de melhores esforços e como uma obrigação de meio. 

 

Parágrafo Primeiro  – A responsabilidade de cada Prestador de Serviços perante o 

Fundo, as Classes e demais Prestadores de Serviços é, portanto, individual e limitada 

exclusivamente aos serviços por ele prestados, conforme aferida a partir de suas 

respectivas obrigações previstas na regulamentação em vigor, neste Regulamento, 

seus Anexos e Apêndices (conforme o caso e quando aplicável) e, ainda, no respectivo 

contrato de prestação de serviços celebrado junto ao Fundo e/ou às Classes que o 

tenham contratado, conforme aplicável. 

 

Parágrafo Segundo  – Cada Prestador de Serviços responderá, individualmente, 

somente pelas perdas ou prejuízos que sejam resultantes de comprovado dolo ou má-

fé de sua parte nas respectivas esferas de atuação, conforme decisão judicial final 

transitada em julgado, inexistindo, portanto, qualquer solidariedade entre os 

Prestadores de Serviços. 

 

CAPÍTULO III – DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E DOS FATORES DE RISCOS 

COMUNS ÀS CLASSES 
 

Artigo 6º - Cada Classe conta com patrimônio segregado e poderá seguir uma política 

de investimentos específica. A política de investimentos a ser observada pela Gestora, 

com relação a cada Classe, está indicada no respectivo Anexo. Todos os limites de 

investimento serão indicados e deverão ser interpretados com relação ao patrimônio 

líquido da Classe correspondente. 
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Parágrafo Único - O investimento no Fundo, na Classe e/ou Subclasse, conforme o 

caso, não é garantido pelo Fundo Garantidor de Créditos (“FGC”). O investimento no 

Fundo, na Classe e/ou Subclasse deste Fundo não é garantido, de forma alguma, pela 

Administradora, Gestora, ou qualquer outro prestador de serviços do Fundo. O 

investimento em uma Classe e/ou Subclasse deste Fundo não conta com qualquer tipo 

de cobertura de seguro, sendo os fatores de risco indicados no Anexo correspondente 

a cada Classe de cotas. 

 

CAPÍTULO IV – DAS DESPESAS E ENCARGOS 

 

Artigo 7º - As despesas a seguir descritas constituem encargos passíveis de serem 

incorridos pelo Fundo ou individualmente pelas Classes. Ou seja, qualquer das Classes 

poderá incorrer isoladamente em tais despesas, sendo que estas serão debitadas 

diretamente do patrimônio da Classe sobre a qual incidam. Por outro lado, quando as 

despesas forem atribuídas ao Fundo como um todo, serão rateadas proporcionalmente 

entre as Classes, na razão de seu patrimônio líquido, e delas debitadas diretamente. 

Quaisquer contingências incorridas pelo Fundo observarão os parâmetros acima para 

fins de rateio entre as Classes ou atribuição a determinada Classe. Adicionalmente, 

despesas e contingências atribuíveis a determinada(s) Subclasse(s) serão 

exclusivamente alocadas a esta(s). 

 

I - taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo, Classe e/ou 

Subclasse; 

II - despesas com o registro de documentos, impressão, expedição, publicação de 

relatórios e informações periódicas previstas na regulamentação vigente; 

III - despesas com correspondência de interesse do Fundo, Classe e/ou Subclasse, 

inclusive comunicações aos Cotistas; 

IV - honorários e despesas do Auditor Independente; 

V - emolumentos e comissões pagas por operações da carteira de ativos; 

VI - despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de 

garantia ou de acordo com devedor; 

VII - honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em 

razão de defesa dos interesses do Fundo, Classe e/ou Subclasse, em juízo ou fora dele, 

inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso; 

VIII - gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da 

carteira, assim como parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de 
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seguro e não decorrente diretamente de culpa ou dolo ou má-fé dos prestadores dos 

serviços no exercício de suas respectivas funções; 

IX - despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da carteira de 

ativos; 

X - despesas relacionadas à convocação, instalação, realização e formalização de 

Assembleia Geral ou Especial de Cotistas, e a remuneração dos membros dos comitês 

ou conselhos destinados a fiscalizar ou supervisionar os Prestadores de Serviços 

Essenciais, incluindo os gastos relativos à convocação, instalação, realização e 

formalização de reuniões dos referidos comitês ou conselhos; 

XI - despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou 

liquidação do Fundo, Classe e/ou Subclasse; 

XII - honorários e despesas relacionados à atividade de formador de mercado; 

XIII - royalties devidos pelo licenciamento de índices de referência, cobrados de acordo 

com contrato estabelecido entre a Administradora e a instituição que detém os direitos 

sobre o índice; 

XIV - gastos da distribuição primária de cotas e despesas inerentes à admissão das 

cotas à negociação em mercado organizado; 

XV - Taxa de Administração e Taxa de Gestão, incluindo parcelas destinadas ao 

pagamento de prestadores de serviços contratados; 

XVI - Taxa de Performance; 

XVII - montantes devidos a classes investidoras na hipótese de acordo de remuneração 

com base na (e limitados à) Taxa de Administração, Taxa de Gestão e/ou Taxa de 

Performance, observado o disposto na regulamentação vigente; 

XVIII - Taxa Máxima de Distribuição; 

XIX - Taxa Máxima de Custódia; 

XX - despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe; 

XXI -contratação de agência de classificação de risco de crédito; 

XXII - Despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da 

carteira; e 

XXIII - Despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da 

carteira. 

 

Parágrafo Único - Quaisquer despesas não previstas como encargos do Fundo correm 

por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado, quando 

constituídos por iniciativa daquele Prestador de Serviço Essencial. 

 

CAPÍTULO V – DA ASSEMBLEIA GERAL E ESPECIAL DE COTISTAS 
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Artigo 8º - As matérias relacionadas ao Fundo e que sejam de interesse de Cotistas de 

todas as Classes e Subclasses deverão ser deliberadas em Assembleia Geral de 

cotistas, e permitirão a participação de todos que constem do registro de cotistas 

diretamente da(s) Classe(s) ou, se for o caso, das Subclasses, junto à Administradora. 

 

Parágrafo Único - As matérias de interesse de uma Classe e/ou Subclasse específicas 

deverão ser deliberadas em Assembleia Especial de Cotistas da Classe ou Subclasse 

interessada, observado o disposto no Anexo da Classe/Apêndice da Subclasse, 

conforme aplicável.  

 

Artigo 9º - A convocação da Assembleia de Cotistas, Geral ou Especial, deve ser feita 

com, no mínimo, 10 dias de antecedência, se realizada por meio eletrônico, ou 15 dias 

de antecedência, se realizada por meio físico. Devem ser observados os prazos 

aplicáveis para Classes e/ou Subclasses, conforme o caso, distribuídas na modalidade 

por conta e ordem, conforme previsto na regulamentação vigente. 

 

Parágrafo Primeiro  – A presença da totalidade dos Cotistas, considerando o tipo de 

Assembleia, se Geral ou Especial, bem como a matéria a ser deliberada, supre a falta 

de convocação. 

 

Parágrafo Segundo  – A Assembleia de Cotistas, Geral ou Especial, se instalará com a 

presença de qualquer número de Cotistas, considerando a participação financeira de 

cada Cotista. 

 

Parágrafo Terceiro  – Somente podem votar na Assembleia Geral ou Especial, 

conforme o caso, os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação 

da assembleia, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos.  

 

Parágrafo Quarto  – Na hipótese de constituição de procurador, este deve possuir 

mandato com poderes específicos para a representação do Cotista em Assembleia de 

Cotistas, seja Geral ou Especial, devendo entregar um exemplar do instrumento do 

mandato para arquivamento pela Administradora. 

 

Parágrafo Quinto  – Não podem votar nas Assembleias de Cotistas, Geral ou Especial: 

 

I - o prestador de serviço, Essencial ou não; 
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II - os sócios, diretores e empregados do prestador de serviço; 

III - partes relacionadas ao prestador de serviço, Essencial ou não, seus sócios, 

diretores e empregados; 

IV - o cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe ou Subclasse no 

que se refere à matéria em votação; e 

V - o cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua 

propriedade. 

 

Parágrafo Sexto  – Não se aplica a vedação prevista no Parágrafo anterior quando: 

 

I -  os únicos cotistas forem, no momento de seu ingresso na Classe ou Subclasse, 

conforme o caso, as pessoas mencionadas nos incisos I a V do referido Parágrafo; 

ou 

II -  houver aquiescência expressa da maioria dos demais cotistas da mesma Classe 

ou Subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na própria Assembleia 

de Cotistas ou constar de permissão previamente concedida e formalizada pelos 

demais cotistas, seja específica ou genérica, a qual será arquivada pela 

Administradora. 

 

Parágrafo Sétimo  – Os Cotistas também poderão votar nas Assembleias de Cotistas 

por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que a convocação indique essa 

possibilidade e estabeleça os critérios para essa forma de voto, e que a manifestação 

de voto seja recebida pela Administradora antes do início da respectiva Assembleia. 

 

Artigo 10 - A Assembleia de Cotistas, Geral ou Especial pode ser realizada por meio 

total ou parcialmente eletrônico, observados os termos da regulamentação em vigor. 

 

Parágrafo Primeiro  – No caso de utilização de modo eletrônico, a Administradora 

adotará, a seu exclusivo critério, os meios para garantir a participação dos Cotistas e a 

autenticidade e segurança na transmissão de informações, particularmente os votos, 

que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica legalmente reconhecida, 

sob pena de não reconhecimento do voto pela Administradora. 

 

Parágrafo Segundo  – A Assembleia de Cotistas, Geral ou Especial realizada 

exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede da 

Administradora. 
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Parágrafo Terceiro  – As deliberações da Assembleia de Cotistas, Geral ou Especial 

poderão ser tomadas por processo de consulta formal, a qual só poderá se dar por 

meio de carta ou por meio eletrônico, dirigida pela Administradora a cada cotista, 

devendo ser concedido aos Cotistas o prazo de, no mínimo, 10 (dez) dias para 

manifestação, contado da consulta por meio eletrônico, ou de 15 (quinze) dias, contado 

da consulta realizada por meio físico. Da consulta formal deverão constar todos os 

elementos informativos necessários ao exercício do direito de voto, sendo que as 

decisões serão tomadas com base na maioria dos votos recebidos, observados os 

quóruns estabelecidos neste Regulamento. 

 

Parágrafo Quarto  – As despesas de realização de Assembleia de Cotistas, Geral ou 

Especial, incluindo convocações e avisos enviados aos Cotistas, serão de 

responsabilidade da Classe. 

 

Artigo 11 - Em adição às matérias previstas na regulamentação em vigor, compete 

privativamente à Assembleia de Cotistas, Geral ou Especial, conforme o caso, deliberar 

sobre: 

 

I -  as Demonstrações Contábeis anuais do Fundo; 

II -  a substituição da Administradora ou da Gestora; 

III -  a emissão de novas cotas, na classe fechada, hipótese na qual deve definir se os 

cotistas possuirão direito de preferência na subscrição das novas cotas; 

IV -  a fusão, incorporação, a cisão, total ou parcial, a transformação ou a liquidação 

do Fundo ou da respectiva Classe; 

V -  a alteração do Regulamento, seus Anexos e Apêndices; 

VI -  o plano de resolução de patrimônio líquido da respectiva Classe, conforme 

aplicável; e 

VII -  o pedido de declaração judicial de insolvência da respectiva Classe, conforme 

aplicável. 

 
Parágrafo Primeiro  – As matérias que sejam de competência da Assembleia Geral 

serão tomadas por maioria de votos dos presentes, considerando a participação 

financeira de cada Cotista. 

 

Parágrafo Segundo  – Caso a Assembleia Geral ou Especial, conforme aplicável, 

convocada para deliberar sobre a matéria prevista no inciso I do caput deste Artigo, 

seja considerada não instalada ou não realizada pelo não comparecimento e/ou 
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participação dos Cotistas, na hipótese de Demonstrações Contábeis do Fundo ou da 

Classe, conforme aplicável, cujo relatório de auditoria não contenha opinião 

modificada, tais Demonstrações Contábeis serão consideradas automaticamente 

aprovadas. 
 

Parágrafo Terceiro  – Para efeitos de cômputo de quórum e manifestações de voto na 

Assembleia Especial, a cada Cotista cabe uma quantidade de votos representativa de 

sua participação financeira no patrimônio líquido da Classe ou atribuível à Subclasse. 

Já para efeitos de cômputo de quórum e manifestações de voto na Assembleia Geral, 

a cada Cotista caberá uma quantidade de votos representativa do valor em reais das 

cotas por ele detidas, efetivamente integralizado em recursos financeiros, em relação 

à soma do patrimônio líquido das Classes existentes. 

 

Parágrafo Quarto  – As matérias que sejam de interesse das Classes e/ou das 

Subclasses (incluindo, mas não se limitando, as matérias indicadas no caput deste 

Artigo, conforme aplicável) e, portanto, de competência privativa da Assembleia 

Especial da respectiva Classe ou Subclasse, deverão ser deliberadas conforme os 

critérios e quóruns previstos no respectivo Anexo ou Apêndice, conforme aplicável, 

que poderá, inclusive, estabelecer outras matérias que sejam de interesse específico e 

de competência privativa da Assembleia Especial da respectiva Classe ou Subclasse. 

 

Parágrafo Quinto  – O resumo das decisões da Assembleia de Cotistas, Geral ou 

Especial será disponibilizado pela Administradora na sua página na rede mundial de 

computadores https://bemdtvm.bradesco/html/bemdtvm/index.shtm e na página da 

Comissão de Valores Mobiliários, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a data de 

realização da assembleia. 

 

CAPÍTULO VI – DAS FORMAS DE COMUNICAÇÃO 

 

Artigo 12 – Todas as informações e/ou documentos periódicos e/ou eventuais exigidos 

pela regulamentação vigente serão disponibilizados na página da Administradora na 

rede mundial de computadores 

https://bemdtvm.bradesco/html/bemdtvm/index.shtm e no site da Comissão de 

Valores Mobiliários. 

 

Parágrafo Primeiro  – Os documentos e informações que sejam de acesso restrito ao 

Cotista serão disponibilizados no canal eletrônico do distribuidor de cotas ou na página 

da Administradora indicada no caput deste Artigo. 
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Parágrafo Segundo  – Caberá exclusivamente ao Cotista manter o seu cadastro 

atualizado, de forma a assegurar o recebimento de eventuais avisos, comunicações, 

convocações e informações relativas ao Fundo, Classe e/ou Subclasse, conforme 

aplicável. 

 

Parágrafo Terceiro  – Nas situações em que se faça necessário “atestado”, “ciência”, 
“manifestação” ou “concordância” por parte dos Cotistas, seja por força da 
regulamentação em vigor e/ou deste Regulamento, de seus Anexos e Apêndices, a 

referida coleta se dará: (i) por meio eletrônico nas hipóteses de acesso restrito pelo 

investidor aos canais do prestador de serviços de distribuição de cotas da Classe e/ou 

da Subclasse, conforme aplicável; ou (ii) por meio físico ou por assinatura eletrônica 

ou digital legalmente reconhecida, nas situações realizadas fora de um canal eletrônico 

para distribuição das cotas da Classe e/ou da Subclasse, conforme aplicável. 

 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 13 - O exercício social do Fundo terá duração de 12 meses, tendo seu 

encerramento no último dia útil do mês de MAIO de cada ano. 

 

Artigo 14 - Os Prestadores de Serviços Essenciais poderão, de comum acordo e a 

exclusivo critério destes, criar novas Classes e Subclasses no Fundo, contanto que não 

restrinjam os direitos atribuídos às Classes e Subclasses existentes, as quais serão 

devidamente registradas perante a Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

 

Artigo 15 - O serviço de atendimento está à disposição dos Cotistas para esclarecer 

quaisquer dúvidas ou questões relacionadas ao Fundo, às suas Classes e/ou Subclasses 

(incluindo, mas não se limitando, pelo recebimento de eventuais reclamações por parte 

dos Cotistas), pelos seguintes meios: 

 

Endereço para correspondência: Núcleo Cidade de Deus, Prédio Amarelo, 1o andar, Vila 

Yara, Osasco, SP. 

Site: https://bemdtvm.bradesco/html/bemdtvm/index.shtm 

E-mail: bemdtvm@bradesco.com.br 

Ouvidoria: 0800-7279933 

 

Artigo 16 - Fica eleito o foro da Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, com expressa 
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renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser para quaisquer ações 

nos processos judiciais relativos ao Fundo ou a questões decorrentes deste 

Regulamento. 
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CAPÍTULO I. DA INTERPRETAÇÃO DESTE ANEXO 

 

Artigo 1 - Este Anexo dispõe sobre as informações específicas do PLURAL BDR FUNDO 
DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - 
RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Classe”) do Fundo, bem como sobre as informações 
comuns às suas Subclasses, quando houver. 

 

Parágrafo Primeiro -  Este Anexo deve ser lido e interpretado em conjunto com o 
Regulamento e Apêndices (se houver), com a Res. CVM 175/22, e com as demais 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 
 

Parágrafo Segundo -  Exceto se expressamente disposto de forma contrária, os 
termos utilizados neste Anexo terão o significado atribuído na regulamentação em 
vigor, o que inclui, mas não se limita ao disposto na Res. CVM 175/22, ou o significado 
atribuído no Regulamento, neste Anexo e nos Apêndices, quando houver. 
 

CAPÍTULO II. DAS CARACTERÍSTICAS DA CLASSE 

 

Artigo 2 - A Classe é destinada a receber aplicações de pessoas naturais e jurídicas, 
inclusive de regimes próprios de previdência social, doravante denominados (Cotistas), 
sendo regido pelas normas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM aplicáveis aos 
Fundos de Investimentos e pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963 
de 25.11.2021 (Res. CMN 4.963/21). 
 

Parágrafo Único – A carteira de investimentos da Classe observará no que couber o 

previsto na Res. CMN 4.963/21, sendo certo que caberá aos Cotistas, que se 

enquadrarem na mencionada resolução, a responsabilidade pelo enquadramento de 

seus investimentos aos limites de concentração e diversificação estabelecidos na 

referida Resolução, considerando que o controle dos limites não é de responsabilidade 

da Administradora ou da Gestora da Classe. 

 

Artigo 3 - A Classe é aberta, nos termos da Res. CVM 175/22, constituída por 
deliberação conjunta dos Prestadores de Serviços Essenciais, tendo prazo 
indeterminado de duração. 
 

Parágrafo Primeiro -  A Classe pode contar com Subclasses com características 
distintas, regidas pela regulamentação aplicável e por seus respectivos Apêndices, 
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podendo ser diferenciadas por (i) prazos e condições de movimentação de cotas, (ii) 
Taxas de Administração e Gestão, Taxas de Estruturação, Taxas Máximas de Distribuição, 
Taxas de Performance, Taxas Máximas de Custódia, taxas de ingresso e taxas de saída, 
(iii) atribuição de encargos especificamente relacionados àquela Subclasse, e (iv) 
público-alvo. 
 

Parágrafo Segundo -  A responsabilidade dos Cotistas é limitada ao valor por ele 
subscrito, não estando os Cotistas obrigados, portanto, à realização de aportes 
adicionais caso seja constatado o patrimônio líquido negativo da Classe. 
 

CAPÍTULO III. DA POLÍTICA DE INVESTIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DOS FATORES DE RISCO 

 

Artigo 4 - A Classe tem por objetivo buscar retorno aos seus Cotistas através de 
oportunidades oferecidas preponderantemente pelo mercado de renda variável, não 
obstante, a Classe poderá aproveitar oportunidades através de investimentos em 
outras classes de ativos financeiros disponíveis nos mercados de renda fixa, cambial, 
derivativos e cotas de fundos de investimento, negociados nos mercados interno e 
externo. 
 

Parágrafo Único - De acordo com seu objetivo de investimento, a Classe possui 

compromisso de concentração em renda variável e índices de ações, podendo incorrer 

também os seguintes fatores de risco: taxa de juros pós-fixadas, taxa de juros pré-

fixadas, índices de preço, variação cambial e derivativos. 

 

Artigo 5 - Os investimentos da Classe deverão ser representados, isolado ou 
cumulativamente, pelos seguintes ativos financeiros: 
 

Limites por Ativos Financeiros Mín. Máx. Limite Mín. Limite Máx. 

1.  
Ações e certificados de depósito de ações, 
bônus e recibos de subscrição admitidos à 
negociação em mercado organizado. 

0% 100% 

67% 100% 

2.  

Fundo de investimento em índice de mercado 
admitido à negociação em mercado 
organizado de valores mobiliários ("ETF’s") de 
Ações ("ETF-Ações"). 

0% 100% 

3.  
Certificado representativo de ETF-
Internacional de ação, emitido por instituição 
depositária no Brasil (“BDR-ETF-Ações”). 

0% 100% 

4.  
Certificados de depósito de ações negociadas 
no exterior (“BDR-Ações”), emitidos por 
instituição depositária no Brasil. 

0% 100% 
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5.  Cotas de classes tipificadas como “Ações”. 0% 100% 

6.  

Outras modalidades de ativos financeiros, 
destinados à gestão de liquidez, conforme 
metodologia do gestor e de acordo com a 
regulamentação aplicável, não relacionadas 
nos itens acima ("Recursos Excedentes"). 

Permite 

7.  

Operações de empréstimos de ativos 
financeiros, incluindo ações, nas quais o Fundo 
figure como doador, conforme regulamentado 
pela CVM. 

0% 100% 

0% 100% 

8.  

Operações de empréstimos de ativos 
financeiros, incluindo ações, nas quais o Fundo 
figure como tomador, conforme 
regulamentado pela CVM. 

0% 0% 

9.  
Cotas de classes de fundos de investimento 
financeiros (“FIF”) destinadas ao público em 
geral. 

0% 100% 0% 100% 

10.  
Cotas de classe de FIF destinadas a 
Investidores Qualificados. 

0% 0% 

0% 20%3 

11.  
Cotas de classes de fundos de investimento 
imobiliário (“FII”). 

0% 0% 

12.  
Cotas de classes de fundos de investimento em 
direitos creditórios (“FIDC”). 

0% 0% 

13.  
Cotas de classe de FIDC cuja política de 
investimentos admita a aplicação em direitos 
creditórios não-padronizados. 

0% 0% 

14.  
Valores mobiliários representativos de dívida 
de emissão de companhia emissora não 
registrada na CVM. 

0% 20% 

15.  Certificados de recebíveis. 0% 0% 

16.  
Certificados de recebíveis cujo lastro seja 
composto por direitos creditórios não-
padronizados, conforme regulamentação CVM. 

0% 0% 

17.  
Cotas de classe de FIF destinadas 
exclusivamente a Investidores Profissionais. 

0% 0% 

18.  
Cotas de classes de fundo de investimento nas 
cadeias produtivas agroindustriais (“FIAGRO”). 

0% 0% 

0% 15%4 19.  
Cotas de classe de FIAGRO cuja política de 
investimentos admita a aplicação em direitos 
creditórios não-padronizados. 

0% 0% 

20.  
Cotas de classes de fundos de investimento em 
participações (“FIP”).  

0% 0% 

21.  
Títulos e contratos de investimento coletivo, 
incluindo, mas não se limitando, a contratos de 
investimento coletivo-hoteleiros. 

0% 0% 

0% 10% 

22.  
Créditos de descarbonização ("CBIO") e 
créditos de carbono. conforme 
regulamentação CVM. 

0% 0% 
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23.  

Criptoativos² engloba o investimento direto em 
criptoativos e/ou através das classes de cotas 
investidas, fundos offshore e/ou ETFs offshore 
cujo principal fator de risco descrito nos seus 
documentos seja a exposição em criptoativos, 
não devem ser computados em tal limite a 
posição em ETFs onshore cujo principal fator 
de risco descrito nos seus documentos seja a 
exposição a criptoativos. 

0% 0% 

24.  

Valores mobiliários emitidos por meio de 
plataformas eletrônicas de investimento 
participativo, desde que sejam objeto de 
escrituração realizada por escriturador 
autorizado pela CVM. 

0% 0% 

25.  
Outros ativos financeiros não previstos acima, 
conforme regulamentação aplicável. 

0% 10% 

Os ativos relacionados nos itens (09) ao (24) supracitados, serão permitidos desde que 
respeitem as métricas adotadas pelo gestor em sua gestão de risco de liquidez da 
carteira.  
¹A classe de cotas deve observar os limites de concentração por modalidade de ativo 
financeiro, de acordo com os ativos referenciados nos incisos I a III do artigo 45 do Anexo 
Normativo I da Resolução 175.  
²Permitido desde que negociados em entidades autorizadas pelo Banco Central do Brasil 
ou pela CVM, ou, em caso de operações no exterior, por supervisor local, que possua 
competência legal para supervisionar e fiscalizar as operações realizadas, inclusive no 
que tange a coibir práticas abusivas no mercado, assim como a lavagem de dinheiro e 
financiamento ao terrorismo e proliferação de armas de destruição em massa.  
³O limite de 20% para o respectivo conjunto de ativos será computado como de 40% 
caso os 20% adicionais ao limite original sejam compostos por ativos daquele grupo que 
contem com formador de mercado, que mantenha ofertas de compra e venda de forma 
regular e contínua ao longo de todas as sessões do mercado organizado em que os ativos 
estejam admitidos à negociação.  
4O limite de 15% para o respectivo conjunto de ativos será computado como de 25% caso 
os 10% adicionais ao limite original sejam compostos por ativos daquele grupo que 
contem com formador de mercado, que mantenha ofertas de compra e venda de forma 
regular e contínua ao longo de todas as sessões do mercado organizado em que as cotas 
estejam admitidas à negociação. 

 

 

Política de utilização de instrumentos derivativos Mín. Máx. 

1. 1Derivativos Permite 

2.  Somente para Proteção Sim 

3.  Alavancagem Vedado 

4.  
As Classes investidas podem adotar estratégias com instrumentos 

derivativos, desta forma, a Classe, indiretamente, está exposto a tais 

estratégias quando adotadas pelas Classes Investidas. 

0% 100% 

Limites de Margem – Exposição a Risco de Capital Mín. Máx. 

1.  
Limite de margem bruta máxima, conforme definida nos termos da 

regulamentação em vigor. 
0% 40% 

2.  
Limite de margem bruta requerida máxima, conforme definida nos termos 
da regulamentação em vigor, relacionadas às posições compradas e 
vendidas de ativos e derivativos do mercado de renda variável, cujo 

Ilimitado 
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resultado seja preponderantemente proveniente da diferença entre as 
posições (long & short). 

 ¹Exceto para a operação descrita no item (2) abaixo.  

Ativo no Exterior Mín. Máx. 

1.  

Ativos financeiros negociados no exterior registrados em sistema de 

registro, objeto de escrituração de ativos, de custódia ou de depósito 

central, em todos os casos, por instituições devidamente autorizadas em 

seus países de origem e supervisionadas por supervisor local ou ter sua 

existência diligentemente verificada pelo Custodiante da Classe, conforme 

definido na regulamentação em vigor e cotas de classe de FIF ou veículos 

de investimento no exterior (“Fundos no Exterior”), observado o disposto 

neste Regulamento. 

0% 10% 

Limites por emissor¹ Mín. Máx. 

1.  União Federal. 0% 33% 

2.  Cotas de classe de Fundo de Investimento. 0% 10% 

3.  
Instituição financeira, exceto os ativos financeiros descritos no item (7) 

abaixo. 
0% 0% 

4.  

Companhia aberta e, no caso de aplicações em BDR-Ações, quando o 

emissor for companhia aberta ou assemelhada, nos termos da 

regulamentação em vigor específica, exceto os ativos financeiros descritos 

no item (3) acima e (7) abaixo. 

0% 100% 

5.  
Sociedade de propósito específico que seja subsidiária integral de 

companhia securitizadora registrada na categoria S2. 
0% 0% 

6.  
Pessoa natural ou Pessoa jurídica de direito privado que não seja companhia 

aberta ou instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central 

do Brasil. 

0% 0% 

7.  
Ações, bônus, recibos de subscrição e certificados de depósito de ações 

admitidos à negociação em mercado organizado. 
0% 100% 

¹Os limites por emissor para companhias abertas nos termos do item (4) acima contemplam também as companhias abertas ou 

assemelhadas sediadas em mercados internacionais cujas ações servem de lastro aos BDR-Ações e do item (7) acima não estão 

sujeitos aos limites por emissor, podendo a Classe estar exposta, direta ou indiretamente, a significativa concentração com os 

riscos daí decorrentes, conforme indicado. 

Operações com o Gestor e ligadas Mín. Máx. 

1. 1
Ativos Financeiros de emissão do Gestor e/ou de companhias integrantes 

de seu grupo econômico. 

Permite 

2. 1
Ações de emissão do Gestor e/ou de companhias integrantes de seu grupo 

econômico, exceto ações que integrem índice geral representativo das 

ações de maior negociabilidade no mercado brasileiro. 

Vedado 

Outras Estratégias Mín. Máx. 

1.  Day trade. Vedado 

2.  Operações a descoberto.  Permite 

3.  Aplicação em cotas de classes que nele invistam de forma direta ou indireta. Vedado 

4.  
Utilização de ativos da Classe na prestação de fiança, aval, aceite ou 

qualquer outra forma de retenção de Risco. 

Vedado, exceto se 
aprovado em 
Assembleia 

5.  
Ativos Financeiros de emissão da Administradora e/ou de companhias 

integrantes de seu grupo econômico. 

Permite 
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6.  
Cotas de classe de Fundo de Investimento administrados e/ou geridos pela 

Administradora e/ou de companhias integrantes de seu grupo econômico. 

0% 20% 

7.  
Cotas de classe de Fundo de Investimento administrados e/ou geridos pelo 

Gestor e/ou de companhias integrantes de seu grupo econômico. 

0% 20% 

8.  
Contraparte com Administradora e/ou de companhias integrantes de seu 

grupo econômico. 

Permite 

9.  
Contraparte com o Gestor e/ou companhias integrantes de seu grupo 

econômico. 

Permite 

10.  
Aplicação no exterior de forma direta ou indireta não previstos nas 

regulamentações aplicáveis. 

Vedado 

 

Parágrafo Único -Os limites e vedações estabelecidos neste artigo não devem ser 
observados pelas classes investidas, desde que respeitado os limites e vedações da 
legislação vigente. 

 

Artigo 6 - A Classe obedecerá aos seguintes parâmetros de investimento: 
 

I - Os percentuais referidos neste capítulo deverão ser cumpridos pela Gestora, 
diariamente, com base no patrimônio líquido da Classe; e 

 

II - Os investimentos em cotas de outras classes de fundos de investimento são 
consolidados para fins dos limites previstos nesta política de investimentos, exceto se 
geridos por terceiros não ligados à Gestora, se cotas de classes de fundos de 
investimento em índice negociadas em mercado organizado, ou se reguladas por anexo 
normativo à Res. CVM 175/22 que não seja aplicável aos FIF e, portanto, distinto daquele 
que regula a Classe. 
 

Artigo 7 - Quando da aquisição de ativos financeiros no exterior (inclusive Fundos no 
Exterior), a Gestora e o Custodiante avaliarão, cada qual, na esfera de suas respectivas 
competências e previamente à aquisição pela Classe, a adequação dos referidos ativos 
aos parâmetros para enquadramento na carteira da Classe estabelecidos pela 
regulamentação em vigor, especialmente aqueles previstos nos Artigos 41 e 42 do 
Anexo I da Res. CVM 175/22, conforme aplicável. 
 

Artigo 8 - A Gestora adota Política de Gestão de Riscos elaborada e mantida nos 
termos da regulamentação em vigor, e que tem como objetivo estabelecer as diretrizes, 
procedimentos e as medidas utilizadas para o controle, gerenciamento e 
monitoramento dos riscos aos quais as carteiras sob sua gestão, incluindo a Classe, 
estejam expostas. 
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Parágrafo Primeiro -  Como forma de evitar ou mitigar as causas e os efeitos do risco 
de iliquidez, os Prestadores de Serviços Essenciais poderão, na esfera de suas 
respectivas competências e observados os demais requisitos, comunicações 
obrigatórias, procedimentos e comandos estabelecidos para tanto na regulamentação 
em vigor, o que inclui, mas não limita ao disposto na Res. CVM 175/22, aplicar os 
mecanismos de gerenciamento de liquidez previstos na Resolução de forma isolada ou 
cumulativa, visando o melhor interesse dos Cotistas e nos termos e limites definidos 
em sua política interna, não podendo ser responsabilizados por sua utilização, exceto 
nos casos de dolo ou má-fé. 
 

Parágrafo Segundo -  A Classe poderá ser fechada para resgates por solicitação da 
Gestora, em virtude de circunstâncias excepcionais de iliquidez ocasionadas inclusive, 
mas não limitadamente, por resgates incompatíveis com a liquidez existente na Classe 
ou pela deterioração da liquidez dos ativos detidos, circunstância em que as 
solicitações de resgate não convertidas até a data do fechamento serão canceladas, 
observado o disposto na regulamentação. 
 

Parágrafo Terceiro -  Na ocorrência da hipótese prevista no Parágrafo Segundo acima, 
a Gestora comunicará a Administradora para que esta proceda com o fechamento e 
divulgue fato relevante na página da Comissão de Valores Mobiliários – CVM e no site 
da Administradora.  
 

Artigo 9 - O Cotista deve estar alerta quanto aos seguintes fatores de risco atrelados à 
política de investimentos da Classe, conforme aplicável e de acordo com a composição 
da sua carteira de ativos financeiros e valores mobiliários: 
 

I – Risco de Mercado - O valor dos ativos que integram a carteira da Classe pode 
aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotações de mercado. 
Em caso de queda do valor dos ativos, o patrimônio da classe pode ser afetado 
negativamente. A queda nos preços dos ativos integrantes da carteira da Classe pode 
ser temporária, não existindo, no entanto, garantia de que não se estenda por períodos 
longos e/ou indeterminados. 
 

II – Risco de Crédito/Contraparte - Consiste no risco dos emissores dos ativos que 
integram a carteira da Classe não cumprirem com suas obrigações de pagar tanto o 
principal como os respectivos juros de suas dívidas para com a Classe. Alterações na 
avaliação do risco de crédito do emissor podem acarretar oscilações no preço de 
negociação dos ativos que compõem a carteira da Classe. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  C
A

S
S

IO
 A

U
R

É
LI

O
 T

E
IX

E
IR

A
, E

LI
A

N
E

 D
E

L 
S

E
N

T
 C

A
T

A
N

I, 
A

D
E

M
IL

S
O

N
 C

A
N

D
ID

O
 S

IL
V

A
, C

A
R

LO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 G

A
LV

A
N

 G
N

O
A

T
T

O
 e

 L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
A

A
-6

5F
7-

0F
90

-1
49

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
D

A
A

-6
5F

7-
0F

90
-1

49
3

Memorando 31.105/2025  |  Anexo: emissao_5DAA65F70F90149346A9383C_memorando-1--31.105-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (36/59)        116/145



 

ANEXO DO PLURAL BDR FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ/MF 
37.322.097/0001-69 – VIGENTE EM 18.09.2025. 

    

 

III – Risco Operacional - A Classe e seus Cotistas poderão sofrer perdas resultantes de 
falha, deficiência ou inadequação de processos internos, pessoas e sistemas dos 
Prestadores de Serviços do Fundo, da Classe e/ou Subclasse ou agentes de liquidação 
e transferência de recursos, no mercado local e internacional. 
 

IV – Risco de Liquidez - A Classe poderá adquirir ativos que apresentam baixa liquidez 
em função do seu prazo de vencimento ou das características específicas do mercado 
em que são negociados. Além disso, a falta de liquidez pode provocar a venda de ativos 
com descontos superiores àqueles observados em mercados líquidos. O risco de 
liquidez pode influenciar o preço dos ativos mesmo em situações de normalidade dos 
mercados, mas aumenta em condições atípicas e/ou de grande volume de solicitações 
de resgate, não havendo garantia de que essas condições não se estendam por longos 
períodos. 
 

V – Risco de Concentração da Carteira da Classe - A Classe poderá estar exposta à 
significativa concentração em ativos de poucos emissores. Tal concentração pode 
afetar o desempenho da Classe. 
 

VI – Risco de Derivativos - Consiste no risco de distorção do preço entre o derivativo 
e seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade da Classe, limitar as 
possibilidades de retornos adicionais nas operações, não produzir os efeitos 
pretendidos, bem como provocar perdas aos Cotistas. Mesmo para as Classes que 
utilizam derivativos para proteção das posições à vista, existe o risco de a posição não 
representar um "hedge" perfeito ou suficiente para evitar perdas à Classe. 
 

VII – Risco Sistêmico - As condições econômicas nacionais e internacionais podem 
afetar o mercado resultando em alterações nas taxas de juros e câmbio, nos preços dos 
ativos em geral. Tais variações podem afetar o desempenho da Classe. 
 

VIII – Risco de Mercado Externo - A Classe poderá manter em sua carteira ativos 
financeiros negociados no exterior ou adquirir cotas de outras Classes que invistam no 
exterior, consequentemente sua performance pode ser afetada por requisitos legais ou 
regulatórios, por exigências tributárias relativos a todos os países nos quais ele invista 
ou, ainda, pela variação do Real em relação a outras moedas. Os investimentos da 
Classe estarão expostos a alterações nas condições política, econômica ou social nos 
países onde investe, o que pode afetar negativamente o valor de seus ativos. Podem 
ocorrer atrasos na transferência de juros, dividendos, ganhos de capital ou principal, 
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entre países onde a Classe invista e o Brasil, o que pode interferir na liquidez e no 
desempenho da Classe. As operações da Classe poderão ser executadas em bolsas de 
valores, de mercadoria e futuros ou registradas em sistema de registro, de custódia ou 
de liquidação financeira de diferentes países que podem estar sujeitos a distintos níveis 
de regulamentação e supervisionados por autoridades locais reconhecidas, entretanto 
não existem garantias acerca da integridade das transações, tampouco, sobre a 
igualdade de condições de acesso aos mercados locais. 
 

IX – Riscos relacionados ao Órgão Regulador - A eventual interferência de órgãos 
reguladores no mercado como o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM e reguladores externos como a SEC (US Securities and Exchange 
Comission) pode impactar os preços dos ativos ou os resultados das posições 
assumidas. 
 

X – Risco decorrente de ausência de Benchmarking - As opções de investimento em 
ativos no exterior, nas quais são incluídos Classes e veículos de investimento, poderão 
não possuir retornos vinculados a um índice-base / benchmark previamente definido, o 
que poderá gerar retornos diferentes em relação a índices e/ou benchmarks praticados 
no Brasil. 
 

XI – Risco Tributário - A Administradora e a Gestora buscarão manter a composição de 
carteira da Classe enquadrada no regime tributário aplicável a Classe de Ações, que 
obriga a Classe a possuir no mínimo 67% da carteira em ativos de renda variável. 
Entretanto, não há garantias para manutenção de tal procedimento, de modo que a 
Classe poderá perder tal condição, passando a ser caracterizado como classe de 
Investimento de Curto Prazo ou Longo Prazo, ficando os Cotistas sujeitos a cobrança de 
IR pelo come-cotas semestral e com possível aumento da correspondente alíquota. 
 

XII – Risco decorrente de divergência de padrões contábeis, legais, fiscais e de 
divulgação de informações sobre os emissores dos ativos no exterior - Pelo fato 
de os emissores serem estrangeiros, o padrão de divulgação de informações seguirá o 
exigido por órgãos reguladores também estrangeiros e, portanto, diferentes daquele 
adotado pelo Brasil. Adicionalmente as demonstrações contábeis, fatos relevantes e 
relatórios dos emissores, serão publicados em língua estrangeira. 
 

XIII – Risco de Perdas Patrimoniais - A Classe poderá, em decorrência de suas 
estratégias e operações, sofrer significativas perdas patrimoniais, inclusive a perda de 
todo o valor aportado pelos Cotistas ao longo da existência da Classe. Ainda que a 
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Gestora da carteira da Classe mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há 
garantia de completa eliminação de possibilidade de perdas patrimoniais para a Classe 
e para os Cotistas. As aplicações realizadas na Classe não contam com garantia da 
Administradora ou da Gestora, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo 
Garantidor de Créditos – FGC. A Gestora e a Administradora não respondem pelas 
obrigações da Classe, ainda que de forma solidária ou subsidiária, de modo que 
eventuais perdas patrimoniais decorrentes do investimento na Classe serão suportadas 
exclusivamente pelos Cotistas. 
 

XIV – Riscos de Perdas Patrimoniais e Responsabilidade Limitada - Constatado o 
patrimônio líquido negativo da Classe, os Cotistas responderão apenas pelo valor por 
eles subscritos. A Classe estará sujeita à insolvência. 
 

CAPÍTULO IV. DA EMISSÃO E DO RESGATE DE COTAS 

 

Artigo 10 - As cotas da Classe correspondem a frações ideais de seu patrimônio, são 
escriturais e nominativas, conferem iguais direitos e obrigações a todos os Cotistas e 
não podem ser objeto de cessão ou transferência, salvo nas seguintes hipóteses: (i) 
decisão judicial ou arbitral; (ii) operações de cessão fiduciária; (iii) execução de 
garantia; (iv) sucessão universal; (v) dissolução de sociedade conjugal ou união estável 
por via judicial ou escritura pública que disponha sobre a partilha de bens; (vi) 
transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência; (vii) 
integralização de participações acionárias em companhias ou no capital social de 
sociedades limitadas; (viii) integralização de cotas de outras classes, passando assim à 
propriedade da classe cujas cotas foram integralizadas; e (ix) resgate ou amortização 
de cotas em cotas de outras classes, passando assim essas últimas cotas à propriedade 
do investidor cujas cotas foram resgatadas ou amortizadas. 
 

Artigo 11 - A qualidade de Cotista caracteriza-se pela adesão do investidor aos termos 
do Regulamento, deste Anexo, do Apêndice e pela inscrição de seu nome no registro de 
Cotistas da Classe, o qual deverá manter seus dados atualizados perante a Classe e/ou 
Subclasse, se aplicável.  
 

Artigo 12 - O valor da cota será calculado e divulgado diariamente no encerramento do 
dia, após o fechamento dos mercados em que a Classe atua (“Cota de Fechamento”). 
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Artigo 13 - O ingresso inicial, as demais aplicações e os resgates de cotas podem ser 
efetuados em transferência eletrônica disponível (TED) ou qualquer outro instrumento 
de transferência no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB). 
 

Parágrafo Primeiro -  Solicitações de aplicações e resgates de cotas efetuados aos 
sábados, domingos e em feriados nacionais serão processados no primeiro dia útil 
subsequente. 
 

Parágrafo Segundo -  Para efeito de emissão de cotas, conversão para fins de resgate 
e de contagem de prazo entre a data de conversão e liquidação dos resgates de cotas, 
os dias que impliquem no fechamento da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (B3), não serão 
considerados como dias úteis, sendo processados no primeiro dia útil subsequente. Em 
feriados de âmbito estadual ou municipal, que não impliquem em fechamento da B3, as 
movimentações serão acatadas normalmente, e processadas de acordo com o disposto 
neste no Regulamento. 
 

Parágrafo Terceiro -  Os Prestadores de Serviços Essenciais poderão, a seu exclusivo 
critério, recusar o investimento de determinados investidores, levando em conta 
aspectos de prevenção à lavagem de dinheiro, adequação ao perfil do investidor e os 
melhores interesses dos Cotistas, dentre outros. 
 

Artigo 14 - Os procedimentos e informações descritos neste Capítulo são comuns às 
Subclasses. As condições de aplicação, subscrição, resgate e permanência nas 
Subclasses devem ser consultadas no Apêndice da respectiva Subclasse. 
 

CAPÍTULO V. DO REGIME DE INSOLVÊNCIA DA CLASSE 

 

Artigo 15 - A existência de um passivo exigível superior ao ativo total da Classe 
configura um patrimônio líquido negativo. Nestas ocasiões, a liquidação integral do 
ativo da Classe não será suficiente para a satisfação das obrigações por ela assumidas. 
  

Artigo 16 - As Classes, quando houver, do Fundo possuem patrimônios segregados 
entre si, com direitos e obrigações distintos, nos termos do Código Civil, conforme 
regulamentado pela Res. CVM 175/22. Caso o patrimônio líquido desta Classe se torne 
negativo, não haverá transferência das obrigações e direitos desta Classe às demais que 
integrem o Fundo. Não há solidariedade ou qualquer outra forma de coobrigação entre 
Classes. 
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Artigo 17 - A responsabilidade dos Cotistas desta Classe é limitada ao valor por eles 
subscrito, nos termos do artigo 1.368-D, inciso I, do Código Civil e da Res. CVM 175/22. 
Desta forma, os Cotistas não poderão ser demandados a arcar com quaisquer 
obrigações assumidas pela Classe em valor superior ao valor por eles subscritos para 
reverter o patrimônio líquido negativo da Classe. 
  

Artigo 18 - Constatado o patrimônio líquido negativo, e percorrido o processo previsto 
na Res. CVM 175/22, a Administradora deverá, obrigatoriamente, submeter para 
deliberação pelos Cotistas a decisão sobre o ingresso do pedido de declaração de 
insolvência da Classe, observado ainda o disposto na Resolução. 
  

Artigo 19 - A deliberação dos Cotistas pela insolvência da Classe obriga a 
Administradora a requerer judicialmente a declaração de insolvência. 
 

Artigo 20 - Os credores da Classe poderão também requerer judicialmente a 
decretação de insolvência da Classe caso seja verificado o patrimônio líquido negativo. 
 

Artigo 21 - Em qualquer caso, serão aplicáveis os efeitos da insolvência somente em 
relação à Classe a que se atribuem as obrigações e dívidas que deram causa ao 
requerimento de declaração de insolvência. 
 

CAPÍTULO VI. DOS EVENTOS DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

Artigo 22 - Será considerado pela Administradora como evento de avaliação do 
patrimônio líquido da Classe, a ciência de qualquer pedido de declaração judicial de 
insolvência do patrimônio da Classe. 
 

CAPÍTULO VII. DA POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E DE RESULTADOS 

 

Artigo 23 - A Administradora deve disponibilizar as informações da Classe, no tocante 
a periodicidade, prazo e teor das informações, de forma equânime entre todos os 
Cotistas e segundo os termos deste Capítulo e da regulamentação em vigor, o que 
inclui, mas não se limita ao disposto na Res. CVM 175/22. 
 

Parágrafo Primeiro -  A Administradora disponibilizará na página de Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM, mensalmente, até 10 (dez) dias após o encerramento do mês 
a que se referirem, o balancete, o demonstrativo da composição e diversificação da 
carteira, contendo a identificação das operações, quantidade, valor e o percentual sobre 
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o total da carteira, o perfil mensal da Classe e a lâmina de informações básicas, se 
aplicável. 
 

Parágrafo Segundo -  A Administradora disponibilizará anualmente, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir do encerramento do exercício a que se referirem, as 
Demonstrações Contábeis do Fundo e da Classe acompanhadas do parecer do Auditor 
Independente. 
 

Parágrafo Terceiro -  A Administradora divulgará, em lugar de destaque na sua página 
na rede mundial de computadores e sem proteção de senha, a demonstração de 
desempenho da Classe e Subclasses, se houver, relativa (i) aos 12 (doze) meses findos 
em 31 de dezembro, até o último dia útil de fevereiro de cada ano, e (ii) aos 12 (doze) 
meses findos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de cada ano. 
 

Artigo 24 - A Administradora é obrigada a divulgar qualquer ato ou fato relevante 
ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da Classe ou dos ativos da 
carteira assim que dele tiver conhecimento, observado que é responsabilidade da 
Gestora as informações relativas aos ativos que compõem a carteira da Classe e dos 
demais prestadores de serviços, nas suas respectivas esferas de atuação, informar 
imediatamente à Administradora sobre qualquer fato que seja considerado relevante 
para o funcionamento do Fundo e/ou da Classe, que tenham conhecimento e no 
momento que tiverem. 
 

Parágrafo Primeiro -  Diariamente a Administradora divulgará o valor da cota 
correspondente ao patrimônio líquido da Classe. 
 

Parágrafo Segundo -  Caso a Classe possua posições ou operações em curso que, a 
critério da Gestora, possam vir a ser prejudicadas pela sua divulgação, o demonstrativo 
da composição da carteira poderá omitir a identificação e quantidade das mesmas, 
registrando somente o valor do ativo e sua porcentagem sobre o total da carteira da 
Classe. As operações omitidas deverão ser adicionadas à demonstração de 
desempenho aos Cotistas no prazo máximo de 90 (noventa) dias após o encerramento 
do mês, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez, em caráter excepcional, e 
com base em solicitação fundamentada submetida à aprovação da CVM, até o prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias.  

 

Parágrafo Terceiro -  Caso sejam divulgadas a terceiros informações referentes à 
composição da carteira, a mesma informação deve ser colocada à disposição dos 
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Cotistas na mesma periodicidade, ressalvadas as hipóteses de divulgação de 
informações pela Administradora ou pela Gestora aos prestadores de serviços, 
necessárias para a execução de suas atividades, bem como aos órgãos reguladores, 
autorreguladores e entidades de classe, quanto aos seus associados, no atendimento a 
solicitações legais, regulamentares e estatutárias por eles formuladas. 
 

CAPÍTULO VIII. DA TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL 

 

Artigo 25 - Os cotistas da Classe sofrerão tributação na fonte, exclusivamente no 
resgate das cotas, sobre os rendimentos auferidos no período, à alíquota de 15% (quinze 
por cento). 
 

Parágrafo Primeiro -  A Gestora buscará manter composição de carteira da Classe 
adequada à regra tributária vigente, evitando modificações que impliquem em alteração 
do tratamento tributário da Classe e dos cotistas. 
 

Parágrafo Segundo -  Não há incidência de Imposto sobre Operações Financeiras – 
IOF. 
 

Parágrafo Terceiro -  O disposto acima não se aplica aos Cotistas sujeitos a regras de 
tributação específicas, na forma da legislação em vigor. 
 

Parágrafo Quarto -  Sem prejuízo do disposto acima, as informações de tributação da 
Classe, conforme aplicável, estará disponível na página da Administradora. 
 

CAPÍTULO IX. DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS DESPESAS DA CLASSE 

 

Artigo 26 - Será paga diretamente pela Classe a taxa máxima de custódia 
correspondente a 0,065% (sessenta e cinco milésimos por cento) ao ano sobre o valor 
do patrimônio líquido da Classe, calculada e provisionada à base de 1/252 (um duzentos 
e cinquenta e dois avos), mensalmente, a ser paga até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao da apuração. 
 

Parágrafo Único - As demais taxas devidas, conforme aplicáveis poderão estar 

previstas no Apêndice do Regulamento. 
 

CAPÍTULO X. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ANEXO DO PLURAL BDR FUNDO DE INVESTIMENTO 

FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM AÇÕES - 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ/MF 
37.322.097/0001-69 – VIGENTE EM 18.09.2025. 

    

Artigo 27 - A Classe responde por todas as obrigações legais e contratuais por ela 
assumidas, não respondendo os prestadores de serviços por tais obrigações, salvo nas 
hipóteses de prejuízos causados quando procederem com dolo ou má-fé. 
 

Artigo 28 - Os resultados oriundos dos ativos financeiros integrantes da carteira da 
Classe serão incorporados ao seu patrimônio. 
 

Artigo 29 - A Classe poderá ser liquidada por deliberação de Assembleia Especial de 
Cotistas, devendo, para tanto, ser apresentado aos Cotistas um plano de liquidação 
elaborado conjuntamente pela Gestora e Administradora, que deverá conter, no mínimo, 
prazos e condições detalhadas para fins da entrega dos valores aos Cotistas, além das 
respectivas justificativas para arbitramento de tais prazos e condições, conforme 
aplicável, e forma de encerramento da Classe e suas Subclasses. 
 

Artigo 30 - No intuito de representar os interesses da Classe e dos Cotistas, a Gestora 
adota política de exercício de direito de voto em Assembleias Gerais de fundos de 
investimento e companhias emissoras dos ativos detidos pela Classe (Política de Voto), 
disponível na sede da Gestora e mantida nos termos da regulamentação em vigor. A 
Política de Voto disciplina os princípios gerais, o processo decisório, as matérias 
obrigatórias e orienta as decisões da Gestora. 
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 APÊNDICE – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

 

 

APÊNDICE – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 
 

CAPÍTULO I. DA INTERPRETAÇÃO DESTE APÊNDICE 

 

Artigo 1 - Este Apêndice dispõe sobre as informações específicas da subclasse 
(“Subclasse”) da Classe. 
 

Parágrafo Primeiro -  Este Apêndice deve ser lido e interpretado em conjunto com o 
Regulamento e Anexo da Classe, com a Res. CVM 175/22, e com as demais disposições 
legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 
 

Parágrafo Segundo -  Exceto se expressamente disposto de forma contrária, os 
termos utilizados neste Apêndice terão o significado atribuído na regulamentação em 
vigor, o que inclui, mas não se limita ao disposto na Res. CVM 175/22, ou o significado 
atribuído no Regulamento, no Anexo ou neste Apêndice. 
 

CAPÍTULO II. DAS CARACTERÍSTICAS DA SUBCLASSE 

 
Artigo 2 - A Classe é destinada a receber aplicações de pessoas naturais e jurídicas, 
inclusive de regimes próprios de previdência social, doravante denominados (Cotistas), 
sendo regido pelas normas da Comissão de Valores Mobiliários - CVM aplicáveis aos 
Fundos de Investimentos e pela Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.963 
de 25.11.2021 (Res. CMN 4.963/21). 
 

Parágrafo Único – A carteira de investimentos da Classe observará no que couber o 

previsto na Res. CMN 4.963/21, sendo certo que caberá aos Cotistas, que se 

enquadrarem na mencionada resolução, a responsabilidade pelo enquadramento de 

seus investimentos aos limites de concentração e diversificação estabelecidos na 

referida Resolução, considerando que o controle dos limites não é de responsabilidade 

da Administradora ou da Gestora da Classe. 

 

Artigo 3 - A Subclasse possui prazo indeterminado de duração. 
 

CAPÍTULO III. DA EMISSÃO E DO RESGATE DE COTAS 
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 APÊNDICE – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

 

 

Artigo 4 - Adicionalmente aos procedimentos e informações descritos no Anexo e 
comuns às Subclasses, deverão ser observadas as seguintes regras de movimentação 
na Subclasse: 
 

Descrição Valor 

Valor Mínimo de Aplicação Inicial R$ 100,00 

Valor Mínimo de Aplicações Adicionais  R$ 100,00 

Valor Mínimo de Resgate, observado o 

Saldo Mínimo de Permanência. 

R$ 100,00 

Saldo Mínimo de Permanência R$ 100,00 

 

Artigo 5 - As solicitações de aplicação e resgate em cotas da Subclasse deverão 
ocorrer até as 14h30, para efeito dos prazos previstos neste Capítulo. 
 

Movimentaçã

o 

Data da 

Solicitação 
Data da Conversão Data do Pagamento 

Aplicação D D+1 -- 

Resgate D D+3 dias úteis 2º dia útil após a conversão 

 

Parágrafo Único – Exceto se indicado de forma diversa na tabela acima, os prazos para 

aplicação, resgate, conversão e pagamento serão computados em dias úteis. 

 

Artigo 6 - Os pedidos de resgate de cotas da Subclasse não estão sujeitos a qualquer 
prazo de carência para fins de resgate, podendo os mesmos serem solicitados a 
qualquer tempo. 
 

Artigo 7 - A Subclasse poderá ser liquidada por deliberação de Assembleia Especial de 
Cotistas da Subclasse, devendo, para tanto, ser apresentado aos Cotistas um plano de 
liquidação elaborado conjuntamente pela Gestora e Administradora, que deverá conter, 
no mínimo, prazos e condições detalhadas para fins da entrega dos valores ou, 
conforme o caso, ativos, aos Cotistas, além das respectivas justificativas para 
arbitramento de tais prazos e condições, conforme aplicável, e forma de encerramento 
da Subclasse. 
 

Artigo 8 - Dois investidores pessoas físicas poderão realizar aplicação conjunta e 
solidária para adquirir uma mesma cota. Nessa hipótese, os coinvestidores estabelecem 
entre si solidariedade ativa, sendo considerados, em conjunto, como um único titular 
das cotas. Assim, cada coinvestidor poderá, individualmente, investir, solicitar e receber 
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 APÊNDICE – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

 

 

o resgate, parcial ou total, além de realizar qualquer ato relacionado à propriedade das 
cotas. A Classe e a Administradora não se responsabilizam pelo cumprimento das 
ordens, inclusive ao disponibilizar os recursos a qualquer um dos Cotistas, de forma 
isolada ou conjunta. 
 

Artigo 9 - A Subclasse não possui taxa de saída. 
 

Artigo 10 - A Subclasse não possui taxa de ingresso. 
 

CAPÍTULO IV. DA REMUNERAÇÃO E DEMAIS DESPESAS DA SUBCLASSE 

 

Artigo 11 - Pela prestação dos serviços de administração, as atividades de tesouraria e 
de controle e processamento dos ativos financeiros, a escrituração da emissão e 
resgate de cotas (“Administração”), gestão da carteira, a distribuição de cotas, a Classe 
pagará sobre o valor do patrimônio líquido da Classe, a título de “Taxa de Administração 
Global” o percentual anual fixo de 1,95% (um e noventa e cinco centésimos por cento), 
cujo sumário da remuneração de prestadores de serviço, contendo as taxas segregadas 
estará disponível para consulta dos cotistas por meio do link: 
https://lp.genialinvestimentos.com.br/pluralgenialgestao/. 
 

Parágrafo Primeiro -  As taxas mencionadas no caput serão calculadas e 
provisionadas à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), mensalmente, 
sendo pagas no 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao período de apuração, com 
exceção da taxa máxima de distribuição que será paga até o 10º (decimo) dia útil do mês 
subsequente ao período de apuração. 
 

Parágrafo Segundo -  Tendo em vista que a Classe admite a aplicação em outras 
classes de cotas, fica instituída a “Taxa Máxima de Administração e de Gestão” de 1,95% 
(um e noventa e cinco centésimos por cento) ao ano (base 252 dias) sobre o patrimônio 
líquido investido pela Classe, com exceção da taxa de administração e gestão das 
Classes cujas cotas sejam admitidas à negociação em mercado organizado e/ou Classes 
geridas por partes não relacionadas a Gestora. 
 

Artigo 12 - Não será devida pela Subclasse qualquer remuneração à Gestora a título de 
Taxa de Performance. 
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LÂMINA DE INFORMAÇÕES ESSENCIAIS SOBRE O PLURAL FI FINANCEIRO - CIA - RESP 

LIMITADA 

Informações referentes a 2025-05-31 

 

Esta lâmina contém um resumo das informações essenciais sobre o PLURAL FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM AÇÕES BDR NÍVEL I, administrado por nan e gerido por nan. As 

informações completas sobre esse fundo podem ser obtidas no Regulamento do 

fundo, disponíveis no www.bradescobemdtvm.com.br. As informações contidas 

neste material são atualizadas mensalmente.  Ao realizar aplicações adicionais, 

consulte a sua versão mais atualizada. 

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classificação. 

 

1.         PÚBLICO-ALVO: O Fundo é destinado a receber aplicações de pessoas naturais 

e jurídicas, inclusive de regimes próprios de previdência social, doravante 

denominados (Cotistas), sendo regido pelas normas da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM aplicáveis aos Fundos de Investimentos e pela Resolução do 

Conselho Monetário Nacional no 3.922 de 25.11.2010 (Res. CMN 3.922/10).  

Restrições de Investimento: Não há 

 

2.         OBJETIVOS DO FUNDO: O Fundo tem por objetivo proporcionar aos seus 

Cotistas rentabilidade por meio das oportunidades oferecidas preponderantemente 

pelo mercado de renda variável, não obstante, o Fundo poderá aproveitar 

oportunidades através de investimentos em outras classes de ativos financeiros 

disponíveis nos mercados de renda fixa, cambial, derivativos e cotas de fundos de 

investimento, negociados nos mercados interno e externo. 

 

3.         POLÍTICA DE INVESTIMENTOS: 

 

a.         o Fundo possui compromisso de concentração em renda variável e índices de 

ações, podendo incorrer também os seguintes fatores de risco: taxa de juros pós-

fixadas, taxa de juros pré-fixadas, índices de preço, variação cambial e derivativos. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
5 

pe
ss

oa
s:

  C
A

S
S

IO
 A

U
R

É
LI

O
 T

E
IX

E
IR

A
, E

LI
A

N
E

 D
E

L 
S

E
N

T
 C

A
T

A
N

I, 
A

D
E

M
IL

S
O

N
 C

A
N

D
ID

O
 S

IL
V

A
, C

A
R

LO
S

 H
E

N
R

IQ
U

E
 G

A
LV

A
N

 G
N

O
A

T
T

O
 e

 L
U

A
N

 L
E

O
N

A
R

D
O

 B
O

T
U

R
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

D
A

A
-6

5F
7-

0F
90

-1
49

3 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
D

A
A

-6
5F

7-
0F

90
-1

49
3

Memorando 31.105/2025  |  Anexo: emissao_5DAA65F70F90149346A9383C_memorando-1--31.105-2025_assinado_versaoImpressao.pdf (48/59)        128/145



 

b.         O fundo pode: 

 

Aplicar em ativos no exterior até o limite de 0.00% 

Aplicar em crédito privado até o limite de 0.00% 

Aplicar em um só fundo até o limite de 0.00% 

Utiliza derivativos apenas para proteção da 
carteira? 

S 

Alavancar-se até o limite de 0.00% 

• Item b com redação dada pela Instrução CVM nº 563, de 18 de maio de 2015. 

 

c. A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no item 3.b 
é o percentual máximo que pode ser depositado pelo fundo em margem de garantia para 
garantir a liquidação das operações contratadas somado à margem potencial para a 
liquidação dos derivativos negociados no mercado de balcão. 

 

d. As estratégias de investimento do fundo podem resultar em significativas perdas 
patrimoniais para seus cotistas. 

 

4.         CONDIÇÕES DE INVESTIMENTO 

 

Investimento inicial 
mínimo 

R$ 0,00 

Investimento adicional 
mínimo 

R$ 0,00 

Resgate mínimo R$ 0,00 

Horário para aplicação e 
resgate 

14:30 

Observação sobre horário 
para aplicação e resgate 

 

Valor mínimo para 
permanência 

R$ 0,00 

Prazo de carência 0.0 

Condições de carência Não há. 

Conversão das cotas 

Na aplicação, o número de cotas compradas será 

calculado de acordo com o valor das cotas no 

Fechamento do 1º dia contado da data da aplicação. 
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No resgate, o número de cotas canceladas será 
calculado de acordo com o valor das cotas no 
fechamento do 3º dia contado da data do pedido de 
resgate. 

Pagamento dos resgates 
O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é 
de 5 Dias Úteis contados da data do pedido de resgate. 

Taxa de administração 

0.00% 

Comentários/Esclarecimentos por parte do 
fundo: 1,95% min e 2,00% max 

Taxa de entrada 
0.00% 
 
Outras condições de entrada: Não há. 

Taxa de saída 

Para resgatar suas cotas do fundo o investidor paga 
uma taxa de 0.00% do valor do resgate, que é deduzida 
diretamente do valor a ser recebido. 
 
Outras condições de saída:  

Taxa de 
desempenho/performance 

não há 

Taxa total de despesas 

As despesas pagas pelo fundo representaram 0.00% do 
seu patrimônio líquido diário médio no período que vai 
de 2024-06-01 a 2025-05-31. A taxa de despesas pode 
variar de período para período e reduz a rentabilidade do 
fundo.  O quadro com a descrição das despesas do 
fundo pode ser encontrado 
em www.bradescobemdtvm.com.br . 

 

5.         COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA:[i] 
O patrimônio líquido do fundo é de R$ 55,43 e as 4 espécies de ativos em que 

ele concentra seus investimentos são [ii] [iii]:  

 

Ações 88,76% 

Cotas de fundos de investimento 409 4,61% 

Operações compromissadas lastreadas em 
títulos públicos federais 

7,09% 

 

6.      RISCO: o Administrador nan classifica os fundos que administra numa escala de 

1 a 5 de acordo com o risco envolvido na estratégia de investimento de cada um 

deles.  Nessa escala, a classificação do fundo é: 4 
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Menor Risco                                                                                                                                      Maior Risco 

1 2 3 4 5 

 
 
7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE [iv] (para fundos não estruturados [v]) / 
SIMULAÇÃO DE DESEMPENHO (fundos estruturados [v]) 

 

 
a.         A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados 

futuros. 
 
b.         Rentabilidade acumulada nos últimos 5 anos: 0.00%. No mesmo período o 

índice de referência IBX variou 0.00%. 

 

A tabela abaixo mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5 anos. Em 

2.0 ano(s) desses anos, o fundo perdeu parte do patrimônio que detinha no início do 

ano. 

 
Tabela de Rentabilidade Anual 
 

Ano Rentabilidade 
(líquida de 
despesas, mas 
não de 
impostos) 

Variação percentual do índice 
de referência [IND - Ibovespa] 

Desempenho do fundo 
como % do índice de 
referência [IND - Ibovespa] 

2021 26,39% -11,17% 37,57% 

2022 -30,51% 4,02% -34,53% 

2023 17,32% 21,27% -3,95% 

2024 54,18% -9,71% 63,89% 

2025 -3,37% 13,68% -17,05% 

 
 
C. Rentabilidade Mensal : a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses foi: [vi] 
 

Mês Rentabilidade 
(líquida de 
despesas, mas 
não de 
impostos) 

Variação percentual do índice 
de referência [IBOVESPA 
FECHAMENTO] 

Desempenho do fundo 
como % do índice de 
referência [IBOVESPA 
FECHAMENTO] 

5 6,13% 1,70% 4,42% 

4 0,96% 3,33% -2,37% 

3 -8,16% 5,94% -14,10% 

2 -0,94% -2,68% 1,74% 

1 -0,87% 4,92% -5,78% 

12 0,96% -4,38% 5,35% 
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11 6,20% -2,91% 9,11% 

10 7,38% -1,53% 8,91% 

9 -3,24% -2,97% -0,27% 

8 2,55% 6,60% -4,05% 

7 -0,99% 2,90% -3,89% 

6 11,09% 1,51% 9,58% 

 

8.         EXEMPLO COMPARATIVO:[viii] utilize a informação do exemplo abaixo para 
comparar os custos e os benefícios de investir no fundo com os de investir em outros 
fundos. 
 
a.         Rentabilidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no fundo no 

primeiro dia útil de 2024 e não houvesse realizado outras aplicações, nem solicitado 

resgates durante o ano, no primeiro dia útil de 2025, você poderia resgatar R$0,00, já 

deduzidos impostos no valor de R$ 0,00. 

 
A taxa de ingresso teria custado R$ 0,00. O ajuste sobre performance individual teria 

custado R$ 0,00. 

 

b.         Despesas: As despesas do fundo, incluindo a taxa de administração, a taxa de 

performance e as despesas operacionais e de serviços teriam custado R$ 0,00. 

 
9.         SIMULAÇÃO DE DESPESAS:[ix] utilize a informação a seguir para comparar o 
efeito das despesas em períodos mais longos de investimento entre diversos fundos: 
 
Assumindo que a última taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e 
que o fundo tenha rentabilidade bruta hipotética de 10% ao ano nos próximos 3 e 5 
anos, o retorno após as despesas terem sido descontadas, considerando a mesma 
aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mil reais), é apresentado na tabela abaixo: 

 

Simulação das Despesas [+3 anos] [+5 anos] 

Saldo bruto acumulado (hipotético - rentabilidade bruta 
anual de 10%) 

R$ 1.331,00 R$ 1.610,51 

Despesas previstas (se a TAXA TOTAL DE DESPESAS se 
mantiver constante) 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Retorno bruto hipotético após dedução das despesas e do 
valor do investimento original (antes da incidência de 
impostos, de taxas de ingresso e/ou saída, ou de taxa de 
performance) 

R$ 0,00 R$ 0,00 
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Este exemplo tem a finalidade de facilitar a comparação do efeito das despesas no 
longo prazo.  Esta simulação pode ser encontrada na lâmina e na demonstração de 
desempenho de outros fundos de investimento. 
 
A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou esperados das 
despesas ou dos retornos serão iguais aos aqui apresentados. 

10. POLÍTICA DE DISTRIBUIÇÃO: 

a. Descrição da forma de remuneração dos distribuidores: 

A remuneração dos distribuidores é paga pelo Fundo de parcela deduzida sua taxa de 

administração. 

b. O principal distribuidor oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente 
fundos geridos por um único gestor, ou por gestores ligados a um mesmo grupo 
econômico? 

O processo de contratação dos distribuidores considera que estes podem ser indicados 

pelos gestores para seleção pela ADMINISTRADORA, tendo em vista a existência de 

Processo Interno de Seleção, Contratação e Monitoramento dos prestadores de serviços 

do Fundo. 

c. Há informações que indiquem a existência de conflitos de interesses no esforço de 
venda? 

O principal distribuidor do Fundo não oferta ao público alvo do Fundo, 

preponderantemente fundos geridos por um único gestor ou ainda por gestoras ligadas a 

um mesmo grupo econômico, sendo que não há garantia de total eliminação de conflitos 

de interesses na atuação dos distribuidores. 

 
11.      SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA: 

 

a.         Telefone 30038330 

 
b.         Página na rede mundial de computadores www.bradescobemdtvm.com.br 

 

c.         Reclamações: www.bradescobemdtvm.com.br 

 

12.      SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO: 
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a.         Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

 

b.         Serviço de Atendimento ao Cidadão em http://www.cvm.gov.br. 

[i] Item dispensado nas lâminas apresentadas para registro do fundo, nos termos do 
art. 8º, inciso VIII. 

[ii] Quando se tratar de fundo de investimento em cotas – FIC, a informação deve ser 
dada em relação à carteira dos fundos investidos. 

[iii] Para efeito de preenchimento, 
as espécies de ativos são:Espécie 
de ativo 

Descrição 

Títulos públicos federais LTN; LFT; todas as séries de NTN 

Operações compromissadas 
lastreadas em títulos públicos 
federais 

Operações de compra ou venda de ativos pelo 
fundo com garantia de recompra ou revenda pelo 
vendedor 

Operações compromissadas 
lastreadas em títulos privados 

Operações de compra ou venda de ativos pelo 
fundo com garantia de recompra ou revenda pelo 
vendedor 

Ações Ações e certificados de depósito de ações de 
companhias abertas 

Depósitos a prazo e outros títulos 
de instituições financeiras 

CDB, RDB, LF, DPGE, CCCB, LCA, LCI 

Cotas de fundos de investimento 
409 

Cotas de fundos de investimento regulados pela 
Inst. CVM nº 409, de 2004 

Outras cotas de fundos de 
investimento 

Cotas de fundos de investimento regulados por 
outras instruções da CVM. 

Títulos de crédito privado Debêntures, notas promissórias, commercial 
paper, export note, CCB, CPR, WA, NCA, CDA e 
CDCA 

Derivativos Swaps, opções, operações a termo e operações 
no mercado futuro 

Investimento no exterior Ativos financeiros adquiridos no exterior 

Outras aplicações Qualquer aplicação que não possa ser 
classificada nas opções anteriores 

 

[iv] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e 
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII. 

[v] Os fundos estruturados são definidos no OFÍCIO-CIRCULAR/CVM/SIN/Nº01/2010, 
de 8 de janeiro de 2010. 

[vi] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e 
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII. 
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[vii] Meses devem ser ajustados de acordo com a data de atualização da lâmina. 

[viii] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e 
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII. 

[ix] Item dispensado nas lâminas apresentadas na instrução do pedido de registro e 
até que o fundo complete 1 (um) ano de operação, nos termos do art. 8º, inciso VIII. 
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RENTABILIDADES (%)
2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Ano Acum.*

Fundo -0,87% -0,94% -8,16% 0,96% 6,13% 1,76% 2,54% -0,16% 0,81% --- --- --- 1,48% 91,93%

Ibov** 4,86% -2,64% 6,08% 3,69% 1,45% 1,33% -4,17% 6,28% 3,40% --- --- --- 21,58% 39,26%

Fundo 5,79% 7,02% 4,74% -1,11% 4,64% 11,09% -0,99% 2,55% -3,24% 7,38% 6,20% 0,96% 54,18% 89,12%

Ibov** -4,79% 0,99% -0,71% -1,70% -3,04% 1,48% 3,02% 6,54% -3,08% -1,60% -3,12% -4,28% -10,36% 14,55%

Fundo 3,05% -1,68% 1,98% 1,23% 4,89% -1,01% 1,85% 2,25% -2,17% -0,56% 4,38% 2,15% 17,32% 22,66%

Ibov** 3,37% -7,49% -2,91% 2,50% 3,74% 9,00% 3,27% -5,09% 0,71% -2,94% 12,54% 5,38% 22,28% 27,78%

Fundo -10,55% -7,96% -3,95% -9,00% -4,61% 0,39% 9,33% -1,55% -5,74% 3,10% 2,56% -6,00% -30,51% 4,55%

Ibov** 6,98% 0,89% 6,06% -10,10% 3,22% -11,50% 4,69% 6,16% 0,47% 5,45% -3,06% -2,45% 4,69% 4,50%

Fundo 7,23% 5,74% 1,28% -0,57% -3,44% -2,76% 4,95% 2,98% 0,66% 10,05% -2,80% 1,31% 26,39% 50,46%

Ibov** -3,32% -4,37% 6,00% 1,94% 6,16% 0,46% -3,94% -2,48% -6,57% -6,74% -1,53% 2,85% -11,93% -0,18%

Fundo 2,15% 13,65% -2,17% -0,11% 3,20% 1,68% 19,04% 19,04%

Ibov** -2,00% -3,44% -4,80% -0,69% 15,90% 9,30% 13,34% 13,34%

* Dat a de iníc io do f undo: 30/07/2020.

**Ref erência econômica, não é met a ou parâmet ro de perf ormance do f undo.

PERFORMANCE ACUMULADA ESTATÍSTICAS

Fundo Ibov

No Mês Volat il. Anualizada 8,44% 9,78%

No Ano Sharpe Anualizado 0,25 0,18

Desde o Início Maior Retorno Mês 13,65% -11,50%

Menor Retorno Mês -10,55% 53,97%

% Meses Posit ivos 60,32% 46,03%

% Meses Negat ivos 39,68% 9,78%

CONCENTRAÇÃO DA CARTEIRA

No Mês Pat rimônio Atual

Pat rimônio Médio 12m

RISCO

Var (97,5%)

Beta (Ibov)

EVOLUÇÃO DESEMPENHO

*ref erência econômica, não é met a ou parâmet ro de perf ormance do f undo

VOLATILIDADES ANUALIZADAS (21 DIAS)

* Ref erência econômica, não é met a ou parâmet ro de perf ormance do f undo.
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2,41%

-0,23

21

Top 5

32,57% 50.844.607,42

26.455.473,48

Top 10

59,56%

Top 15

75,24%

BDRX*

3,96%

1,56%

144,71%

Ibovespa*

3,40%

21,58%

39,26%

Fundo

0,81%

1,48%

91,93%

#  Posições

Plura l Invest iment os Gest ão de Recursos Lt da . 
Av. Brigadeiro Faria  Lima, 3400 - 8º andar
São Paulo - SP - CEP 04538- 132
Tel: (55 11) 2137- 8888  /  Fax: (55 11) 3524- 8927
Sit e: www.p lura lgest ao.com

ADVERTÊNCIA: Est e material de divulgação não const it ui uma of ert a e/ou solic it ação de aquisição de quot as de f undos de invest iment o. Est e mat erial é conf idencial e pretende at ingir soment e aos dest inatários. Est e mat erial não pode ser reproduzido ou dist ribuído no todo ou em
part e para nenhuma out ra pessoa. O Brasil Plural pode ef etuar alt erações no conteúdo deste document o a qualquer moment o. As inf ormações cont idas nest e material são de caráter exclusivamente inf ormat ivo. As inf ormações cont idas neste document o não necessariamente
f oram audit adas. Fundos de invest iment o não cont am com garant ia do administ rador do f undo, do gestor da carteira, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do f undo garant idor de créditos FGC. A rent abilidade obt ida no passado não represent a garant ia de rent abilidade
f ut ura. A rent abilidade apresent ada não é liquida de impost os, t axa de perf ormance e saída. Para avaliação da perf ormance do f undo é recomendável uma análise de, no mínimo, 12 meses. É recomendada a leit ura cuidadosa do prospecto e regulament o do f undo de invest iment o
pelo invest idor ao aplicar seus recursos. Os fundos mult imercados com renda variável podem est ar expostos a signif icat iva concent ração em at ivos de poucos emissores, com os riscos daí decorrentes. Não há garant ia de que est e f undo terá o t ratamento t ribut ário para f undos de
longo prazo. Est e f undo de cotas aplica em f undo de invest iment o que ut iliza est rat égias com derivat ivos como parte int egrante de sua polít ica de invest imento. Tais est rat égias, da f orma como são adot adas, podem result ar em perdas pat rimoniais para seus cot istas, podendo
inclusive acarret ar perdas superiores ao capit al aplicado e a consequente obrigação do cot ista de aport ar recursos adicionais. Demais inf ormações sobre o f undo podem ser obt idas at ravés da Lâmina, Prospecto e no Regulament o do f undo, disponíveis no sit e do administ rador,
CVM e pelo sit e www.brasilplural.com. Est e f undo pode t er suas quot as comercializadas por vários dist ribuidores, o que pode gerar dif erenças no que diz respeit o às inf ormações acerca de horários e valores mínimos para aplicação ou resgate e telefones para atendimento ao

CARACTERÍSTICAS

OBJETIVO DO FUNDO
A Classe tem por objet ivo buscar retorno aos seus Cotistas através de 
oportunidades oferecidas preponderantemente pelo mercado de renda 
variável, não obstante, a Classe poderá aproveitar oportunidades através de 
invest imentos em outras classes de at ivos f inanceiros disponíveis nos 
mercados de renda f ixa, cambial, derivat ivos e cotas de fundos de 
invest imento, negociados nos mercados interno e externo.

PÚBLICO ALVO
A Classe é dest inado a receber aplicações de pessoas naturais e jurídicas, 
inclusive de regimes próprios de previdência social, doravante denominados 
(Cot istas), sendo regido pelas normas da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM aplicáveis aos Fundos de Invest imentos e pela Resolução do Conselho 
Monetário Nacional no 4.963 de 25.11.2021 (Res. CMN 4.963/ 21).A carteira de 
invest imentos do Fundo observará no que couber o previsto na Res. CMN 
4.963/ 21, sendo certo que caberá aos Cot istas, que se enquadrarem na 
mencionada resolução, a responsabilidade pelo enquadramento de seus 
invest imentos aos limites de concentração e diversif icação estabelecidos na 
referida Resolução, considerando que o controle dos limites não é de 
responsabilidade da Administradora ou da Gestora da Classe.

POLÍTICA DE INVESTIMENTO
De acordo com seu objet ivo de invest imento, a Classe possui compromisso de 
concentração em renda variável e índices de ações, podendo incorrer 
também os seguintes fatores de risco: taxa de juros pós-fixadas, taxa de 
juros pré- f ixadas, índices de preço, variação cambial e derivat ivos

CLASSIFICAÇÃO ANBIMA
Ações Livre.

ADMINISTRADOR
BEM - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.

GESTOR
Plural Invest imentos Gestão de Recursos LTDA.

CUSTODIANTE
Banco Bradesco S.A.

MOVIMENTAÇÕES
Aplicação: Aquisição D+0 e conversão no primeiro dia subsequente (D+1).
Aplicação Inicial: R$ 100,00.
Movimentação Mínima: R$ 100,00.
Saldo Mínimo: R$ 100,00.
Horário: 9:00 às 14:00.

RESGATES
Cotização D+3 e pagamento em D+2 da cot ização.

CONVERSÃO DE COTAS
Na aplicação, o número de cotas compradas será calculado de acordo com o 
valor das cotas no fechamento do próximo dia út il contado da data da 
aplicação, observado o horário para aplicação. 
No resgate, o número de cotas canceladas será calculado de acordo com o 
valor das cotas no fechamento em um dia út il contado da data do pedido de 
resgate, observado o horário para resgate. 

DADOS PARA APLICAÇÃO
Banco Bradesco S.A. - 237.
Agência: 2856 /  Conta: 33082-5. 
Favorecido: PLURAL BDR FIF - CLASSE EM AÇÕES - RL.
CNPJ: 37.322.097/ 0001- 69. 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
2,00% do Patrimônio Líquido ao ano.

TAXA DE CUSTÓDIA
Máximo de 0,065% do Patrimônio Líquido ao ano.

TAXA DE ENTRADA
Não há. 

TAXA DE SAÍDA 
Não há. 

TAXA DE PERFORMANCE  
Não há. 

TRIBUTAÇÃO
Os cot istas da Classe serão tributados pelo imposto de renda na fonte à 
alíquota de 15% (quinze por cento), quando do resgate das cotas, nos termos 
da legislação em vigor. O disposto acima não se aplica aos Cot istas sujeitos a 
regras de tributação específ icas, na forma da legislação em vigor.
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ALOCAÇÃO POR MARKET CAP ATRIBUIÇÃO DE DESEMPENHO POR SETOR

Set ores

Tecnologia

Bancos

Saúde

Inst it uições f inanceiras não Bancárias

Índice

Bens de Consumo

Comunicações

Pet róleo e Gás

Consumo Discric ionário

Ret orno Brut o

Out ros

Ret orno

ALOCAÇÃO POR SEGMENTO ALOCAÇÃO POR LIQUIDEZ

DESEMPENHO POR SEGMENTO NO MÊS DESEMPENHO POR SEGMENTO NO ANO

Mês

1,35%

0,51%

0,13%

0,08%

0,81%

0,00%

0,81%

0,05%

0,00%

-0,21%

-0,32%

-0,78%

Ano

1,42%

2,63%

-1,60%

2,00%

3,25%

-1,77%

1,48%

0,14%

-0,13%

0,00%

-1,12%

-0,08%

Large-Cap
100%

2,98%

3,00%

3,02%

3,46%

4,04%

6,33%

8,97%

12,67%

16,05%

39,49%

Caixa

Outros

Comunicações

Petróleo e Gás

Indíce

Saúde

Instituições financeiras não Bancárias

Consumo Discricionário

Bancos

Tecnologia

0,00%

10,00%

20,00%

30,00%

40,00%

50,00%

60,00%

70,00%

Até 5 dias Até 8 dias Até 11 dias Mais de 11 dias

1,35%

0,51%

0,13%
0,08%

0,05% 0,00%

-0,21%

-0,32%

-0,78%

0,00% 0,81%
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ADVERTÊNCIA: Est e material de divulgação não const it ui uma of ert a e/ou solic it ação de aquisição de quot as de f undos de invest iment o. Est e mat erial é conf idencial e pretende at ingir soment e aos dest inat ários. Este mat erial não pode ser reproduzido ou dist ribuído no t odo ou em
parte para nenhuma out ra pessoa. O Brasil Plural pode ef et uar alt erações no conteúdo dest e document o a qualquer moment o. As informações cont idas neste mat erial são de carát er exclusivamente inf ormat ivo. As inf ormações cont idas neste document o não necessariamente
f oram audit adas. Fundos de invest iment o não cont am com garant ia do administ rador do f undo, do gest or da carteira, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do f undo garant idor de créditos FGC. A rent abilidade obt ida no passado não represent a garant ia de rent abilidade
f ut ura. A rent abilidade apresent ada não é liquida de impostos, t axa de perf ormance e saída. Para avaliação da perf ormance do fundo é recomendável uma análise de, no mínimo, 12 meses. É recomendada a leit ura cuidadosa do prospect o e regulament o do f undo de invest imento
pelo invest idor ao aplicar seus recursos. Os f undos mult imercados com renda variável podem est ar expost os a signif icat iva concent ração em at ivos de poucos emissores, com os riscos daí decorrentes. Não há garant ia de que este f undo terá o t rat amento t ribut ário para f undos de
longo prazo. Est e fundo de cotas aplica em f undo de invest iment o que ut iliza est rat égias com derivat ivos como part e integrante de sua polít ica de invest imento. Tais est ratégias, da f orma como são adot adas, podem result ar em perdas pat rimoniais para seus cot ist as, podendo
inclusive acarret ar perdas superiores ao capit al aplicado e a consequente obrigação do cot ist a de aport ar recursos adicionais. Demais inf ormações sobre o f undo podem ser obt idas at ravés da Lâmina, Prospect o e no Regulamento do f undo, disponíveis no site do administ rador,
CVM e pelo sit e www.brasilplural.com. Est e f undo pode t er suas quotas comercializadas por vários dist ribuidores, o que pode gerar dif erenças no que diz respeit o às inf ormações acerca de horários e valores mínimos para aplicação ou resgate e t elefones para atendimento ao
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo 029_Demonstracao_contabil.pdf não está disponível para exportação pois está corrompido ou

protegido para leitura.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 

Memorando 1- 31.105/2025
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  Memorando 2- 31.105/2025

De: Luan B. - PATOPREV - CI

Para: PATOPREV - CI - PATOPREV - Comitê de Investimentos 

Data:  29/10/2025 às 14:11:57

 

Senhor Presidente,

Considerando a análise detalhada da documentação apresentada, da experiência comprovada na gestão de carteira
de investimentos, da robustez da estrutura de governança e controles internos, do histórico e a experiência de
atuação, do volume de recursos sob gestão, da solidez patrimonial, da exposição a risco reputacional, padrão ético
de conduta e aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho da Plural Investimentos Gestão de Recursos
Ltda, constata-se que a instituição atende integralmente aos critérios de credenciamento estabelecidos pela
PATOPREV, sendo considerada homologada pelo Comitê de Investimentos na reunião ordinária de 23/10/2025 e
aprovada pelo Conselho de Administração na reunião ordinária de 28/10/2025.

Diante do exposto, segue o Certificado de Credenciamento da PLURAL INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS
LTDA para o exercício de GESTÃO de carteira de investimentos.

Atenciosamente,

_

Luan Leonardo Botura

Diretor Administrativo Financeiro

PATOPREV

Anexos:

ATESTADO_DE_CREDENCIAMENTO_010_2025_PLURAL_INVESTIMENTOS.pdf
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📌RUA TAPAJÓS, N° 64, 1° ANDAR, CENTRO, PATO BRANCO – PARANÁ 
 (46) 3225-6167 - patoprev2@patobranco.pr.gov.br 

 

CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS – 

10/2025 

  

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 

Pato Branco – PATOPREV, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob nº 30.731.795/0001-79, sito na Rua Tapajós, sala 02, nº 64, Centro, 

nesta cidade de Pato Branco, Estado do Paraná, através de seu Diretor 

Presidente, Senhor Ademilson Candido Silva, brasileiro, residente e domiciliado 

nesta cidade, e do Comitê de Investimentos, CERTIFICAM que PLURAL 

INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA, CNPJ nº 

09.630.188/0001-26, apresentou a documentação solicitada pelo Regulamento 

de Credenciamento das Instituições e Fundos de Investimentos, a qual foi 

analisada e homologada pelo Comitê de Investimentos, e aprovada pelo 

Conselho de Administração, e é considerada CREDENCIADA para o 

recebimento de depósitos de recursos financeiros previdenciários para 

aplicação no mercado financeiro e para o exercício de gestão de carteiras de 

investimentos, respeitadas as diretrizes da Resolução CMN n° 4.963, de 25 de 

Novembro de 2021, e da Portaria MTP n° 1.467, de 02 de junho de 2022, pelo 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da expedição do presente. 

 

Pato Branco, Estado do Paraná, datado e assinado digitalmente. 

 

 

Ademilson Cândido Silva 

Diretor Presidente  

PATOPREV 
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  Memorando 3- 31.105/2025

De: Luan B. - PATOPREV - CI

Para: PATOPREV - CI - PATOPREV - Comitê de Investimentos 

Data:  31/10/2025 às 10:09:49

 

Prezados,

Considerando a conclusão do presente credenciamento, informo que a instituição PLURAL INVESTIMENTOS
GESTÃO DE RECURSOS LTDA está apta a receber recursos previdenciários e exercer as atividades de gestão de
fundos de investimentos.

Assim, segue publicação legal do Certificado de Credenciamento.

Atenciosamente,

_

Luan Leonardo Botura

Diretor Administrativo Financeiro

PATOPREV

Anexos:

ATESTADO_DE_CREDENCIAMENTO_010_2025_PLURAL_INVESTIMENTOS_DIARIO_OFICIAL.pdf
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PATOPREV
CERTIFICADO DE CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES

FINANCEIRAS – 10/2025

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos
Municipais de Pato Branco – PATOPREV, pessoa jurídica de
direito público, inscrito no CNPJ sob nº 30.731.795/0001-79,
sito na Rua Tapajós, sala 02, nº 64, Centro, nesta cidade de
Pato Branco, Estado do Paraná, através de seu Diretor
Presidente, Senhor Ademilson Candido Silva, brasileiro,
residente e domiciliado nesta cidade, e do Comitê de
Investimentos, CERTIFICAM que PLURAL
INVESTIMENTOS GESTÃO DE RECURSOS LTDA,
CNPJ nº 09.630.188/0001-26, apresentou a documentação
solicitada pelo Regulamento de Credenciamento das
Instituições e Fundos de Investimentos, a qual foi analisada e
homologada pelo Comitê de Investimentos, e aprovada pelo
Conselho de Administração, e é considerada CREDENCIADA
para o recebimento de depósitos de recursos financeiros
previdenciários para aplicação no mercado financeiro e para o
exercício de gestão de carteiras de investimentos, respeitadas
as diretrizes da Resolução CMN n° 4.963, de 25 de Novembro
de 2021, e da Portaria MTP n° 1.467, de 02 de junho de 2022,
pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da expedição
do presente.
 
Pato Branco, Estado do Paraná, datado e assinado
digitalmente.
 
ADEMILSON CÂNDIDO SILVA
Diretor Presidente
PATOPREV

Publicado por:
Luan Leonardo Botura
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  Memorando 4- 31.105/2025

De: Luan B. - PATOPREV - CI

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  31/10/2025 às 10:10:02

 

Processo concluído.

O mesmo será disponibilizado na íntegra no site do PATOPREV.

_

Luan Leonardo Botura

Diretor Administrativo Financeiro

PATOPREV
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